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RESUMO 

ARAÚJO, Andréa Alves. PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE NA DECISÃO URBANA. Rio de Janeiro, 
2014. Dissertação (Mestrado) – Programa de Engenharia Urbana, Escola Politécnica, 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2011. 

Esta dissertação faz uma reflexão sobre a importância da participação efetiva da 

sociedade nas decisões urbanas, na perspectiva do desenvolvimento urbano sustentável, 

tomando como referência o caso alemão. A questão central da pesquisa é: até que ponto 

uma mudança nos padrões de participação das comunidades locais no processo de tomada 

de decisão legitima os processos de intervenções urbanas? O arcabouço teórico está 

alicerçado nas seguintes proposições: (a) nos significados e na inter-relação entre 

participação efetiva e intervenção urbana; (b) na análise dos instrumentos de organização, 

normatização e promoção da participação efetiva do cidadão nas decisões com relação às 

intervenções urbanas locais; e (c) na proposta de um modelo de participação efetiva do 

cidadão para elevar e regular a participação da sociedade brasileira nos processos de 

tomada de decisão urbana. Adicionalmente, por suas relações com a discussão principal do 

exame, a pesquisa também considera os conceitos de sistema democrático de governo, 

mecanismos de participação social, participação efetiva, projetos de intervenção urbana e 

projetos de desenvolvimento urbano sustentável. Para fins de análise, a participação efetiva 

do cidadão alemão nas decisões locais na Alemanha é abordada. O referencial teórico é 

utilizado para estabelecer as interações entre os diversos atores sociais envolvidos e a 

existência de possíveis lacunas entre as demandas da população local e as ações do governo. 

A conclusão a que se chega é a de que a participação efetiva da sociedade na decisão urbana 

no Brasil ainda carece de regulamentação e regularização. Nesse intento, a Legislação Alemã 

pode servir de inspiração; principalmente, por ser essa uma mudança fundamental para que 

o País chegue mais perto do ideal de democracia que é almejado no mundo todo. 

Palavras-chave: Processos Participativos; Participação Direta; Intervenção Urbana; 
Tomada de Decisão. 



 
 

  



 
 

 

ABSTRACT 

ARAÚJO, Andréa Alves. PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE NA DECISÃO URBANA. Rio de Janeiro, 
2014. Dissertação (Mestrado) – Programa de Engenharia Urbana, Escola Politécnica, 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2011. 

This essay is a reflection on the importance of effective civil society participation 

in urban decision, in view of sustainable urban development, with reference to the German 

case. The central research question is: to what extent a change in patterns of local 

community participation legitimizes the processes of urban interventions? The theoretical 

framework is grounded in the following propositions: (a) the meanings and interrelation 

between effective participation and urban interventions; (b) the analysis of the instruments 

of organization, standardization and promotion of active citizen participation in decisions 

regarding local urban interventions; and (c) the proposal of a model of direct citizen 

participation to raise and regulate the participation of Brazilian society in the processes of 

urban decision-making. Additionally, through its relations with the main discussion of the 

examination, the research also considers the concepts of democratic system of government, 

social participation mechanisms, effective participation, urban intervention projects and 

projects for sustainable urban development. It was approached for the purpose of analysis; 

the effective participation of the German citizen in local decisions in Germany is discussed. 

The theoretical framework was used to establish the interactions between the various actors 

involved and the existence of possible gaps between the demands of the local population 

and the government's actions. Comes to the conclusion that the effective participation of 

society in urban decision in Brazil still lacks regulation and regularization. In this attempt, the 

German legislation could inspire; mainly, for being such a fundamental change for the 

country comes closer to the ideal of democracy that is desired worldwide. 

Keywords: Participatory processes; Direct Participation; Urban Intervention; Decision 
Making. 
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1 INTRODUÇÃO1 

istoricamente, os processos decisórios nas cidades brasileiras se caracterizam pelo 

predomínio de práticas políticas autoritárias e clientelistas centralizadas no poder 

executivo e pela representação de interesses particulares em detrimento do 

interesse coletivo. Tais discrepâncias permanecem, ao longo dos anos, porque existem 

realidades bastante distintas entre o discurso e a prática. 

Pelo discurso oficial, dois ideais prevalecem: “todo poder emana do povo e em 

seu nome é exercido”2; e “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza”3. Na prática, a realidade se configura em: “a soberania popular será exercida pelo 

sufrágio universal e pelo voto direto e secreto”4, onde “qualquer cidadão é parte legítima 

para propor ação popular”5 desde que cumpra algumas exigências, como por exemplo, se 

manifestar através de, “pelo menos, cinco por cento do eleitorado”6 para poder exercer a 

iniciativa popular de interesse específico do município, da cidade ou de bairros. 

No Brasil, existem regras. Mas, também existem assimetrias entre o desejado e o 

realizável por um povo que desconhece seus próprios direitos e deveres garantidos por leis 

também ignoradas. 

Neste País, as políticas e ações em prol do desenvolvimento local7 advêm de 

preceitos instituídos pela Constituição Cidadã8, regulamentados pelo Estatuto da Cidade9 e 

                                                        
1 Este primeiro capítulo, com alterações, foi apresentado na categoria de resumo expandido, eixo temático de 

Participação Popular e a Gestão Democrática, sob o título de A importância da participação da sociedade na 
decisão urbana, no I Simpósio Nacional de Gerenciamento de Cidades, de 13 a 15 de novembro de 2013, 
ANAP/UNESP, Campus de Tupã, SP, Brasil; e posteriormente publicado na Revista Nacional de 
Gerenciamento de Cidades, v. 1, n. 4. ANAP/UNESP: São Paulo, 2014. ISSN: 2318-8472. p. 20-33. 

2 Art. 1º, § 1º, da Constituição da Republica Federativa do Brasil (CRFB), de 05 de outubro de 1988. (BRASIL. 
Constituição da República Federativa do Brasil [1988]. Brasília, DF: Congresso Nacional, 2013.) 

3 Art. 5º, da CRFB/1988. 
4 Art. 14 da CRFB/1988. 
5 Art. 5º, LXXIII, da CRFB/1988. 
6 Art. 29, inciso XI da CRFB/1988. 
7 O termo “desenvolvimento local” deve ser entendido, aqui, como sendo um processo prismático de 

transformação da realidade local; e não, meramente, econômico. 
8 A Carta Magna brasileira foi denominada “Cidadã” pelo então presidente da Assembleia Constituinte, o 

senador Ulisses Guimarães, em discurso proferido, em 27 de julho de 1988, ressaltando o caráter social do 
texto da Constituinte 1987/1988. (GUIMARÃES, Ulysses. A Constituição cidadã. Discurso pronunciado pelo 
Presidente da Assembleia Nacional Constituinte, Deputado Ulysses Guimarães, na Sessão, v. 27, 1988). 

9 O Estatuto da Cidade, isto é, a Lei Federal Nº 10.257, de 10 de julho de 2001, que regula os artigos 182 e 
183 da Constituição brasileira, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências.  

H 
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aplicados às realidades locais por meio de planos diretores10 que, em conjunto com outros 

instrumentos e diretrizes gerais de política urbana, foram criados para garantir a efetivação 

dos princípios constitucionais de participação da sociedade11 e de gestão democrática da 

cidade12, assim como, da função social da propriedade13 resguardada pelos direitos civis. 

Méritos à parte, o fato é que, até hoje, a efetiva aplicação dos instrumentos de 

gestão e governança nas políticas urbanas dos municípios brasileiros ainda apresenta 

distonias que acabam por perseverar problemas, ao invés de ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e de garantir o bem estar de seus habitantes. 

Há falhas na disseminação e na democratização dos procedimentos. Há fragilidades 

decorrentes da falta de normatização de práticas e de processos. Há resistência em “ouvir os 

apelos” de manifestações populares e em “abrir espaço” para um único indivíduo defender 

diretamente os direitos de uma coletividade. São debilidades que fazem com que os 

instrumentos legais em vigor não sejam suficientes para assegurar e expandir a participação 

efetiva da sociedade brasileira nos processos de tomada de decisão local. Uma realidade 

que, analisada holisticamente, precisa ser alterada, pois ter direito às cidades e ao 

desenvolvimento sustentável14 é uma função social urbana, uma função que se traduz em 

ter direito à habitação, saúde, saneamento, transporte, educação e a todos os demais 

serviços e benefícios infraestruturais para as presentes e as futuras gerações. 

 

1.1 JUSTIFICATIVA E RELEVÂNCIA 

Este texto se justifica na medida em que busca aprofundar o debate científico em torno de 

um tema, sob o enfoque da Engenharia Urbana, ainda pouco desenvolvido no País: a 

participação efetiva da sociedade nos processos decisórios urbanos. 

                                                        
10 Plano Diretor “é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana” do município 

(Art. 40 do Estatuto da Cidade/2001). 
11 Art. 5º, LXXIII, dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; e Art. 14, dos Direitos Políticos da CRFB/1988. 
12

 Artigos 182 e 183 da CRFB/1988. 
13 A função social da propriedade encontra-se expressa no Art. 1.228, §1º, e nas normas referentes à usucapião, Art. 

1.238, 1.240 e 1.242 do Novo Código Civil Brasileiro, isto é, da Lei Federal Nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
(REALE, 2002.) 

14 O conceito de “desenvolvimento sustentável” utilizado aqui equivale àquele que “... satisfaz as necessidades 
do presente, sem comprometer a capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias necessidades“. 
(WCED, 1987) 
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A relevância de tal assunto para a Engenharia Urbana provém do desafio lançado 

pelo Estatuto da Cidade15 ao incorporar a participação dos cidadãos e das entidades civis nos 

processos de tomada de decisão municipal, de forma a disseminar e efetivar a participação 

como instrumento de desenvolvimento sustentável local. 

Uma vez que, a Lei Federal Nº 10.257/2001 delega aos municípios a tarefa de 

definir qual a função social da cidade e da propriedade urbana, esta análise/reflexão visa 

ensejar uma mudança nos atuais padrões de participação efetiva dos cidadãos urbanos nas 

decisões locais. Para tanto, tem como proposta: 

i. Refletir sobre a importância da participação efetiva da sociedade nos processos 

de tomada de decisão que visam o desenvolvimento sustentável local; 

ii. Disseminar conceitos e procedimentos legais de iniciativa popular16, na tomada 

de decisão local, de modo a fomentar a mudança de hábitos e posturas que 

gerem mais qualidade de vida para os cidadãos; 

iii. Realizar um estudo comparativo entre modelos, mecanismos e instrumentos de 

participação direta utilizados no Brasil e na Alemanha, de modo a destacar a 

eficácia dos mesmos; 

iv. Promover a regularização17 dos procedimentos e disseminar a 

regulamentação18 da participação efetiva e eficaz da sociedade como 

instrumento essencial para a concretização de processos de tomada de decisão;  

v. Destacar parâmetros de monitoramento e avaliação da participação da 

sociedade nos processos decisórios; e 

vi. Sugerir uma diretriz para a construção de um modelo de regularização de 

participação efetiva dos cidadãos nos processos de tomada de decisão locais 

(mecanismos e ferramentas que integrem a cidade à sua população). 

 

 

 

 

                                                        
15 O Estatuto da Cidade, isto é, a Lei Federal Nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 
16 Aqui, o termo “iniciativa popular” é utilizado como sinônimo de “participação direta”. 
17 Regularização é “ato ou ação de regularizar, tornar-se regular, normal ou ordenado” (AULETE DIGITAL, 2013). 
18 Regulamentação é o “conjunto de disposições legais concernentes a uma atividade, instituição, etc.” (Ibidem) 
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1.2 OBJETIVOS DO TRABALHO 

Com base na teoria holística (aqui necessária para se compreender e explicar as interações 

sociais e espaciais envolvidas), a questão central da pesquisa é: a que medida uma mudança 

nos padrões de participação efetiva da sociedade, nos processos de tomada de decisão 

local, legitima e promove o desenvolvimento sustentável em um município? 

Em outras palavras, o objetivo geral deste trabalho é o de refletir sobre a 

importância da regularização da participação efetiva e eficaz da sociedade em processos de 

tomada de decisão locais que visem, principalmente, promover o desenvolvimento 

sustentável urbano. 

 

1.3 METODOLOGIA E LIMITAÇÕES DA PESQUISA 

A presente pesquisa configura-se a partir de análises comparativas e estudos exploratórios 

de possibilidades e limites da participação efetiva da sociedade nos processos decisórios 

urbanos, inclusive, tendo esta como instrumento determinante de seu desenvolvimento 

sustentável. Trata-se de uma revisão bibliográfica estruturada no exame de experiências, 

instrumentos e parâmetros praticados por duas nações na atualidade: o Brasil e a Alemanha. 

O arcabouço teórico foi utilizado para estabelecer as interações entre os diversos 

atores sociais envolvidos no processo decisório e a existência de lacunas entre as demandas 

das populações locais e as ações de Governo. Esse arcabouço está alicerçado nas seguintes 

proposições: 

i. Nos significados e inter-relações entre participação efetiva, desenvolvimento 

sustentável local e processos decisórios urbanos; 

ii. Na análise de instrumentos de organização e de promoção da participação da 

sociedade nos processos de tomada de decisão locais; e 

iii. Na observação de parâmetros de participação da sociedade contemporânea 

nos processos de tomada de decisão urbana. 
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1.4 ESTRUTURA DO TRABALHO 

Esta dissertação encontra-se estruturada em cinco partes. O primeiro capítulo introduz o 

tema, apresentando o problema, a justificativa, as limitações, os objetivos, a metodologia e a 

estrutura da pesquisa. O segundo e o terceiro capítulos oferecem os referenciais teóricos 

que motivam esta reflexão. No quarto, a análise se desenvolve, permitindo um estudo do 

universo examinado. O quinto capítulo expõe as considerações finais. Por fim, apresenta-se 

a bibliografia e os apêndices que completam o corpo desta análise. 
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2 PANORAMAS DA PARTICIPAÇÃO 

A soberania popular, sem intermediação, poderá decidir de seus destinos. Os 
cidadãos apresentarão propostas de lei, [...] nela terão a iniciativa congressual, e 
também os cidadãos poderão rejeitar projetos aprovados pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal. Portanto, os cidadãos propõem e vetam. Poucas 
Constituições no mundo democrático têm essa presença direta e atuante da 
sociedade na elaboração dos preceitos de império em seu ordenamento jurídico. O 
Brasil será, assim, uma república representativa e participativa. [...] Esta será a 
Constituição Cidadã. [...] Esta Constituição, o povo brasileiro me autoriza a 
proclamá-la. Não ficará como bela estátua inacabada, mutilada ou profanada. O 
povo nos mandou aqui para fazê-la, não para ter medo. Viva a Constituição de 
1988! Viva a vida que ela vai defender e semear! 

(ULISSES GUIMARÃES, Congresso Nacional, Brasília, DF,                                              
em sessão de 27 de julho de 1988.) 

 

 

À primeira vista, consultar o dicionário para definir o termo participação pode parecer uma 

atitude trivial, com um resultado óbvio, já que o ato de participar, em sentido amplo, 

significa tomar parte, associar-se, intervir, compartilhar e influenciar processos. No entanto, 

o conceito de participação, assim como os de democracia e de cidadania, delimita sentidos 

historicamente ambíguos, imprecisos e conflituosos que exigem consciência política da 

sociedade e a certeza de que “não há democracia sem participação” (BONAVIDES apud 

DASSO JÚNIOR, 2012). 

Neste momento, é imprescindível deixar claro que, embora esta dissertação 

defenda a importância da participação da sociedade nas decisões urbanas ─  tomando como 

referência o caso alemão ─, a mesma não tem por objetivo conjecturar sobre qual o melhor 

tipo de democracia contemporânea nem apontar quais os possíveis motivos para a atual 

crise de representatividade do modelo político brasileiro ou mundial. 

Esta reflexão parte da teoria defendida por Robert A. Dahl, em seu livro “Sobre a 

Democracia” (DAHL, 2001) e na sua ponderação sobre a fragilidade do sistema de 

participação popular (considerado em eterna construção) onde há necessidade de que se 

desenvolva efetivamente a institucionalização dos seus procedimentos em conjunto com a 

sua ampliação, de modo que possam ser viabilizados todos os canais de participação da 

população na tomada de decisão do Estado (DAHL, 2005, p. 67-70). 
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Para entender a extensão desses atos, antes de adentrar no tema da 

participação da sociedade nos processos de tomada de decisão urbana, algumas 

considerações devem ser destacadas por servirem de arcabouço teórico para este trabalho. 

 

2.1 A DEMOCRACIA PARTICIPATIVA 

Desde Rousseau (1978)19, até Dahl (2001)20, ─ passando por Schumpeter (1961)21, Kelsen 

(1978)22, Macpherson (1978)23, Habermas (1984)24, Pateman (1992)25, Demo (1996)26, e 

Sousa Santos (2002a27), entre tantos outros ─, “os conceitos de democracia e de participação 

se entrelaçam” (UGARTE, 2004, p. 94-95). São muitas as teorias, das quais uma se destaca: a 

de que esses conceitos, quando combinados, permanecem como processos inacabados e em 

eterna evolução construtiva, como expõe Demo (1996, p. 18): 

[...] participação é conquista para significar que é processo, no sentido legítimo do 
termo: infindável, em constante vir a ser, sempre se fazendo. Assim, participação é 
em essência autopromoção e existe enquanto conquista processual. Não existe 
participação suficiente, nem acabada. Participação que se imagina completa, nisto 
mesmo começa a regredir. 

Para Schier (2002, p. 75): 

O direito de participação concretiza [...] o princípio democrático, manifestando-se 
através de regras que asseguram aos cidadãos a possibilidade de interferir e 
auxiliar na tomada das decisões quanto às atividades do poder público, vinculando 
tais decisões ao bem comum historicamente definido, contribuindo, nesta medida, 
com a realização do Estado Social. 

Em outras palavras, a participação não é um fim em si mesmo. Ela é uma forma, 

uma promessa e uma estratégia utilizada para se construir à democracia efetiva, onde as 

aspirações e as necessidades de muitos se coadunam com valores de igualdade e de liberdade 

em prol de todos, como elucida Bovero (2000 apud UGARTE, 2004, p. 95): 

                                                        
19 Cf. ROUSSEAU, Jean-Jacques. Do contrato social. São Paulo: Abril Cultural, 1978. 
20 Cf. DAHL, Robert A. In. Sobre a Democracia. Brasília: UNB, 2001. 
21 Cf. SCHUMPETER, Joseph Alois. Capitalismo, socialismo e democracia. Fundo de Cultura, 1961. 
22 Cf. KELSEN, HANS. Pure Theory of Law. London: Berkeley, 1978. 
23

 Cf. MACPHERSON, C. B. A democracia liberal: origens e evolução. Rio de Janeiro: Zahar. 1978. 
24 Cf. HABERMAS, Jürgen. Mudança estrutural da esfera pública: investigações quanto a uma categoria da 

sociedade burguesa. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1984. 
25 Cf. PATEMAN, C. Participação e teoria democrática. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1992. 
26 Cf. DEMO, Pedro. Participação é conquista: noções da política social participativa. São Paulo: Cortez, 1996. 
27 Cf. SOUSA SANTOS, Boaventura de. Democracia e participação: o caso do orçamento participativo de Porto 

Alegre. Porto: Afrontamento, 2002a. 
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[...] a democracia consiste em uma quota igual [...] de participação no processo 
político de decisão [...], esta atribuição igualitária justifica-se com base no 
reconhecimento, ou melhor, na pressuposição de que os juízos, as opiniões e as 
orientações políticas de todos os indivíduos [...] têm a mesma dignidade; por sua 
vez, esta pressuposição (supõe) que eventuais diferenças de classe social não 
influenciam na capacidade de formular juízos e de deliberar, isto é, na dignidade 
política dos indivíduos. 

O princípio da participação democrática existe como fundamento da soberania 

popular28 e encontra-se implícito no ordenamento constitucional de vários países, como o 

Brasil 29 e a Alemanha30 (No APÊNDICE A, há um resumo das principais características dessas 

duas repúblicas federativas). 

As principais vantagens do exercício da participação democrática são três: 

mediar conflitos, ouvir diferentes pontos de vista e propor algo de interesse comum. (DASSO 

JÚNIOR, 2010)  De modo que, mesmo quando tal exercício não lograr total êxito de 

objetivos, ele estará garantindo mais autonomia e emancipação; visto que, como argumenta 

Demo (1996, p. 18), a participação é conquista e não, concessão: 

[...] participação não pode ser entendida como dádiva, como concessão, como algo já 
preexistente. Não pode ser entendida como dádiva, porque não seria autopromoção; 
seria de todos os modos uma participação tutelada e vigente na medida das boas 
graças do doador, que delimita o espaço permitido. Não pode ser entendida como 
concessão, porque não é fenômeno residual ou secundário da política social, mas um 
dos seus eixos fundamentais; seria apenas um expediente para obnubilar31 o caráter 
de conquista, ou de esconder, no lado dos dominantes, a necessidade de ceder. Não 
pode ser entendida como algo preexistente, porque o espaço da participação não cai 
do céu por descuido, nem é o passo primeiro. 

O conceito de democracia, outrora avaliado como inseparável do conceito de 

participação direta e inverso ao de representação, assumiu um novo significado e se fez mais 

presente no mundo atual. Agora, ele já aceita normas indicativas de quem pode e/ou por 

quais meios o “eleito” pode gerir, planejar, decidir e governar. 

As diferenças fundamentais entre uma “participação autêntica” e uma “participação 

simulada” recaem sobre o fato de que as autênticas possibilitam a partilha do poder, além de 

condições institucionais para a criação de espaços de mobilização e articulação social, a partir de 

uma metodologia aberta e maleável frente às demandas e à diversidade sociocultural 

                                                        
28

 A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos, Art. 1º da Lei Federal Nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, que regulamenta os incisos I, II e III do 
Art. 14 da CRFB/1988. Na Lei Maior da Alemanha (Grundgesetz für die Bundesrepublik Deutschland), de 08 de 
outubro de 1949, explicita-se no Art. 20, §2º. 

29 Na CRFB/1988, Art. 5º, LXXIII, dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; e no Art. 14, dos Direitos Políticos. 
30 Na Lei Básica alemã (GG/1949), Art. 1, 3 e 17, dos Direitos Fundamentais, e no Art. 28, a Federação e os Estados. 
31 Obnubilar é “tornar-se escuro ou obscuro” (AULETE DIGITAL, 2014). 
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encontrada. Enquanto que, na simulada, a metodologia é definida a priori e a participação é 

condicionada a objetivos preestabelecidos. (PEREIRA e SANTOS, 2008, p. 115-130) 

Aqui, também cabe ressaltar que a viabilização do preceito de participação em 

todos os canais decisórios do Estado é essencial para a permanente institucionalização de 

seus procedimentos e a concernente adequação e ampliação de parcelas da população, 

tradicionalmente excluídas dos processos de tomada de decisão urbana. 

Na busca por satisfazer a exigência de que todos os membros de uma sociedade 

estejam igualmente capacitados a participar e decidir sobre um futuro comum, os seguintes 

critérios constitucionais se destacam, segundo Dahl (2001, p. 49 e 50, grifo nosso): 

i. participação efetiva: todos os membros devem ter oportunidades iguais e 
efetivas de fazer os outros conhecerem suas opiniões; 

ii. igualdade de voto: todos os votos devem ser contados como iguais; 
iii. entendimento esclarecido: todos devem ter oportunidades iguais de aprender 

política e suas consequências; 
iv. controle do programa de planejamento: os membros devem ter a oportunidade 

exclusiva para decidir como, quais e quando as questões devem ser colocadas 
em planejamento; e 

v. inclusão dos adultos: todos os adultos possíveis, residentes e permanentes, 
devem ter plenos direitos de cidadão. 

Quanto a esse direito exercido pela sociedade brasileira, o Ministério das 

Cidades defende a seguinte filosofia: 

A base para a construção de uma política urbana, em parceria com a sociedade, 
está no reconhecimento [...] de que a participação na elaboração e execução das 
políticas é um direito dos cidadãos e de que o caminho para o enfrentamento dos 
problemas está diretamente vinculado à articulação e à integração de esforços e 
recursos nos três níveis de governo e com a população organizada. (BRASIL, 2006. 
p. 11)

32
 

Em outras palavras, aqui, entende-se o princípio da participação como sendo 

aquele em que os atores envolvidos participam na elaboração, idealização, implementação e 

avaliação de ações do Estado em tudo que diz respeito à comunidade, ao bairro e à cidade. 

Algo que não seja construído na reivindicação de interesses particulares, ainda que coletivos, 

mas na constituição de políticas que expressem o papel da sociedade civil na construção de 

uma esfera pública responsável, que fuja do dilema entre o estatal e o privado, onde o 

cidadão possa contribuir positivamente na luta pela integração social, justiça social, 

qualidade de vida e desenvolvimento sustentável local. Algo que se assemelhe ao descrito 

                                                        
32 BRASIL. Ministério das Cidades. Um exercício de gestão democrática. Secretaria Executiva dos Conselhos das 

Cidades. Brasília, DF: ConCidades, 2006. 
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no manual de participação (Handbuch zur Partizipation), disseminado pela Administração de 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente de Berlim (BERLIN, 2012): 

Toda democracia depende da participação das pessoas. Ela só pode ser viva, se o 
maior número de cidadãos estiver disposto a se engajar. O termo participação 
abrange todas as iniciativas, medidas, modelos e métodos que permitam uma 
atuação democrática no processo de decisão. 

Até porque, a cada dia, aumenta a necessidade de se promover a interação entre 

os cidadãos e o Estado; de criar novos instrumentos que possam atender as demandas da 

sociedade de forma mais eficiente e eficaz; de dividir o poder; e de se prestigiar os cidadãos 

de um modo geral. Medidas necessárias para que todos se sintam parte do mesmo espaço e 

corresponsáveis pelo futuro coletivo. 

Se a democracia é o regime em que todos têm voz, então todos devem estar 

preparados para se pronunciar. No entanto, atualmente, quantos cidadãos participam das 

decisões de governo? Por que há decisões “importantes” que não podem ser tomadas pela 

cidadania? Como justificar que alguma decisão importante deva ser tomada exclusivamente 

por um agente público ou por um técnico? Seguramente, um técnico pode e deve ser 

consultado, mas a decisão deve ser sempre da cidadania. Cabe, então, questionar: quais são 

as formas existentes de participação efetiva na gestão pública brasileira? 

Não cabe, aqui, desenvolver em profundidade um debate acerca de tendências 

contemporâneas da democracia brasileira, principalmente sobre o ângulo da crise 

representativa mundial. Entretanto, é interessante enfatizar a importância atualmente dada 

à divisão de poderes entre povo e Estado, representantes e representados e aos seus 

processos de tomada de decisão. Tal distinção apenas ressalta que, no Brasil, consagra-se 

uma tendência: a de dar a um órgão delegado do povo soberano o poder de impedir, 

arbitrariamente, que este manifeste a sua vontade política, isto é, a sua liberdade. 

Não obstante, teóricos da democracia representativa (SCHUMPETER, 1961; 

SARTORI, 1994; BOBBIO, 2004; etc.) descrevam a participação direta como sendo apenas um 

método de escolha para o voto nas eleições ─ isto é, um procedimento de seleção de 

representantes legitimados pelas eleições ─ e defendam que a principal salvaguarda contra a 

instabilidade política é a participação de um grupo minoritário, ao invés da “participação do 

homem comum, apático, com pouco senso de eficácia política” (PATEMAN, 1992, p. 138 e 

139)  o mundo vem descobrindo que a requerida representatividade talvez não seja capaz de 
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equilibrar o jogo de forças da esfera pública. Hoje, em meio às crises que assolam o mundo, 

há necessidade de se politizar a sociedade. 

Além do exposto, cumpre distinguir as formas de representação conforme o 

entendimento de Max Weber (1964 apud FERREIRA, 2007) quanto ao grau de separação 

entre representantes e representados, ou seja, entre apropriadas, livres e instruídas: 

i. representação apropriada (appropriierte Repräsentation): é a forma onde os 

representantes e os representados têm a ligação com o maior fator de 

separação, isso porque os seus representantes não são escolhidos, designados 

ou controlados diretamente pelos representados, mas apenas interpretam o 

interesse e a vontade dos representados. Nela, os representantes usufruem de 

todos os poderes decisórios. Ex.: associações de dominação patriarcal e 

carismática, caciques, chefes dos clãs etc.; 

ii. representação livre ou vinculada (freire Repräsentation): é característica dos 

sistemas parlamentares, onde os representados têm tênue ligação direta com 

os representantes, mas seu controle é sujeitado ou limitado. Nela, a liberdade 

dos representantes é inversamente proporcional ao grau de escolha ou 

controle dos representados. Ou seja, refere-se à representação limitada por um 

mandato imperativo com direito à revogação e relacionado ao assentimento 

dos representados. Ex.: as comunas francesas, onde o grau de escolha do 

sistema eleitoral e controle exercido pelos representados são limitados, 

sobretudo em termos temporais. 

iii. representação instruída (gebundene Repräsentation): é aquela onde os 

representados têm as rédias do comando. Nela, os representados usufruem de 

diferentes mecanismos de representação direta, como eleições frequentes, a 

revogabilidade de mandatos etc, de forma a exercer o poder de decisão. Ex.: o 

orçamento participativo brasileiro, onde o representante eleito não tem vínculo 

prévio com a uma instrução, apenas convicções e conduta. 

Fica claro, portanto, que a democracia participativa não se confunde com a 

democracia representativa, embora possa coexistir perfeitamente com ela. 
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2.1.1 Um Exemplo de Ponto de Vista 

Hoje, espalhados pelos dois hemisférios terrestres, há vários tipos de governos democráticos 

que variam em diferentes graus de democracia, em meio aos mais variados níveis de 

liberdade e igualdade assegurados pelo Estado. Esses diferentes governos apresentam 

profundas variações em termos históricos, estruturais, culturais, respeito às leis e normas, 

escalas de gestão, planejamento, graus de institucionalização, níveis de poder de decisão, 

coeficientes de confiança etc. Todavia, ao longo do tempo, uma propriedade em comum os 

intitula “democráticos”: o princípio elementar da participação. 

Para Dahl (2001), ao se discutir o conceito de democracia, antes se deve 

distinguir entre ideias e realidades, assim como, também  se deve entender como as 

realidades e as metas ou ideias democráticos estão ligados entre si, para se evitar possíveis 

confusões, pois, em todos os países democráticos, ainda existe uma grande lacuna entre a 

democracia real e a democracia ideal. Ou seja, 

Quando se discute a democracia, talvez nada proporcione confusão maior do que o 
simples fato de democracia referir-se ao mesmo tempo a um ideal e a uma 
realidade. (DAHL, 2001, p.37) 

Mas, então, como distinguir a realidade de um sonho? Ou melhor, como alcançar 

um ideal e compará-lo aos de outros povos? Segundo Dahl (2001, p. 98-99) para se 

determinarem, de forma razoável, quais são as instituições políticas necessárias a uma 

moderna democracia de grande escala ou “democracia poliárquica”, quatro questões devem 

ser abordadas: 

i. Poderíamos examinar a historia dos países que, pelo menos em parte, mudaram 
suas instituições políticas em resposta as exigências de inclusão popular mais 
ampla e participação efetiva no governo e na vida política. [...] Que instituições 
políticas buscavam esses países e quais eram realmente adotadas neles? [...] 

ii. [...] Poderíamos também examinar os países cujos governos são considerados 
democráticos pela maioria de seus habitantes, por muitas pessoas em outros 
países, por estudiosos, por jornalistas, etc.; [...] 

iii. [...], poderíamos refletir sobre um determinado país ou grupo de países  talvez 
um país hipotético, para imaginarmos da maneira mais realista possível que 
instituições seriam necessárias para atingir os objetivos democráticos num grau 
razoável. 

iv. Poderíamos fazer unia experiência mental, refletindo atentamente sobre as 
possibilidades, as tendências, as limitações e as experiências humanas, para 
criar um conjunto das instituições políticas necessárias a uma democracia em 
grande escala viável que, dentro das limitações das humanas, possamos atingir. 
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O que em outras palavras significa que uma democracia poliárquica exige (DAHL, 

2001, p. 99-100; grifo nosso): 

i. Funcionários/representantes eleitos. O controle das decisões do governo sobre 
a política e investido constitucionalmente a funcionários eleitos pelos cidadãos; 

ii. Eleições livres, justas e frequentes. Funcionários eleitos são escolhidos em 
eleições frequentes e justas em que a coerção é relativamente incomum; 

iii. Liberdade de expressão. Os cidadãos têm o direito de se expressar sem o risco 
de sérias punições em questões políticas amplamente definidas, incluindo a 
crítica aos funcionários, o governo, o regime, a ordem socioeconômica e a 
ideologia prevalecente; 

iv. Fontes de informação diversificadas. Os cidadãos tem o direito de buscar fontes 
de informação diversificadas e independentes de outros cidadãos, especialistas, 
jornais, revistas, livros, telecomunicações e afins; 

v. Autonomia para as associações. Para obter seus vários direitos, até mesmo os 
necessários para o funcionamento eficaz das instituições políticas democráticas, 
os cidadãos também têm o direito de formar associações ou organizações 
relativamente independentes, corno também, partidos políticos e grupos de 
interesses; e 

vi. Cidadania inclusiva. A nenhum adulto com residência permanente no país e 
sujeito a suas leis podem ser negados os direitos disponíveis para os outros e 
necessários às cinco instituições políticas anteriormente listadas. Entre esses 
direito estão: o direito de votar na escolha dos funcionários em eleições livres e 
justas; de se candidatar para os postos eletivos; de livre expressão; de formar e 
participar organizações políticas independentes; de ter acesso a fontes de 
informação independentes; e de ter direitos a outras liberdades e oportunidades 
que sejam necessárias para o bom funcionamento das instituições políticas da 
democracia em grande escala. 

Mas, Dahl adverte que uma democracia poliárquica é um modelo de governo 

democrático em grande escala, isto é, para países ou estados-nação, e não para unidades 

menores. Ou seja, as instituições políticas rigorosamente exigidas para um governo 

democrático dependem do tamanho da unidade. (DAHL, 2001, p. 105-106) Isso ocorre 

porque o tamanho, o número de pessoas e a extensão de seu território se desdobram em 

consequências para a determinação da forma de qualquer democracia estabelecida com 

base nos cinco critérios constitucionais mencionados anteriormente: participação efetiva; 

igualdade de voto, entendimento esclarecido; controle do planejamento; e plena inclusão. 

(ver p. 33). 

Um país que não atenda a esses cinco critérios, não estará suficientemente 

democratizado. No entanto, os mesmos podem ajudar a criar estratégias para se atingir 

níveis mais altos de democracia, estabelecer níveis mínimos ou traçar metas para se realizar 

uma transição completa para uma democracia contemporânea, poliárquica ou 

representativa moderna, na concepção de Dahl (2005). 
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Para facilitar o entendimento do fato de que “não importa o que afirmem líderes 

e propagandistas, um país será uma democracia apenas se possuir todas as instituições 

políticas necessárias à democracia” (DAHL, 2001, p. 116), e de que, hoje, existem diferentes 

variedades de democracia espalhadas pelo mundo, a seguir, exemplifica-se um ponto de 

vista sobre as democracias contemporâneas. 

Segundo estudos da The Economist Intelligence Unit (EUI) ─ empresa inglesa do 

Grupo The Economist que presta serviços de previsão e aconselhamento por meio de 

pesquisas e análises de gestão, risco, economia etc. ─, existe uma estreita correlação entre 

taxas de participação e índices de democracia. Tal afirmativa decorre de diagnósticos onde a 

legitimidade democrática está diretamente ligada, com poucas exceções, a elevadas taxas de 

participação da sociedade nas decisões em prol da coletividade. Ou seja, países que 

possuem democracias desenvolvidas e consolidadas, costumam possuir altas taxas de 

participação (geralmente acima de 70%) em comparação com as demais democracias 

estabelecidas. 

Hoje, não obstante quase a metade dos países do mundo se autodenomine 

democracia, para o índice da The Economist Intelligence Unit 2013, o número de 

"democracias plenas" é baixo, detectado em apenas 25 dos 167 países pesquisados. 

Ademais, 54 países são classificados como "democracias frágeis ou imperfeitas", 36 como 

"regimes híbridos" e 52 como autoritários. A metodologia utilizada pelo grupo baseia-se na 

mensuração de 60 indicadores (Ver APÊNDICE B), em escalas de zero a dez, agrupados em 

cinco categorias que são: o processo eleitoral e pluralismo; as liberdades civis; o 

funcionamento do governo; a participação política; e a cultura política. 

O Índice de Democracia 2013 (Democracy Index 201333) é a sexta edição do 

índice elaborado pela The Economist Intelligence Unit, que vem sendo publicado pela The 

Economist desde 2007. Ele fornece um instantâneo do estado da democracia, em todo o 

mundo, no final de 2013, tendo por base os níveis alcançados em cinco critérios. Eles 

classificam 167 países em um dos quatro tipos de regimes: "democracias plenas" 

(pontuando de 10 a 8), "democracias imperfeitas" (abaixo de 8 até 6), "democracias ou 

regimes híbridos" (entre abaixo de 6 até 4) e "regimes autoritários" (considerados 

                                                        
33 O Índice de Democracia 2013 (Democracy Index 2013) está disponível para consulta em: 

http://www.eiu.com/public/topical_report.aspx?campaignid=Democracy0814 . Acesso em: 19 jul. 2014. 

http://www.eiu.com/public/topical_report.aspx?campaignid=Democracy0814
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ditatoriais, que pontuam abaixo de 4). A classificação elaborada pela The Economist 

Intelligence Unit permite reconhecer quatro tipos de democracia qualificados como a seguir: 

i. democracias plenas são aquelas em que a sua população exerce e respeita 

as liberdades fundamentais e civis, além de apoiar a cultura política 

favorável para o florescimento da democracia. Nelas, o funcionamento 

do governo é satisfatório e a imprensa é independente e diversificada. Há 

um eficaz sistema de freios e contrapesos. O judiciário é independente, 

assim como, o cumprimento das decisões judiciais.  

ii. democracias frágeis ou imperfeitas ocorrem em países que possuem 

eleições livres e justas, mas onde também há problemas (tais como 

infrações à liberdade de imprensa), embora as liberdades básicas sejam 

respeitadas. Nestas, existem deficiências significativas em outros 

aspectos da democracia, incluindo problemas de governança, uma 

cultura política subdesenvolvida e baixos níveis de participação política. 

iii. regimes híbridos ocorrem eleições com irregularidades substanciais que, 

muitas vezes, as impedem de serem livres e justas. Nestes, a pressão do 

governo sobre candidatos e partidos de oposição pode ser comum. Há 

também deficiências graves mais recorrentes que nas democracias 

frágeis, quanto aos níveis de cultura política, funcionamento do governo 

e participação política. Em regimes híbridos, a corrupção tende a ser 

generalizada e o estado de direito e a sociedade civil são fracos. Não há 

forte assédio/pressão sobre a imprensa, mas o judiciário não é 

independente. 

iv. regimes autoritários são aqueles onde o pluralismo político inexiste ou é 

fortemente limitado. Muitos países nesta categoria são ditaduras 

definitivas. Podem existir algumas instituições formais da democracia, 

mas essas têm pouca substância. As eleições, caso venham a ocorrer, não 

são livres nem justas. Há desrespeito, abusos e violações às liberdades 

civis. A imprensa é tipicamente estatal ou controlada por grupos ligados 

ao Governo. Há repressão às críticas governamentais e censura 

generalizada. Não há nenhum sistema judicial independente. 
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No ranking de 2013, a Noruega marcou um total de 9,93 pontos, numa escala de 

zero a dez, classificando-se com o maior resultado entre as “democracias plenas”, enquanto 

a Coreia do Norte, com 1,08, alcançou a menor nota entre os “regimes autoritários”. Entre 

as “plenas”, a Alemanha se classificou no 15º lugar, com 8,31 pontos. Bem mais abaixo, no 

44º lugar, está o Brasil, classificado como “democracia frágil ou imperfeita”, com 7,12 

pontos. (Ver QUADRO 2 – Comparativo entre Índices de Democracia Brasil e Alemanha 2013) 

Desta feita, as diferenças entre os dois países se concentram em dois critérios: 

participação política e cultura política. Critérios que avaliam o exercício do poder de quem 

governa e de como se governa. 

 

RANK 
PONTUAÇÃO 

GERAL 
PAÍS 

PROCESSO 
ELEITORAL E 
PLURALISMO 

FUNCIONAMENTO 
DO GOVERNO 

PARTICIPAÇÃO 
POLÍTICA 

CULTURA 
POLITICA 

LIBERDADES 
CIVIS 

Democracias Plenas 
1º 9,93 Noruega 10,00 9,64 10,00 10,00 10,00 

↕ 

15º 8,31 Alemanha 9,58 7,50 7,22 8,13 9,12 
↕ 

Democracias Frágeis ou Imperfeitas 

44º 7,12 Brasil 9,58 7,50 5,00 4,38 9,12 
↕ 

Regimes Híbridos até Regimes Autoritários 

167º 1,08 
Coreia do 

Norte 
0,00 2,50 1,67 1,25 0,00 

QUADRO 1 - Comparativo entre Índices de Democracia Brasil e Alemanha 2013 
Fonte: Elaboração Própria (EIU/2013) 

 
Observa-se, no QUADRO 1, que o Brasil recebeu a nota “5,0” no critério 

“participação política”. Ou seja, uma nota que se fosse tomada como parâmetro para avaliar 

a democracia brasileira, denotaria que o Brasil tem uma democracia híbrida. 

A baixa participação da população brasileira nos processos decisórios está, 

portanto, caracterizada. 

Demo (1996, p. 120), na clássica obra Participação é conquista34, defende a 

teoria de que a democracia, em suas diferentes concepções e experiências, não pode 

prescindir da participação, chegando, inclusive, a vislumbrar a participação como sendo um 

“sinônimo” de democracia. 

                                                        
34 Cf. DEMO, Pedro. Participação é conquista: noções da política social participativa. São Paulo: Cortez, 1996. 
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Não obstante à variedade de teorias existentes sobre democracia e participação, 

usualmente, argumenta-se que o significado básico de “democracia” equivale a “governo do 

povo”. No entanto, mais de que um sistema de governo, a democracia é um meio de 

realização para diferentes seguimentos de uma sociedade; ou seja: 

A democracia garante a seus cidadãos uma série de direitos fundamentais que os 
sistemas não democráticos não concedem e não podem conceder. [...] A 
democracia não é apenas um processo de governar. [...] a democracia também é 
inerentemente um sistema de direitos. (DAHL, 2001, p. 61-62) 

Segundo Ugarte, “pensar a democracia sem reservar à participação um papel 

central é uma contradição” (UGARTE, 2004 apud COELHO e NOBRE, 2004). Até porque, os 

pressupostos básicos de qualquer processo democrático são: o direito de participação, o 

direito de igualdade e o direito de liberdade. (UGARTE, 2004, p. 102) 

Com base no que foi dito, fica evidenciado que o tema deste trabalho, isto é, o 

debate sobre a participação efetiva do cidadão nos processos decisórios urbanos permanece 

presente nos argumentos dos que pensam no processo democrático. 

 

2.2 TIPOS DE PARTICIPAÇÃO NAS DEMOCRACIAS 

Atualmente, embora o conceito de participação democrática transmita uma ideia elementar 

de interação direta entre governantes e governados, os governos democráticos ― devido à 

propagação do termo democracia na qualidade de virtual indicativo legitimador de regime 

governamental, ainda que sob os mais variados sofismas ― asseveram que todo o poder 

emana do povo e que esse o exerce de forma direta, indireta ou semidiretamente. (FRIEDE, 

1998) 

A partir do exposto, a efetiva participação democrática pode ser classificada em 

três tipos: participação direta; indireta; e semidireta (conforme exposto no GRÁFICO 1: Tipos 

de Participação Democrática). 

Participação direta é aquela em que o povo, em sua totalidade, toma as 

decisões, as executa e, a um só tempo, controla e fiscaliza as deliberações pactuadas 

(LOEWENSTEIN, 1983). Ou seja, esse tipo de participação abarca a ação direta dos cidadãos, 

sem intermediação, nas várias instâncias de decisão. 
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A participação semidireta é aquela que agrega representantes e representados 

em um único sistema que intermedeia mecanismos de participação direta e indireta, de 

modo a permitir que a sociedade civil influencie e ratifique as decisões tomadas em seu 

nome. 

 

 

GRÁFICO 1 - Tipos de Participação Democrática. 
Fonte: Elaboração própria, 2014. 

 

A participação indireta ou representativa, por outro lado, compreende todas as 

manifestações do cidadão junto ao sistema de governo, desde os atos eleitorais até as ações 

que visam definir orientações políticas dos órgãos de poder ou de controlá-los por meio de 

mecanismos de intermediação. 

Pela participação indireta, o povo governa por intermédio de representantes 

eleitos previamente, que tomam em seu nome e interesse as decisões (participação 

representativa), decidem sem ou com consulta aos representados, antes (por meio de 

plebiscito) ou depois (por meio de referendo) da tomada de decisão (dita como participação 

plebiscitária ou cesarista). 
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Para Freide (1998, p. 61-68), a democracia plebiscitária ou cesarista confere o 

poder a um homem que, em geral, consulta o povo diretamente sobre importância capital. 

Esse modelo foi posto em prática por Napoleão I, Napoleão III e por Hitler, entre outros. 

No entanto, a participação indireta ou representativa não deve ser interpretada 

como uma mera relação de identidade ou de substituição. Muito pelo contrário, se trata de 

um processo que envolve uma relação mediada de eleitores entre si e o Estado. Ou seja, a 

legitimidade da representação democrática não pode ser entendida como um “cheque em 

branco” da sociedade civil para que os seus representantes atuem sem constrangimento, ou 

com base apenas em uma possível prestação de contas perante as eleições. (FLEURY, 2006, 

p. 96.) 

 

2.2.1 Mecanismos de Participação 

Numa democracia participativa, três tipos de mecanismos coexistem harmonicamente: os 

diretos; os indiretos; e os semidiretos (GRÁFICO 2). A disponibilidade e o bom entendimento 

entre essas formas de atuação do cidadão permitem e impulsionam a consolidação do 

princípio participativo. Um princípio que, agregado ao consequente equilíbrio dos três 

poderes do Governo ─ entre executivo, legislativo e judiciário ─, limita os seus excessos e 

possibilita a expansão da ação do cidadão, ao conceder-lhe o direito de conhecer, 

questionar, opinar, fiscalizar e decidir sobre as prioridades e os atos do Estado. 

A existência de diversos canais e mecanismos que permitem a participação da 

sociedade nos processos decisórios, embora seja um requisito fundamental para uma 

governança democrática, não necessariamente induz a uma maior qualidade na 

participação. Cada um dos espaços ou mecanismos de participação existentes podem se 

configurar de maneiras muito heterogêneas e variar de forma significativa de acordo com 

diferentes contextos. Todavia, observar-se a importância de descrevê-los e defini-los de 

modo a criar uma base de entendimento comum sobre seus formatos e características 

constitutivas. (Ver APÊNDICE C) 

A democracia participativa, embora não prescinda das instituições 

representativas, como já mencionado, caracteriza-se pela intervenção popular no 

planejamento, na deliberação, no exercício ou na fiscalização da atuação governamental, ou 
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ainda, na formação da vontade inerente à elaboração de leis do Estado, por meio de canais 

de participação. 

 

 

GRÁFICO 2 - Mecanismos de Participação Social 
Fonte: Elaboração própria, 2014. 

 

Os principais alicerces da democracia são soberania, liberdade e participação 

popular. Isso descende do princípio democrático que impõe o respeito à soberania popular 

na medida em que garante a participação de todos e de cada um dos cidadãos, 

particularmente, na vida política do país. Tudo sem se esquecer de que o “poder em 

público” definido por Bobbio (2000, p. 386) como “[...] expedientes institucionais que 

obrigam os governantes a tomarem as suas decisões às claras[...]”, por si só não basta para 

dar ao povo o direito de escolher. É imperativo que lhe seja dado o direito e as condições 

para exercê-lo. Principalmente, porque a democracia pressupõe, além das possibilidades 

formais de participação, a existência real e material das mesmas. Ela implica em normas e 

diretrizes fundamentais que sejam respeitadas e seguidas por todos, governantes e 
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governados. Ela não pode prescindir de ordenamento formal, respeitando a Lei 

Fundamental, isto é, a Constituição. 

No Brasil, as diretrizes constitucionais de participação da sociedade na tomada 

de decisão governamental foram efetivadas a partir de 1988, por meio da concepção e 

implementação de mecanismos institucionais de participação (conselhos de políticas 

públicas, conferências, orçamentos participativos etc.) que buscam operacionalizar 

princípios da democracia participativa consagrados na CRFB/1988. (Outros mecanismos de 

participação e diálogo encontram-se no APÊNDICE C.) 

Por força das pressões de setores organizados da sociedade civil (MICHILLES et 

al., 1989), alguns canais e instrumentos de participação popular foram introduzidos na Carta 

brasileira de 1988, dentre os quais se destacam o plebiscito (Art. 14, inciso I), o referendo 

(Art. 14, inciso II), a iniciativa popular de leis (Art. 14, inciso III), a cooperação das 

associações representativas no planejamento municipal (Art. 29, inciso XII), a exibição anual 

das contas municipais (Art. 31, § 3º), a reclamação relativa à prestação de serviços públicos 

(Art. 37, § 3º), a denúncia aos Tribunais de contas (Art. 74, § 2º), a provocação do inquérito 

civil (Art. 129, § 1º) e os conselhos gestores de políticas sociais (Art. 194, inciso VII; Art. 198, 

inciso III; Art. 204, inciso II; e Art. 205, caput). 

Infelizmente, muitos dos instrumentos constitucionais brasileiros aqui citados, 

até hoje, ainda não se transformaram em mecanismos de efetiva atuação popular. Mas, 

destaca-se que se o desejo for por se aproximar de um modelo idealizado de democracia, o 

caminho mais curto para se atenuar as deficiências do atual sistema partidário brasileiro e 

garantir o exercício da soberania popular é da incorporação de mais mecanismos de 

participação efetiva, sem trazer riscos à estabilidade do governo, a fim de que o povo, em 

situações de relevante interesse público, possa participar mais direta e eficazmente da 

decisão política, bem como fiscalizar a atuação de seus representantes. (AUAD et al., 2004, 

p. 291-323) 

É fato que cada um dos mecanismos de participação existentes pode variar de 

forma significativa sob diferentes contextos. Mas, a importância de difundi-los para depois 

conceber uma base de comparação entre seus formatos e características, urge. 
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2.2.2 A Participação da Sociedade Segundo as Cartas 

A Constituição Brasileira (CRFB/1988) e a Lei Básica alemã (Grundgesezt ou GG/1949) 

acolhem os postulados da democracia representativa e participativa onde predominam, 

como pressuposto da democracia: a existência de um processo dinâmico, com a existência 

de uma sociedade aberta e ativa que, no decorrer desse processo, vai oferecendo aos 

cidadãos possibilidades de desenvolvimento integral; a liberdade de participação crítica no 

sistema político; e condições de igualdade econômica, política e social. (SAULE JÚNIOR, 

1998, p. 20-43) A sua legitimidade, confirma Bonavides (2002, p. 138 e 139), pode se 

definida como: 

A legitimidade de um poder constituinte assentado sobre a vontade dos governados 
e tendo por base o princípio democrático da participação apresenta uma extensão 
tanto horizontal como vertical, que permite estabelecer a força e a intensidade com 
que ele escora e ampara o exercício da autoridade. 

A Lei Básica Alemã (Grundgesezt ou Lei Fundamental alemã), apesar de não 

utilizar o termo participação popular (Beteiligung der Bevölkerung) em seu ordenamento, 

fala em democracia representativa e democracia direta. Logo, a participação da população é 

própria do Estado Democrático de Direito alemão e é decorrência natural desse modelo de 

Estado, que consagra ainda, implícita ou explicitamente, outras previsões de participação 

efetiva em diversos setores da vida pública. Não bastasse isso, a previsão foi inserida no seu 

Capítulo 1º, Dos Princípios Fundamentais, não deixando nenhuma dúvida sobre a pretensão 

do constituinte originária. 

O Art. 1º, parágrafo único da CRFB/1988 assegura que “todo o poder emana do 

povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente [...]”. Mas, não há 

previsão constitucional de participação individual ou efetiva do cidadão nos processos 

decisórios brasileiros. 

O Art. 20, § 2º da GG/1949 assegura que “todo o poder estatal emana do povo” 

e que o mesmo “é exercido pelo povo por meio de eleições e votações e através de órgãos 

especiais dos poderes legislativo, executivo e judiciário”. Ou seja, por meio de referendos, 

plebiscitos, eleições e órgãos governamentais, assim como no Brasil. 

Na Alemanha, os membros dos conselhos estatais são eleitos pelo povo. E, no 

Brasil, os membros dos conselhos de políticas públicas, câmaras, assembleias etc. são 

indicados ou eleitos pelo Governo. 
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A Lei Básica alemã (GG/1949) deixa claro que a iniciativa legislativa será exercida 

somente por membros do Governo Federal, Bundestag e do Bundesrat. Já a CRFB/1988, que 

se autodenomina “cidadã”, determina que a dita iniciativa popular de lei para ser 

apresentada à Câmara dos Deputados, necessita ser subscrita por, no mínimo, um por cento 

do eleitorado nacional, distribuído, pelo menos, por cinco estados, com não menos de três 

décimos por cento dos eleitos de cada um deles. 

A Lei Maior Alemã concede a qualquer pessoa, seja ela um cidadão alemão ou 

não, o direito de interpelar o Estado por meio de petição e, consequentemente, de 

participar e de fortalecer o sistema de governo alemão. No entanto, a Carta Brasileira 

concebe o direito de petição como sendo um direito de defesa a toda pessoa e, não, 

necessariamente, de participação. Até porque, a petição na Alemanha é um instrumento de 

participação direta e efetiva, que pode ser individual. Ao contrário do direito de peticionar 

brasileiro, que pode ser até individual, mas que necessita da interferência do Ministério 

Público (MP). 

Ao se fazer uma análise crítica, no Brasil, os métodos desenhados para obter a 

opinião dos cidadãos (ouvidorias, reclamações, sugestões, pesquisas de satisfação, pesquisa 

de avaliação, portais interativos etc.) excluem a interação e o debate e, portanto, não 

podem ser considerados elementos de participação cidadã, embora contribuam para a 

qualidade da democracia. 

Aqui, é relevante ressaltar as diferenças existentes entre três instrumentos 

consultivos que buscam expandir os pontos de abordagem do processo de participação 

administrativa: audiência pública, consulta e debate. A audiência pública, geralmente, se 

configura num processo complexo que tem por objetivo principal disponibilizar e receber 

informações por escrito e/ou oralmente acerca de determinado tema. A consulta pública, 

por outro lado, se caracteriza pelo processo simplório de recebimento de opiniões por 

escrito em peças formais. Já o debate público, que pode figurar entre as etapas da audiência 

pública, é uma manifestação de confronto, oral ou anotado, de pontos de vista sobre 

determinado assunto, com o objetivo de esclarecer possíveis dúvidas existentes. 

O Art. 37, § 3º da CRFB/1988 determina que “a lei disciplinará as formas de 

participação do usuário na administração pública direta e indireta”. Em outras palavras, isso 

significa que há de se buscar na legislação infraconstitucional outras formas de participação. 

Só que se tais leis permanecem no “olimpo”, os direitos decorrentes também lá jazem. 
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Se, aqui, fossem enumerados os artigos e os instrumentos de participação social 

previstos na Carta Brasileira, certamente, uma grande variedade de opções jurídicas, 

legislativas e administrativas seria encontrada. No entanto, a CRFB/1988 somente assegura 

que o “direito de participar” será exercido com base em lei específica. Ou seja, a maioria das 

opções ofertadas, como ainda não foi regulamentada, permanece como mera intenção de 

opções. Inclusive, os três mecanismos de participação direta brasileiros: a iniciativa popular; 

o referendo; e o plebiscito. 

Feitas essas considerações, adverte-se que, ainda que haja previsão 

constitucional, a efetiva utilização do plebiscito e do referendo brasileiros encontra-se 

limitada, pois a Lei Federal Nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, ao regulamentar o Art. 14 

da CRFB/1988, determina que a realização de plebiscito e referendo fique na inteira 

dependência de uma decisão do Congresso Nacional, a quem um simples sim ou não como 

resposta dificilmente permitirá elucidar os complexos anseios da população. 

Em síntese, os principais mecanismos de participação direta, conhecidos 

mundialmente, até hoje, carecem de regularização, divulgação e assimilação no Território 

Nacional, embora, historicamente, as diretrizes constitucionais de participação efetiva da 

sociedade na tomada de decisões tenham sido instituídas desde 1988, especialmente nas 

políticas sociais. 

Um apanhado de leis que facilitam o processo de participação está apresentado 

no APÊNDICE D. 

 

2.2.3 Parâmetros da Participação 

Todo e qualquer processo de participação onde não haja redistribuição de poder permite, 

àqueles que têm poder de decisão, escolher os futuros beneficiários e, depois, argumentar 

que todos os lados foram ouvidos e contemplados sem alterar o status quo recorrente. Para 

impedir isso, segundo Arnstein (2002) ― em célebre artigo publicado pela primeira vez em 

1969 ―, conhecer e analisar os níveis de participação existentes pode ajudar. 

A análise do comportamento dos possíveis níveis de uma participação cidadã 

recai, primeiramente, na compreensão do processo de tomada de decisão intrínseco e de 
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todas as demais etapas próprias do mesmo, desde a formulação, passando pela 

implementação e indo até a sua avaliação, perfazendo o ciclo que se realimenta. 

Para Marcelo Souza (2004a) “a retórica da participação é simpática, mas, não 

raro, vazia e enganosa”, visto que, por vezes, o esforço do governo em criar condições para a 

participação efetiva dos cidadãos é restrito e carece de legitimidade. 

Para efeito ilustrativo, os oito tipos de participação descritos por Arnstein estão 

representados no GRÁFICO 3 – Escada dos Oito Níveis de Participação Cidadã, onde cada 

degrau corresponde a um nível de poder exercido pelo cidadão e seu poder de decisão. 

Dentro desse conjunto teórico, os degraus da escada de participação são oito. Os 

dois primeiros, isto é, o degrau da Manipulação e o da Terapia, descrevem níveis de "não 

participação"; os degraus da Informação e da Consulta seguintes representam os níveis de 

concessão limitada de poder que permitem aos “sem nada” ouvirem e serem ouvidos sem 

garantia de mudança de valores; o quinto degrau consiste no primeiro nível de concessão 

limitada de poder, denominado Pacificação; adiante, estão os degraus da Parceria e da 

Delegação que detêm poder de decisão; e, por último, o de Controle do cidadão. 

 

 

GRÁFICO 3 - Escada dos Oito de Níveis de Participação Cidadã 
Fonte:  Adaptação da Escada de Participação. (ARNSTEIN, 2002, p. 218) 
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De modo geral, a escada com oito degraus constitui uma simplificação dos níveis 

alcançados e facilita a visão de uma questão que tem passado despercebida pela população 

brasileira: a de que existem graus bastante diferentes de participação cidadã. Portanto, 

conhecer tal graduação possibilita cortar os excessos retóricos e perceber tanto a crescente 

demanda por participação, como as alternativas de fuga por parte dos poderosos. 

Deve-se ressaltar que a tipologia apresentada não inclui análise das principais 

barreiras para se atingir níveis genuínos de participação. As barreiras incidem, de forma 

simplista, nos dois lados da fragilidade em questão. Do lado dos poderosos, elas incluem 

racismo, paternalismo e resistência à distribuição do poder. Do outro lado, compreendem a 

inadequação da infraestrutura política e socioeconômica das comunidades pobres, o 

limitado acesso à educação, à informação e aos suposto meios legalmente existentes, além 

das dificuldades em se organizar em grupo representativo e legitimado, face às desavenças 

pessoais, a alienação e a desconfiança mútua. 

Adverte-se também que os oito degraus da escada, na realidade são formas 

simbólicas que facilitam a distinção lógica de “n” degraus entre si, sem necessidade de 

quantidades concretas. 

Tendo como ponto de partida, no âmbito urbano local, o projeto da cidade, isto 

é, as intervenções pelas quais passa uma cidade em eterna construção, é possível conhecer 

o comportamento de seus atores e influências, ou seja, os níveis de participação alcançados 

conforme os oito degraus de participação estão descritos a seguir: 

(1) manipulação: em nome da participação cidadã, pessoas são convidadas a 

participar de comitês e/ou conselhos consultivos sem se aperceberem do 

real propósito que é o de "educá-las" e/ou obter apoio, sem divisão de 

poderes; 

(2) terapia: armadilha disfarçada que tem o objetivo de envolver as pessoas 

em muitas atividades para confundi-las e “curá-las” de patologias 

imaginárias, ao invés enfrentar os problemas existentes; 

(3) informação: “via de mão única” e primeiro passo rumo à legítima 

participação do cidadão. Neste estágio, não há troca de informações; 

(4) consulta: neste patamar, se a consulta não estiver integrada com outras 

formas de participação, não há garantias de que as preocupações e ideias 

dos cidadãos serão levadas em consideração. Os instrumentos mais 
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utilizados para consultar a população são pesquisas de opinião, 

assembleias e audiências públicas. Nele os tomadores de decisão 

restringem as contribuições dos cidadãos a pró-formas estatísticas. 

(5) pacificação: a partir deste nível, os cidadãos passam ter voz ativa, com 

acesso limitado. São instrumentos deste nível os conselhos e comitês. Nele 

o grau de pacificação obedece dois fatores: a qualidade da assessoria 

técnica independente recebida e o grau de organização da comunidade. 

(6) parceria: nesta posição, os atores envolvidos compartilham poder. Os 

canais utilizados neste estágio são conselhos paritários, comitês de 

planejamento e mecanismos de solução de conflitos; 

(7) delegação de poder: neste nível da escada, os cidadãos têm em mãos as 

principais cartas do jogo para garantir que o programa atenda aos 

interesses da comunidade e as divergências requerem negociação; 

(8) controle cidadão: há troca de responsabilidades e definição de ações 

capazes de introduzir mudanças. 

 

 

 



 

3 AS RELAÇÕES ENTRE PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

Como muitos dos problemas e soluções tratados na Agenda 21 têm suas raízes nas 
atividades locais, a participação e a cooperação das autoridades locais será um 
fator determinante na realização de seus objetivos. As autoridades locais 
constroem, operam e mantêm a infraestrutura econômica, social e ambiental, 
supervisionam os processos de planejamento, estabelecem as políticas e 
regulamentações ambientais locais e contribuem para a implementação de 
políticas ambientais nacionais e subnacionais. Como nível de governo mais próximo 
do povo, desempenham um papel essencial na educação, na mobilização e resposta 
ao público, em favor de um desenvolvimento sustentável. 

(Agenda 21, Capítulo 28, CNUAD, 1995, p. 381) 
 

 

Neste capítulo, se discute uma relação, para muitos, presumida, mas não demonstrada, que 

está presente na literatura e na legislação brasileira sobre participação local e 

desenvolvimento sustentável. Trata-se de uma relação contida no conceito de que os 

processos participativos podem contribuir para a inclusão, a interação e pactuação de uma 

grande variedade de atores, a partir de interações voltadas para a negociação e o diálogo, e 

permitindo o planejamento de projetos de ação viáveis e eficazes. 

Contudo, não se deve esquecer que a participação é um processo permanente 

na busca pelo desenvolvimento como um horizonte norteador e não um fim tangível a ser 

alcançado e preservado a qualquer custo. Afinal, o próprio Relatório Bruntdland (WCED, 

1987) destaca que: 

[...] o desenvolvimento sustentável não é um estado de permanente harmonia, mas 
um processo de mudança no qual a exploração de recursos, a orientação dos 
investimentos, os rumos do desenvolvimento tecnológico e a mudança institucional 
estão de acordo com as necessidades atuais e futuras. 

 

3.1 A PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO NO DESENVOLVIMENTO LOCAL 

Segundo Martins (2002, p. 51-59), atualmente, há uma tendência em pensar e projetar o 

desenvolvimento de modo a dotá-lo de um caráter mais humano, ao considerar o homem 

simultaneamente como sujeito e beneficiário. A disposição que advém do desígnio de que as 
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pessoas devem participar ativamente e não apenas serem beneficiárias do desenvolvimento. 

A esse respeito, Buarque (2008, p. 25) chama a atenção para o fato de que: 

O desenvolvimento local pode ser conceituado como um processo endógeno de 
mudança, que leva ao dinamismo econômico e à melhoria da qualidade de vida da 
população em pequenas unidades territoriais e agrupamentos humanos. Para ser 
consistente e sustentável, o desenvolvimento local deve mobilizar e explorar as 
potencialidades locais e contribuir para elevar as oportunidades sociais e a 
viabilidade e competitividade da economia local; ao mesmo tempo, deve assegurar 
a conservação dos recursos naturais locais, que não são a base mesma das suas 
potencialidades e condição para a qualidade de vida da população local. 

Na mesma linha de raciocínio, Perez e Carrillo (2000 apud IRVING, 2003, p. 48) 

avaliam o desenvolvimento local como um novo aspecto do desenvolvimento, abalizado e 

motivado, principalmente, no aproveitamento dos recursos endógenos (humanos, naturais e 

de infraestrutura); e o definem como sendo: 

[...] aquele processo reativador da economia e dinamizador da sociedade local que 
mediante o aproveitamento de recursos endógenos existentes em uma 
determinada zona ou espaço físico é capaz de estimular e fomentar o seu 
crescimento econômico, gerar emprego, renda e riqueza e, sobretudo, melhorar a 
qualidade de vida e o bem estar social da comunidade local. 

Na busca por resultados efetivos para o desenvolvimento local, Gohn (2003) 

coloca que participar significa dividir as responsabilidades na construção coletiva de um 

processo, que objetiva fortalecer a sociedade civil para a construção de caminhos que 

apontem para uma nova realidade social, sem injustiças, exclusões, desigualdades, 

discriminações. 

Essa construção compartilhada de um projeto de sociedade local pode levar a 

novas formas de desenvolvimento, baseadas na corresponsabilidade entre os atores e nas 

parceiras entre governo e sociedade. O fundamental é que as novas formas dessa relação 

rompam com a visão hierárquica e vertical de poder, estabelecendo afinidades e 

envolvimento por parte da sociedade local, de modo a promover mudanças nas relações de 

poder. Tais mudanças de enfoque trazem importantes implicações para a formulação de leis, 

normas, diretrizes e propostas de intervenção urbana local. 

Na verdade, a ênfase na participação direta da população local estabelece que a 

prática do desenvolvimento sustentável, no lugar de ser conduzida de cima para baixo, em 

decorrência de políticas centralizadoras e afastadas das reais necessidades da população, 

passe a ser concebida por diferentes atores sociais “de baixo para cima” (SANTOS, 2002b, p. 

47). Dessa forma, as comunidades locais assumem um novo patamar, onde não são mais 
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vistas como objeto das intervenções. Muito pelo contrário, são sujeitos ativos do processo 

de transformação da realidade em que vivem. (ANDION, 2004) 

Por outro lado, para que se possa agir no espaço local, é necessário que se tenha 

conhecimento do todo, que se compreenda como, por exemplo, o rito dos projetos urbanos, 

ou seja, quem são os atores envolvidos, quando ocorre o quê e por que, quais as fases 

intrínsecas, quais recursos estão disponíveis, quais são as influências externas e a quem se 

dirigir para esclarecer dúvidas, pleitear direitos, sugerir soluções etc.. 

As peculiaridades de cada localidade/município são fatores determinantes para o 

atendimento das demandas sociais. Portanto, superar modelos burocráticos e autoritários 

tem muito a contribuir para a criação de espaços participativos efetivos e eficazes em 

âmbito local, onde o desenvolvimento de uma cultura participativa acarretará melhor 

qualidade de vida, melhor desenvolvimento e o efetivo exercício da cidadania. 

Dagnino (1994) acentua que a nova concepção de cidadania envolve a ideia de 

luta por direitos ou direito a ter direitos. Isso significa que os cidadãos não são mais apenas 

detentores de direitos, são também construtores dos seus próprios direitos. Este aspecto, 

conjugado com ações diretas, constitui a chamada cidadania ativa. Concepção que Jacobi 

(2003, p. 199) explica como sendo: 

O complexo processo de construção da cidadania no Brasil, num contexto de 
agudização das desigualdades, é perpassado por um conjunto de questões que 
necessariamente implica a superação das bases constitutivas das formas de 
dominação e de uma cultura política calcada na tutela. O desafio da construção de 
uma cidadania ativa configura-se como elemento determinante para constituição e 
fortalecimento de sujeitos cidadãos que, portadores de direitos e deveres, assumam 
a importância da abertura de novos espaços de participação. (Grifo nosso) 

Conforme se pode observar, há o entendimento de que a participação direta dos 

cidadãos pode ser um importante instrumento de gestão no processo decisório local, pois 

pode combater e atenuar o desequilíbrio de interesses entre as relações existentes no local. 

As fragilidades urbanas não são novas. Fazem parte do quotidiano de nossas 

cidades e cada vez mais se avolumam: periferias longínquas e desprovidas de serviços e 

equipamentos urbanos essenciais; favelas e invasões nascem e se expandem; a retenção 

especulativa de terrenos é constante; há adensamento e verticalização sem precedentes; a 

ausência de um transporte público bem solucionado e com isso de qualidade; a poluição de 

águas, do solo e do ar assume grandes proporções; dentre outros variados e negativos 

aspectos. 
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Ao se estabelecer interações entre os diversos atores sociais envolvidos e se 

suscitar a existência de lacunas entre as demandas locais das populações e as ações do 

governo, as comparações entre os casos brasileiro e alemão, agregados às respectivas 

definições teóricas e legislativas, permitem uma melhor ordenação das fases de construção 

e de consolidação da participação direta da sociedade nos processos decisórios urbanos. 

Até porque, conforme pode ser verificado, todos os mecanismos de participação 

social são possíveis de implementação no âmbito municipal, onde o sentimento de 

pertencimento dos cidadãos, aliado a uma sociedade organizada, por menor que seja, tem 

maiores condições de planejar o suprimento das demandas e, assim, concretizar os direitos 

de cada cidadão. 

 

3.1.1 O Porquê de Participar 

Segundo Bandeira (1999, p. 10-30), existe uma série de argumentos que pontuam a 

importância da participação da sociedade civil nas ações em prol do desenvolvimento 

sustentável, seja ele urbano ou rural, em escala nacional, regional ou local. O primeiro deles 

se fundamenta na crescente necessidade de se conhecer a opinião da comunidade 

diametralmente afetada quando da concepção, preparação, implementação e análise de 

ações, planos, programas e projetos relacionados com o desenvolvimento, de modo a 

garantir de forma eficaz e eficiente a sustentabilidade almejada. O segundo assinala o valor 

intrínseco de uma população atuante e comprometida com as causas públicas na obtenção 

de resultados. O terceiro vincula o exercício da participação à acumulação de capital social35 

O quarto, expõe as interdependências existentes entre a formulação e implementação de 

políticas públicas com a qualidade e disponibilidade de mecanismos participativos em 

operação. O quinto, mas não menos importante, destaca a atuação da participação da 

população no processo de formação e consolidação das identidades regionais, cuja 

construção é essencial para deflagrar qualquer tipo de desenvolvimento. 

 

                                                        
35 “O capital social, que é composto por um conjunto de fatores de natureza cultural que aumenta a propensão 

dos atores sociais para a colaboração e para empreender ações coletivas, constitui-se em importante fator 
explicativo das diferenças regionais quanto ao nível de desenvolvimento.” (BANDEIRA, 1999, p.10.) 
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Um divisor de águas importante nesta reflexão, do ponto de vista da interface 

entre participação e desenvolvimento, diz respeito à classificação e à consequente distinção 

entre rural e urbano no Brasil, que difere da do resto do planeta. De tal modo, antes de 

ponderar sobre desenvolvimento local e sustentável, é relevante conhecer o caráter 

contraditório, senão polêmico, dessa distinção. 

Segundo as mais variadas pesquisas, no mundo todo, a taxa de urbanização dos 

países vem aumentando rapidamente ultimamente. Um dos autores que mais tem se 

dedicado a produzir reflexões sobre o tema é José Eli da Veiga, partindo da crítica da 

definição vigente de cidade (VEIGA, 2002). Segundo ele, o Estado Novo (1937-1945) teria 

transformado todas as sedes municipais existentes em “cidades”, independentemente de 

suas características estruturais e funcionais. Assim, “[...] da noite para o dia, ínfimos 

povoados, ou simples vilarejos, viraram cidades por norma que continua em vigor, apesar de 

todas as posteriores evoluções institucionais” (VEIGA, 2001, p. 8). 

No entanto, em outros países, como na Alemanha, não se usa critério 

administrativo para definir cidade. Geralmente, se faz uma combinação de critérios 

estruturais e funcionais. Critérios estruturais são, por exemplo, o número de habitantes, de 

moradias, de eleitores, a localização, e, especialmente, a densidade demográfica. Enquanto 

que o critério funcional é a existência de serviços indispensáveis à cidade e à sua população. 

Destaca-se aqui, portanto, ser imperativo enviar ao Congresso Nacional um 

projeto de lei que defina o que é cidade, revogando o Decreto-Lei Federal Nº 311, de 2 de 

março de 1938, que permanece sem revogação expressa até hoje. Principalmente, porque a 

generalidade dessa prática, ainda em vigor no Brasil, acarretou à extravagante situação de se 

ter enormes áreas consideradas urbanas, não em virtude das obrigações urbanísticas dos 

municípios, mas como ardil para o incremento das receitas locais. (BERNARDES, 1983, p. 20) 

Trata-se de uma problemática brasileira sobre a qual Abramovay (2000, p. 2) 

declara que: 

O acesso à infraestrutura e serviços básicos e um mínimo de adensamento são 
suficientes para que a população se torne urbana. Com isso, o meio rural corresponde 
aos remanescentes ainda não atingidos pelas cidades e sua emancipação passa a ser 
vista – de maneira distorcida – como “urbanização do campo”. 
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Além disso, dando prosseguimento à prática, ajusta-se o Código Tributário 

Nacional brasileiro (CTN), isto é, a Lei Federal Nº 5.172, de 25 de outubro de 196636, que 

determina que os impostos municipais sejam arrecadados nas áreas urbanas e os federais 

nas áreas rurais. Por conseguinte, não é de se admirar que os municípios brasileiros se 

sintam estimulados a aumentar artificialmente as suas áreas urbanas, tanto mais quanto 

encontram respaldo jurídico para fazê-lo, especialmente na adoção, pela legislação, de dois 

importantes dispositivos jurídicos. O primeiro associa a condição urbana à existência de 

melhoramentos, mas admite que, para uma zona ser considerada urbana, basta que ela 

disponha de pelo menos dois dos incisos a seguir, construídos ou mantidos pelo Poder 

Público (conforme Art. 32, § 1º da Lei Federal Nº 5.172/1966): 

I meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II abastecimento de água; 
III sistemas de esgotos sanitários; 
IV rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 
V escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de três quilômetros 

do imóvel considerado. 

Para completar, em 1991, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

passou a fazer distinção entre “áreas não urbanizadas”, “áreas urbanizadas” e “áreas urbanas 

isoladas”, então definidas como as que estão separadas da sede municipal ou distrital por área 

rural ou outro limite legal. Além disso, também foram criados quatro tipos de aglomerados 

rurais (extensão urbana, povoado, núcleo e outros aglomerados) visando estabelecer critérios 

de classificação mais apurados, que permitissem conhecer melhor as dimensões da ruralidade 

brasileira. De modo que persiste o autor: 

[...] em vez de amenizar, a nova classificação reforça a concepção de que as fronteiras 
entre as áreas rurais e urbanas são inframunicipais. Reforça a convenção de que são 
urbanas todas as sedes municipais (cidades), sedes distritais (vilas) e áreas isoladas 
assim definidas pelas Câmaras Municipais, independentemente de qualquer outro 
critério geográfico, de caráter estrutural ou funcional. (VEIGA, 2001, p. 3). 

Este tipo de critério eleva os percentuais de urbanização e deturpa a real 

dimensão dos espaços rurais, exercendo influência sobre as concepções de ascensão do 

“desenvolvimento” sobre a representação do rural no imaginário da sociedade. O espaço 

                                                        
36 O Código Tributário Nacional (Lei Federal Nº 5.172, de 25/10/1966) define normas gerais de direito 

tributário, institui o Sistema Tributário Nacional (STN), e define normas gerais sobre tributos. Promulgado na 
forma de lei ordinária, possui,  status de lei complementar, uma vez que, cabe somente à lei complementar 
dispor sobre normas gerais de matéria tributária. Sendo o CTN anterior à Constituição, suas disposições 
normativas foram mantidas, embora somente por lei complementar possa ser alterada. 
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rural e bucólico passa a ser visto como algo determinado a desaparecer, sinônimo de 

pobreza e escassez de recursos, isto é, um lugar onde faltam infraestrutura e bens públicos e 

que só poderá mudar se aderir ao caos urbano. Quanto a isso, Favareto (2006, p. 13) afirma que: 

[...] há uma associação nos quadros de referência de cientistas, da burocracia 
governamental, das elites, entre a ideia de que o desenvolvimento é um atributo do 
urbano e a decorrente associação do rural à pobreza. [...]. Esta dinâmica não é, 
contudo, autônoma. A crítica às origens agrárias como uma das raízes dos males 
das ex-colônias, a ideologia do progresso, a rápida industrialização de países como 
os aqui tomados como exemplo, a constituição de portadores destes diagnósticos e 
dos processos sociais que lhes consubstanciam são fatores que se combinaram para 
criar uma illusio, no sentido dado por Bourdieu: uma adesão imediata à 
necessidade de um campo, no caso de vários campos, para os quais a ideia de 
urbanização crescente e irreversível é a doxa

37
 fundamental. 

Democracia, participação, equidade, eficiência, cidadania, autonomia e 

descentralização são eixos norteadores para o enfrentamento dos problemas da cidade, ao 

passo que impulsionam a quebrar os paradigmas quanto ao pragmatismo do modelo 

desenvolvimentista que, há muitos anos, vem sendo adotado indiscriminadamente. Isso 

porque a participação, a cidadania e o pertencimento são conceitos intimamente ligados à 

introdução do cidadão no processo democrático como ator que colabora, se manifesta, 

orienta, fiscaliza e decide. Por fim, acabam por introduzir o cidadão no papel de cogestor na 

construção do desenvolvimento sustentável da sociedade e sua urbe. 

 

3.2 O QUE É DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL URBANO 

Em primeiro lugar, existe certo consenso sobre vários conceitos básicos interligados a este 

tema: sustentabilidade; desenvolvimento; desenvolvimento sustentável; etc.. Contudo a 

problemática urbana assumiu, na última década, um grande valor para os governos e para a 

sociedade em geral em muitos países, inclusive o Brasil e a Alemanha, devido ao crescimento 

demográfico expressivo nas cidades e à consequente degradação da qualidade de vida das 

mesmas. 

Em segundo lugar, a essa problemática soma-se o fato de que diante do quadro 

mundial faz-se necessária a criação de métodos para a orientação do crescimento urbano e 

monitoramento das alterações ambientais, sociais, econômicas e culturais. Tudo para que os 

                                                        
37 Doxa significa “crença comum ou opinião popular” (Wikipédia, 2014). 
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responsáveis pelo planejamento possam tomar medidas no sentido de amenizar as 

fragilidades decorrentes das atividades humanas. 

De modo que, a implementação de estratégias para promover os conceitos de 

desenvolvimento urbano sustentável, de qualidade de vida urbana e de participação efetiva, 

em seus mais diversos níveis de abrangência, deve partir da investigação e da análise dos 

fatores atuantes em cada um das localidades envolvidas, ou seja, nas condições atuais de 

desenvolvimento das cidades, sem perder de vista que as mesmas devem refletir o contexto 

específico no qual se inserem. 

O conceito de “desenvolvimento urbano sustentável”, segundo Ferreira (2005), 

não tem um caráter universal, mas varia... 

[...] de acordo com as comunidades, com as suas realidades econômicas, sociais e 
ambientais, com os seus valores e atitudes ligados às suas realidades culturais. 
Deste modo, será posto em evidência que problemas de desenvolvimento e de 
sustentabilidade só podem ser resolvidos mediante uma participação ativa de 
cidadãos informados, que procurem conhecer as realidades em diferentes escalas, 
local, regional, nacional e mesmo global; compreendam as relações entre 
sociedade, economia e ambiente e entre a vida da sua comunidade urbana e de 
outras comunidades; tenham em conta as necessidades e direitos das gerações 
presentes e futuras; compreendam as relações entre poder, recursos e direitos 
humanos e saibam avaliar as consequências a diferentes níveis dos diferentes 
estilos de vida das populações e as respostas que os indivíduos e as organizações 
podem dar a diferentes problemas nomeadamente de âmbito local. 

A noção de desenvolvimento sustentável das cidades implica, ao mesmo tempo, 

em crescimento dos fatores positivos para a sustentabilidade urbana e a diminuição dos 

impactos ambientais, sociais e econômicos indesejáveis no espaço urbano. Ou seja, a noção 

de sustentabilidade, doravante, assume uma perspectiva pluralista que visa múltiplos 

objetivos e critérios que transcendem a finalidade econômica e passam a incluir outros 

aspectos, como os sociais, culturais, ecológicos, ambientais, territoriais e políticos. Onde 

desenvolvimento significa muito mais do que mero crescimento, cifras ou adensamento 

populacional. 

Além do exposto, constata-se uma série de iniciativas que justificam o 

desenvolvimento urbano sustentável, associadas ao discurso do planejamento urbano. 

Exemplos dessas iniciativas são: a construção sustentável, que busca aliar tecnologias, 

produtos, e procedimentos visando minimizar impactos generalizados. 

 

 



 

4 A PROPOSTA: MAIS PARTICIPAÇÃO NAS DECISÕES URBANAS 

Para quebrar o círculo vicioso e infernal, para impedir que ele se feche (cotidiano), é 
necessário nada menos do que a conquista da cotidianidade, por uma série de 

ações que também devem ser conduzidas de acordo com uma estratégia.                     
Somente o futuro dirá se nós reencontraremos assim a unidade entre a                

linguagem e a vida real, entre a ação que muda a vida e o conhecimento. 
(LEFEBVRE, 1991a) 

 

 

No dia a dia das cidades, há vários espaços participativos que, além de não regulamentados, 

não estão diretamente associados a algum tipo de processo que permita a participação 

efetiva da sociedade. São exemplos heterogêneos, mas um deles se destaca por estar 

inteiramente inserido no tema desta pesquisa: a participação direta da população nas 

intervenções urbanas. 

No Brasil, as intervenções urbanas ocorrem sem qualquer tipo de interferência 

da população afetada. E o pior é que, na prática, quaisquer propostas que possam ser 

sugeridas ou apresentadas, hoje, não serão ouvidas, respondidas ou acatadas pela 

Administração Municipal. Simplesmente, por não existir qualquer legislação que obrigue que 

tal procedimento seja realizado. 

Os processos de licenciamento ambiental, onde há determinação específica 

quanto à participação da população, inclusive, normalmente são conduzidos pelas mesmas 

empresas responsáveis pela elaboração dos estudos de impacto ambiental, que foram 

contratadas pelos próprios interessados no empreendimento. Ou seja, caso algum tipo de 

consulta à população diretamente afetada seja realizado, como audiências públicas, 

reuniões de apresentação do projeto etc., dificilmente suas respostas ou consultas levarão à 

decisão de não implementar o empreendimento ou de adequá-lo a uma alternativa melhor, 

pois não há nenhuma determinação legal que obrigue a Administração da Cidade a ouvir, a 

responder e muito menos acatar os apelos dos cidadãos. Na verdade, não se trabalha com 

alternativas, quanto mais que, nos casos de haver manifestações contrárias ao projeto, este 

sentimento seja acatado, votado ou, até mesmo, direcionado aos órgãos competentes para 

ser avaliado. 
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Por certo, várias reuniões e debates são necessários para definir quais 

condicionantes serão impostos à implementação do empreendimento, com o objetivo de 

mitigar seu impacto ou sob a forma de compensação à população diretamente afetada. Mas, 

nem assim, sua voz ou participação será ativa. Já que em tais oportunidades a participação 

da população se limita, em geral, à mera “escuta” e assinaturas de presença. 

 

4.1 A IMPORTÂNCIA DA  PARTICIPAÇÃO EFETIVA 

Nos dias de hoje, é facilmente perceptível a ausência de efetividade democrática nos 

sistemas públicos. A descrença da população no sistema político provocou uma crise 

institucional no Brasil, onde já existe dificuldade em se aceitar que uma sociedade, dita 

como democrática, conviva com instituições baseadas em princípios hierárquicos 

autoritários que se negam e se fecham à participação direta dos cidadãos nos processos de 

tomada de decisão local, principalmente aos ligados ao município, ente constitucionalmente 

responsável por (Art. 30 da CRFB/1988): 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 
rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes 
nos prazos fixados em lei; 
IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual; 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob-regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem 
caráter essencial; 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental; 
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços 
de atendimento à saúde da população; 
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

O local mais propício para o exercício da democracia é o município. É nele que, 

devido à maior proximidade espacial entre os indivíduos e suas respectivas comunidades, 

existe maior interação entre as partes, possibilitando maior poder de influência nas decisões 

que interferem no seu dia a dia. 

Para muitos, a participação popular é considerada como um modelo que viabiliza 

a interação da população local com seus representantes nos processos de tomada de 
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decisão, envolvendo a organização e o manejo de recursos financeiros, humanos e técnicos, 

sendo materializada em um conjunto de processos sociais e canais institucionalizados de 

participação - conselhos, comissões, conferências, comitês, consórcios municipais, entre 

outros - e reforçadas por instrumentos políticos sociais de participação cidadã - fóruns, 

plenárias, grupos de pressão e conselhos populares não legalizados. Mas, uma interação é 

diferente de uma participação efetiva e direta. 

Por certo, a participação direta da população pode, em alguns casos, significar o 

controle da qualidade dos serviços públicos prestados e/ou o posicionamento quanto à 

realização de obras urbanas. Em outros, pode significar exprimir prioridades futuras acerca 

de bens públicos, expansões, alterações e construções urbanas. E também pode ser 

sinônimo de politizar as relações sociais e culturais no processo de constituição de espaços 

públicos para a formulação ou reformulação de políticas públicas locais. 

Por meio da participação direta é possível construir a cidadania e fortalecer os 

direitos sociais. (RODRIGUES, 2007) De modo que, quanto mais cidadãos puderem participar 

da construção de suas cidades, de sua comunidade e do meio em que vivem, trabalham, 

estudam etc., mais forte se tornará o sentimento de cidadania e os direitos e deveres desses 

indivíduos. 

Mas, no Brasil, a participação direta do cidadão carece de empenho pessoal para 

se tornar efetiva. Algo que requer aprendizado e que se valha de regras e meios de 

disseminação. Algo que faça do indivíduo comum um instrumento, ou melhor, uma peça do 

quebra cabeça que lhe permitirá ouvir, entender, falar e ser ouvido. 

Em outras palavras, entende-se, aqui, que a participação da sociedade não deve 

se limitar a envolvimentos esporádicos e direcionados em alguns órgãos e instituições de 

representação social. A participação deve ser efetiva e, inclusive, possuir opções de 

manifestação individual e direta, onde o que for escrito, mesmo que por um único cidadão, 

será lido e respondido regularmente, como cabe ao processo. 

Para alguns, a participação resume-se à eleição de representantes e à escuta, 

que servem apenas para legitimar as ações governamentais. Para outros, a participação 

limita-se ao engajamento da comunidade em obras de interesse eleitoreiro, como, por 

exemplo, os mutirões de construção, onde a população entre com a mão de obra sem poder 

interferir ou decidir na elaboração ou implantação dos respectivos projetos. Ou seja, a 
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“participação” não passa de política voltada para a redução de gastos sociais, mediante a 

captação de mão de obra gratuita. 

Numa perspectiva mais ampla, Bava (1994, p. 9) defende que “a participação 

popular é entendida como uma intervenção periódica, refletida e constante nas definições e 

nas decisões das políticas públicas”. Portanto, tal esforço não pode ficar limitado a 

momentos excepcionais da história política. Ele se dá com vistas a objetivos tão 

diversificados quanto são os interesses que se possam articular politicamente. É preciso, que 

os cidadãos tenham convivência diária com as questões políticas, porque cada cidadão é 

responsável pelo seu próprio bem estar. Com isto, pretende-se demonstrar como uma 

efetiva participação de cada cidadão pode atribuir mais qualidade e legitimidade às decisões 

urbanas. 

A participação como forma de intervenção direta do povo na tomada de decisão 

urbana tem sido objeto de infindáveis disputas. De acordo com Benevides (1991, p. 44-110), 

alguns críticos da participação direta defendem os seguintes argumentos para 

desqualificá-la: 

i. a adoção do sistema participativo acarreta o enfraquecimento dos partidos, das 
lideranças políticas e o esvaziamento do próprio Legislativo, pondo em risco o 
regime democrático; 

ii. a atividade participativa resultaria na lentidão ou na paralisia do processo de 
tomada de decisões políticas e de sua implementação; 

iii. as consultas plebiscitárias poderiam conduzir à tirania pela manipulação do 
“apelo ao povo”; e 

iv. a própria incapacidade do homem comum para atuar racional e eficientemente 
no processo de tomada de decisões políticas impediria o sucesso desse modelo 
de democracia. 

Na verdade, são apenas críticas que, se analisadas, não se sustentam. Seja 

porque os mecanismos de participação direta, na verdade, ao fazerem pressão sobre os 

tomadores de decisão tendem a corrigir os defeitos da representação, fortalecendo os 

institutos a ela correlatos; seja porque a alegação de incapacidade do homem comum para 

atuar processo de tomada de decisões não é real, já que não se exige capacitação técnica 

nem dedicação exclusiva a uma única matéria aos representantes do povo. 

O fato é que, representantes e representados podem e devem se acercar, na 

mesma proporção, de meios semelhantes para obter as necessárias informações 

(assessores, bibliotecas, institutos de pesquisa). Até porque, em qualquer tomada de 

decisão, as interferências e variáveis não são exclusivamente técnicas. 
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Demo (1989, p. 73) aponta que, ao se referir à importância de uma participação 

cidadã, "não é o Estado que emancipa a comunidade. É a comunidade que se emancipando, 

faz do Estado instrumento de sua emancipação". 

Segundo Oliveira (2001), a lei impõe normas, aponta diretrizes e oferece 

dispositivos para a implementação da participação direta da população, porém não está 

garantida a sua justa e adequada aplicação. Principalmente, porque há interesses opostos à 

democratização dos espaços. 

Por outro lado, a participação direta enquanto princípio constitucional ocorre 

quando o cidadão, sem interesse individual imediato, tem como objetivo o interesse 

comum, buscando algo por vias administrativas ou judiciais. Ou seja, é o direito de 

participação do cidadão de decidir junto, de compartilhar a administração, opinar sobre as 

prioridades e fiscalizar a aplicação dos recursos públicos, confirmar, reformar ou anular atos 

públicos. (BERLIN, 2012, p. 4 e 5) 

Embora, o poder do povo tenha significado central como fundamento da 

democracia, hoje, o poder do povo vem sendo exercido, principalmente, na forma de 

decisões pelo povo (BERLIN, 2012, p. 4 e 5), isto é, vem sendo exercido pelos seus 

representantes que nem sempre representam a vontade do povo. 

Participar, aqui, significa tomar parte, no mínimo, nos processos decisórios 

locais; importa em dividir assentos nos espaços de tomada de decisão; significa questionar; 

implica em competir; compreende o direito de ser ouvido e de ter opinião efetivamente 

considerada nos centros de poder. (DIAS, 2007) 

Na Alemanha, o processo de participação direta inclui todas as atividades que os 

cidadãos realizam espontaneamente com o objetivo de influir nas decisões do sistema 

político em diversos níveis. (BERLIN, 2012, p. 17). Consequentemente, pela forma 

abrangente, isso implica em diferentes aspectos, que foram enumerados no Manual para a 

participação (BERLIN, 2012, p. 17-18): 

i. não há governo pelo povo sem a participação ativa dos cidadãos nas 

decisões políticas; 

ii. quanto menos pessoas fizerem valer o seu direito de participação nas 

formas de administração e avaliação na sociedade, menos legitimidade 

terá o Governo. As decisões políticas serão, então, menos para o povo e, 
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cada vez mais, em prol dos interesses individuais das autoridades 

governantes ou grupos com grande influência; 

iii. com o tempo, a sociedade se modifica. Consequentemente, as formas 

existentes de participação também se modificam. Algumas formas perdem 

o interesse, outras, como a participação, ganham espaço; 

iv. “voluntariado” é a palavra chave na definição de participação, pois o 

governo do povo e a soberania do povo só existem onde ninguém é 

forçado a participar; onde os cidadãos, por sua própria iniciativa e 

responsabilidade, decidem se e qual tipo de participação escolher; 

v. em sistemas centralizados de democracia dirigida, isto é, em “democracias 

do povo”, a participação dos cidadãos difere, fundamentalmente, da 

participação por livre vontade dos cidadãos. Isso ocorre porque nesses 

sistemas há mecanismos de participação e também há a obrigação de 

participar. Nelas, a participação em eventos ou organizações sociais tem 

como objetivo obrigar as pessoas a aceitar e apoiar decisões tomadas por 

organizações partidárias ou governamentais; 

vi. a participação pertence, como divisão de poderes, aos fundamentos 

centrais da democracia; 

vii. participação tem por objetivo influenciar a decisão política; 

viii. a participação parte sempre da iniciativa livre dos cidadãos; 

ix. políticas e programas de Estado devem apoiar e estimular os interesses e a 

disposição de participar por meio de uma oferta ampla de meios de 

participação; 

x. os objetivos da participação podem ser na iniciativa, na preparação e na 

tomada da decisão política ou no envolvimento da sua execução e 

viabilização. 

Nesse contexto, há de se intuir que o termo “participação” abrange todas as 

iniciativas, medidas, modelos e métodos que permitam uma atuação democrática no 

processo de decisão, pois toda democracia depende da participação das pessoas. Até 

porque, ela só pode existir se o maior número de cidadãs e cidadãos estiver disposto a se 

engajar. (BERLIN, 2012, p. 14) 
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Segundo estudiosos, a Lei Maior de uma nação não se restringe a regulamentar 

formalmente uma série de competências, mas estabelece, paralelamente, uma ordem 

concreta de princípios e diretrizes. Esta ordem, aqui, serve de ponto de partida para a 

análise sobre os pressupostos que caracterizam o Estado Alemão e o Brasileiro como sendo 

Estados Democráticos de Direito. (Mais informações, ver APÊNDICE A) 

Tanto o Estado Brasileiro quanto o Alemão se constituem democráticos em razão 

de seus fundamentos da dignidade da pessoa humana, da cidadania e do reconhecimento 

dos direitos fundamentais da pessoa humana. Além disso, figuram entre os seus princípios 

constitucionais: o princípio da soberania popular; o da liberdade; da igualdade; da 

legalidade; da justiça social; da separação dos poderes; e o da democracia participativa. 

Em ambos os ordenamentos federais básicos, encontra-se explícito o 

fundamento de que “o poder emana do povo e que por ele é exercido”. Portanto, as duas 

nações consagram o direito de o povo participar efetivamente do processo de tomada de 

decisão, legitimando as ações dos Governos e não apenas cumprindo a vontade popular por 

meio da eleição de seus representantes. 

Porém, é sabido que o incentivo à participação efetiva da sociedade não deve ser 

apenas formal, de cunho pragmático, mas sim, exercido de modo concreto, para que possa 

atender a toda a população, independentemente de classe social ou econômica. De modo 

que alguns “ajustes” ainda necessitam ser realizados. 

A participação é um processo educativo e transformador que possibilita a 

expressão de desejos e necessidades, a construção de argumentos e diferentes pontos de 

vista, a formulação de propostas, reações, debates e consensos. Para Dias (2007, p. 45-53): 

Participação popular é processo político concreto que se produz na dinâmica da 
sociedade, mediante a intervenção quotidiana e consciente de cidadãos 
individualmente considerados ou organizados em grupos ou em associações, com 
vistas à elaboração, à implementação ou à fiscalização das atividades do poder 
público. É processo porque compreende o desenvolvimento de ações contínuas no 
tempo e no espaço, que se aperfeiçoam com a prática e com a utilização de 
técnicas adaptadas ao fim participativo. 

Na verdade, a quantidade e qualidade das informações que cada um domina são 

proporcionais à qualidade da sua participação na tomada de decisão. E quanto mais os 

agentes envolvidos processam as informações, mais autonomia eles contraem e mais eles 

aumentam a eficiência dos processos de participação e a eficácia das suas decisões. 
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4.1.1 A Participação da Sociedade na Legislação Urbana Brasileira 

Após a Constituição de 1988, a importância dos municípios brasileiros assumiu um novo 

significado no campo político, social e ambiental. A CRFB/1988 abriu a possibilidade para a 

participação efetiva de cada um dos cidadãos brasileiros. Ou seja, uma conquista pessoal e 

coletiva que não pode ser deixada de lado, como explica Rodrigues (2007): 

Ao se fundamentar nos princípios da lei e da igualdade, a cidadania garante a todos 
a igualdade perante as leis e, assim, garante que todos tenham o direito de 
participar, direta ou indiretamente, do processo de elaboração dessas leis. No 
entanto, cidadania não se resume ao conjunto de direitos. Implica também a 
participação responsável na esfera pública e na vida social, onde o cidadão deverá 
desenvolver atividade no sentido de lutar pela integração social, conservação do 
ambiente, justiça social e qualidade de vida. 

A Constituição de 1988 organizou a repartição de recursos de modo a dar maior 

visibilidade à dimensão político-administrativa dos municípios, tanto que, por esse e por 

outros motivos (as competências exclusivas dos municípios estão no Art. 30 da CRFB/1988), 

foi apelidada de “Constituição municipalista”. 

Se a efetivação da cidadania passa, necessariamente, pela noção de federalismo, 

as garantias constitucionais devem ser respeitadas e mantidas. A participação do povo no 

processo decisório não pode servir de escudo para se realizarem atos que sejam contrários à 

lei, contrários à Constituição e que violem as suas garantias. Pois, somente a 

regulamentação e a regularização de normas em nível local poderá substituir a tipificação 

das infrações pela definição de padrões de qualidade de vida para a população. 

No marco do Estatuto da Cidade, pode-se dizer que o papel do Município, na 

formulação e implementação da política urbana, foi alterado doravante significativamente. 

Hoje, o Município pode, em benefício da coletividade, interferir mais diretamente no 

mercado de terras, visando à recuperação da valorização fundiária decorrente do processo 

de urbanização e viabilizando recursos para garantir o financiamento do desenvolvimento 

urbano advindos da própria dinâmica de evolução da cidade. Nessa perspectiva, destacam-

se, como instrumentos privilegiados, a outorga onerosa do direito de construir ou de 

transformação de uso; a operação urbana consorciada e o parcelamento, edificação ou 

utilização compulsórios. Mas onde se dá a participação do cidadão, do indivíduo comum que 

anseia por desenvolvimento local, sobretudo nas questões que requerem maior capacidade 
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das administrações locais para articulação e negociação com os demais atores do processo 

de decisão e que gerenciam as intervenções urbanas? 

De acordo com o Estatuto da Cidade (Art. 37 da Lei Federal Nº 10.257, de 10 

julho de 2001), o estudo de impacto de vizinhança (EIV), será executado de forma a 

contemplar os efeitos positivos e negativos dos empreendimentos e/ou intervenções 

urbanas quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, 

incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões: (a) adensamento populacional; (b) 

equipamentos urbanos e comunitários; (c) uso e ocupação do solo; (d) valorização 

imobiliária; (e) geração de tráfego e demanda por transporte público; (f) ventilação e 

iluminação; e (g) paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. 

É importante ressaltar que o Estatuto da Cidade reserva um capítulo inteiro 

(Capítulo IV) para tratar da “Gestão Democrática da Cidade”. O Art. 43, por exemplo, 

estabelece que para garantir a gestão democrática devam ser utilizados, entre outros, os 

seguintes instrumentos: órgãos colegiados de política urbana; debates, audiências e 

consultas públicas; conferências sobre assuntos de interesse urbano; iniciativa popular de 

projetos de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano. No Art. 44, 

que trata da gestão orçamentária participativa, estabelece a necessária inclusão da 

realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano 

plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, sendo tais mecanismos 

uma condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal. E no Art. 45, prevê 

que os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas deverão 

incluir obrigatória e significativa participação popular e de associações para garantir o 

controle direto de suas atividades e pleno exercício da cidadania. No entanto, não há 

menção de formas de participação direta efetiva na legislação e, muito menos, de quaisquer 

tipos de participação direta individual. 

A implementação de tais instrumentos será capaz de proporcionar o acesso 

direto da população à administração municipal, a fim de que não somente participe da 

tomada das decisões, mas que também que lhe seja possível interferir e ajudar na 

construção da cidade. 

Com relação à participação popular estritamente ligada à questão da elaboração 

do plano diretor urbano, o Estatuto da Cidade (Art. 40, § 4º) é específico ao se referir às 

instâncias e processos participativos necessários. (DANTAS, 2007) 
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Art. 40, § 4º: No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 
implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 
I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e 
de associações representativas dos vários segmentos da comunidade; 
II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 
III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos. 

A intenção do artigo é a de tornar o processo de elaboração do plano diretor o 

mais democrático possível. Só que não há uma regra absoluta sobre o formato que devem 

ter tais audiências e/ou debates, desde que a participação da população e das associações 

representativas seja garantida. (DANTAS, 2007) 

Essa fragilidade presente pela falta de uma legislação (preferencialmente 

federal) definindo regras claras de participação pode ser constatada nas palavras de Pereira 

e Santos (2008, p. 124 e 125): 

A análise do processo de elaboração do plano diretor demonstra que a 
metodologia, a forma e a intensidade de participação na experiência de Itajaí 
estiveram condicionadas num espaço mínimo de manobra, que impossibilitou o 
alcance de um nível mais consistente e confiável de participação social. Essa 
restrição participativa pode ser compreendida mediante três dimensões: (1) falta de 
vontade política, ou seja, o compromisso do governo não era com a democratização 
do processo ou, pelo menos, com a tentativa de democratização do planejamento 
[...] (2) ausência de uma tradição de participação local, que aceitou passivamente o 
que foi oferecido, reproduzindo, assim, valores de cidadania tutelada [...]; (3) falta 
de referenciais mais claros nessa nova estrutura participativa, o quê, em muitos 
casos, implicou a reprodução, pelos técnicos envolvidos, de velhas formas de 
atuação. 

No sentido de preencher tais conceitos, o Conselho Nacional das Cidades emitiu 

a resolução n.º 25, que indica alguns procedimentos que devem ser seguidos para configurar 

o grau necessário de participação referido no Estatuto da Cidade. Ressalta-se que a 

resolução traz importantes considerações, mas assim como a própria lei federal, padece do 

mal de querer regulamentar a realidade completamente dispare de quase 1.720 municípios, 

com mais de 20 mil habitantes, que precisam de Plano Diretor e que incluem desde São 

Paulo (SP), com 11.821.873 habitantes, até São João do Piauí (PI), com 20 mil habitantes. 

(IBGE/2013)38 De qualquer modo, mostra bem a dificuldade e, mas que isso, a pluralidade de 

entendimentos que, a partir da obrigatoriedade do Estatuto da Cidade, se dá ao conceito 

central de participação. (DANTAS, 2007) 

Todavia, sob o ponto de vista puramente normativo municipal, que se traduz nas 

leis de parcelamento, de uso e ocupação do solo, nos códigos de obras e de posturas 

                                                        
38 IBGE. Estimativa de População brasileira para 1º de julho de 2013. Disponível em: 

http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/estimativa2013/estimativa_tcu.shtm Acesso em 04 de mai. 2014. 

http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/estimativa2013/estimativa_tcu.shtm
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(citando apenas as normas mais usuais), os planos diretores não são suficientes para 

promover o desenvolvimento urbano sustentável almejado sem a respectiva 

regulamentação e regularização dos procedimentos de participação efetiva. 

É imperioso, portanto, garantir condições para que a legislação urbana (Plano 

Diretor, Lei de Uso do Solo, Lei Ambiental, Códigos de Posturas e de Obras etc.) seja 

complementada, aprimorada, exercida e cumprida por todos. 

Se não houver discussão mais abrangente sobre os significados, direitos e 

deveres decorrentes das normas e regras que daí resultam, aos administradores públicos 

caberá apenas o dilema de aplicá-las, quase sempre em confronto com o próprio 

entendimento da sociedade, que em geral não se vê retratada nessas normas e regras e 

acaba por desacreditar no Governo e em direitos e deveres. 

O processo de discussão das cidades deve ser contínuo, seja no momento de 

elaboração dos projetos urbanos, seja no acompanhamento da implementação dos mesmos 

e monitoramento de seus efeitos. Ouvir e responder à população é exercitar um novo olhar 

mais democrático. É estreitar laços, exercer direitos, cumprir deveres e diminuir custos. 

Pedro Demo (1996, p. 26) elenca cinco canais de participação que podem ser 

aplicadas no âmbito local, quais sejam: organização da sociedade civil, planejamento 

participativo, educação como formação à cidadania, cultura como processo de identificação 

comunitária e processo de conquista de direitos. Canais essenciais para a efetivação de uma 

democracia plena (ver Índice de Democracia 2013 no subitem 2.1). 

Assumir uma postura consciente diante da sociedade requer conhecimento de 

quais são os seus reais direitos, deveres e interesses. Requer mudança e liberdade de 

escolha, posições e posturas que não beneficiem somente grupos no poder. Além de formas 

conscientes, é preciso que haja participação efetiva e sentimento de corresponsabilidade 

para que os conflitos e desigualdades possam ser reduzidos a partir do âmbito local. 

A municipalização desse “diálogo” entre representantes e representados não cria 

apenas novos processos de trabalho dentro da Administração pública ou mais burocracia 

para os contribuintes. Exige que a interdisciplinaridade, tantas vezes evocada nos discursos 

políticos, seja efetivamente vivenciada na execução das políticas e no cumprimento das 

diretrizes fixadas. 

Destaca-se ainda, na outra ponta do processo, a fiscalização, por se tratar de um 

dos setores da Administração que mais é afetado pelas contradições do processo de 
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desenvolvimento urbano. Principalmente, por ser interface bastante sensível entre Poder 

Público e sociedade local. O que vem se observando, especialmente nas metrópoles e 

demais cidades submetidas a processo acelerado de mudanças, são o autoritarismo e o 

conflito das relações cotidianas e tradicionais, construídas em outro contexto econômico, 

social e cultural, com a impessoalidade do crescimento econômico, comercial e industrial e 

suas consequências mais imediatas. 

Quanto ao aspecto administrativo, é justamente a participação direta e 

individual de cada cidadão que vai exigir a criação de procedimentos e rotinas que viabilizem 

parte dos objetivos e diretrizes traçados no plano diretor, no Estatuto da Cidade e na 

CRFB/1988, promovendo mudança significativa na escala de abordagem: do coletivo para o 

individual, da plenária de discussão para o balcão de atendimento ao cidadão. 

Ocorre que o processo participativo nas cidades nem sempre é adotado até 

mesmo no que se refere às intervenções urbanas que mais interferem no cotidiano dos 

cidadãos. Mas, o processo de decisão municipal não pode ignorar a participação direta da 

sociedade e nem mesmo a individual enquanto instrumentos efetivos para a implementação 

de qualquer intervenção urbana. Principalmente, porque é por meio da participação direta 

dos cidadãos que a Administração municipal, preventivamente, compatibiliza o direito 

individual com o interesse coletivo e, por conseguinte, com os objetivos da legislação. 

Se, por um lado, é posível criticar a alta permissividade da legislação, por outro 

pode ser considerada negativa a incapacidade dos órgãos públicos de respeitá-las e cumpri-

las. Em consequência, o processo de crescimento desordenado das cidades também contou 

com a atuação do Poder Público, tanto pela falta de capacidade na implementação de 

normas e diretrizes do Estatuto da Cidade e das políticas urbana e social, quanto ao 

pactuado nos planos diretores, falta de projetos estruturais públicos abrangentes e de 

empenho no acompanhamento e controle da expansão da cidade. O resultado é a 

conivência com a especulação imobiliária. Outros fatores relevantes são: a morosidade na 

regularização de loteamentos; a concentração de recursos nas áreas mais nobres da cidade; 

e o abandono das obras de infraestrutura na periferia. Portanto, impõe-se a necessidade de 

uma maior estrutura de fiscalização de gastos públicos na aprovação de projetos de 

parcelamento, especialmente com relação às áreas destinadas a equipamentos públicos e 

áreas verdes. 
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A Lei de Parcelamento do Solo Urbano (Lei Federal Nº 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979), por exemplo, mesmo concedendo vários benefícios à cidade, por propiciar um 

melhor controle urbano, é permissiva em algumas áreas e acaba por favorecer a 

especulação imobiliária. 

Uma dúvida, contudo, recai no fato de que existe um problema na concepção do 

pacto definido constitucionalmente, a de que existe e persiste falhas na regulamentação e 

regulação de regras que assegurem a participação direta de quem quer que deseje exercer 

um direito constitucional. Isso ocorre porque a normatização não deve ser entendida 

somente como expressão formal e burocrática de normas. Ela é, na verdade, um roteiro para 

planejar, organizar, estruturar e colocar em prática instrumentos que já existem, ou seja, 

como dimensão da própria participação. 

Entre os desafios da gestão urbana, destaca-se hoje a compatibilização entre os 

instrumentos de planejamento de uso do solo e os investimentos necessários e previstos nos 

demais instrumentos da gestão financeira municipal, tais como o Plano Plurianual (PPA), a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei do Orçamento Anual (LOA), considerando os 

preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF, Lei Complementar Federal Nº 101, de 04 de 

maio de 2000), uma vez que grande parte das ações preconizadas se concretizará em gastos 

públicos a serem priorizados. (O APÊNDICE D enumera sites onde as leis citadas podem ser 

consultadas). 

Demo destaca que o processo de conquista de direitos, como canal de 

participação, serve para colocar em prática os direitos previstos na teoria, ou seja, na lei, na 

Constituição entre outros instrumentos (DEMO, 1996, p. 61). 

 

4.1.2 A Participação da Sociedade na Legislação Urbana Alemã 

Em 1976, na Alemanha, uma nova seção foi aberta no Código Federal de Construções 

Alemão (Baugesetzbuch ou BauGB) introduzindo a participação direta de quaisquer seres 

humanos no desenvolvimento do projeto de obra, antes mesmo da sua elaboração (Art. 3º 

do atual BBauG, em vigor desde 1987). (Sobre legislação, ver APÊNDICE D) 

O objetivo da mudança foi o de apresentar ao público os projetos e envolvê-lo no 

processo de construção da cidade e discutir pontos de vista em uma audiência. A intenção 
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maior era a de introduzir o diálogo, inclusive sobre o planejamento de alternativas, entre 

todos os cidadãos interessados (não somente as partes afetadas) e a Administração 

responsável. Para tanto, basta que o interessado apresente suas sugestões, dúvidas e 

objeções por escrito após a exposição pública formal e as assembleias de esclarecimento e 

debate do anteprojeto. 

De prática inexistente no Brasil, a etapa de participação aberta ao público antes 

mesmo de se ter um projeto de intervenção revolucionou o processo urbano, até 

considerado como uma parte significativa do processo de planejamento que serve ao 

propósito de garantia de qualidade de vida da população. Trata-se de um sentimento que o 

Manual de participação alemão (BERLIN, 2012, p. 4 e 5) descreve como: 

Participação política e engajamento cívico são mecanismos de consolidação: 
quanto mais as pessoas percebem, que através de seu envolvimento pessoal nos 
processos de tomada de decisão podem influenciar o desenrolar, o objeto e os 
resultados do processo, de modo a que algo aconteça, e que vale a pena se 
empenhar em um objetivo ou atividade, estarão mais dispostas a participar. 
Naturalmente se algo não é alcançado, o efeito pode ser contrário. 

O espectro de tipos informais de participação tais como oficinas de 

planejamento, inspeções públicas da área do projeto ou a criação de grupos de trabalho 

para acompanhar o processo de planejamento e do projeto, toma o seu lugar junto com os 

demais formulários clássicos utilizados em processos correlatos de escuta dos anseios da 

população. 

De lá para cá, o repertório de métodos e ferramentas para efetivar a participação 

da sociedade nos processos decisórios urbanos só tem crescido. Afinal, mesmo numa fase 

muito precoce do procedimento, a Administração tem como oferecer inventários gerais da 

situação e respostas que visam incentivar o interesse e a compreensão por parte do público 

interessado. Tudo para promover a confiança entre as partes e, no futuro, encontrar as 

melhores alternativas para as fragilidades por ventura encontradas. Ou seja, 

Engajamento cívico e participação política estão entre as forças mais criativas e 
solidárias que tornam a vida na cidade estimulante e atraente. As pessoas que 
trabalham para os interesses de sua vizinhança e seu bairro, que discutem com 
paixão sobre as pequenas e as grandes questões e projetos do desenvolvimento 
urbano, representando seu próprio ponto de vista de forma enfática e persuassiva, 
desenvolvendo novas ideias e atraindo outras pessoas para apoiar e participar, 
moldam o rosto e o desenvolvimento da nossa cidade. (BERLIN, 2012, p. 4 e 5) 

Na Alemanha, a legislação garante procedimentos que evitam que as 

Administrações públicas sejam acusadas de impor intervenções urbanas ou escolhas, pois as 
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pessoas, de um modo geral, respeitam, conhecem e confiam na regulamentação federal e 

igualitária. 

QUADRO 2 – Exemplos de Legislação Urbana na Alemanha 

NÍVEL FEDERAL 

Livro da Lei das Construções 
(Baugesetzbuch  - BauGB) 

O Livro da Lei Federal das Construções (BauGB), na versão publicada 
em 23 de setembro de 2004, foi alterado pelo artigo 1 da Lei de 15 
de julho de 2014 (DO Federal I, p. 954). 

Regulamento sobre o uso do solo para 
construção (Verordnung über die 
bauliche Nutzung der Grundstücke - 
BauNVO) 

A Portaria de Uso do Solo, na versão publicada em 23 de janeiro de 
1990 (Lei Federal I, p. 132), foi alterada  pelo artigo 2 da Lei de 11 de 
Junho de 2013 (Federal I, p. 1.548). 

Lei de Responsabilidade Ambiental 
(Umwelthaftungsgesetz - UmweltHG) - 

A Lei de Responsabilidade Ambiental data de 10 de dezembro de 
1990 (Federal I, p. 2.634) e foi alterada pelo artigo 9, parágrafo 5 da 
Lei de 23 de Novembro de 2007 (DO Federal I, p. 2.631). 

Lei de Ordenamento Espacial (Spatial 
Planning Act ou Raumordnungsgesetz - 
ROG): 

A Lei do Ordenamento Espacial data de 22 de dezembro de 2008 
(Federal I, p. 2.986) e foi alterado pelo artigo 9 º, da Lei de 31 de 
Julho de 2009 (Lei Federal I, p. 2.585). 

Regulamento Espacial 
(Raumordnungsverordnung - ROV): 

O Regulamento do Território, de 13 de Dezembro de 1990 (Federal 
I, p. 2.766), foi alterado pelo artigo 5 º, parágrafo 35, da Lei de 24 de 
fevereiro de 2012 (DO Federal I, p. 212). 

EXEMPLO DE BERLIM 

Ordenamento do Território de Berlim 
(Flächennutzungsplanung Berlin –
Planungsstand - FNP) 

O Ordenamento do Território de Berlim, na versão mais recente, 
data de 12 de novembro de 2009 (JO S. 2666). Este foi modificado 
pela última vez em 13 de maio 2014 (JO S. 1019f). O plano de 
ordenamento do uso da terra inclui representações para as áreas de 
construção, tipos de uso das edificações em áreas verdes, entre 
outras informações. 

Ordenamento das Construções de 
Berlim (Bauordnung für Berlin - 
BauOBln) 

O Código de Berlim atual data de 29 de setembro de 2005 (Diário 
Oficial. S. 495), e foi alterado pela Lei de 29 de Junho de 2011 
(Diário Oficial. S. 315, que entrou em vigor em 10 de julho de 2011). 
Esta lei trata de construções e materiais de construção, como 
também aplica-se a terrenos, outros equipamentos e instalações no 
seu escopo e em legislação complementar. 

Regulamentação Complementar do 
Ordenamento das Construções 
Urbanas de Berlim (Fortgeltende 
städtebauliche Vorschriften der 
Bauordnung für Berlin) 

A edição vigente data de 21 de novembro de 1958 (Diário Oficial. S. 
1087/1104). 

NÍVEL MUNICIPAL 

Plano de Construções (Bebauungsplan) 

Cada município elabora o seu próprio plano de construção. O plano 
de construção controla o desenvolvimento e ordenamento do 
município. Planos de Construção são Códigos. Eles contêm regras 
vinculativas determinando o quê e como pode ser construído nos 
terrenos.  
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Por certo, nem tudo é perfeito, pois não há soluções ideais para todos os casos. 

Mas, por meio da cultura de participação, as ações empreendidas são transparentes e 

inspiram confiança no público que sabe que a câmara municipal só tomará decisões após 

examinar as reivindicações apresentadas e respondidas. Isso permite a certeza de que a 

população, seja individualmente ou em grupo, possa exercer seus direitos políticos e 

influenciar, inclusive, diretamente as decisões e a escolha de alternativas potenciais na 

construção urbana local. Quanto a isso, o Manual de participação alemão destaca (BERLIN, 

2012, p.4-5): 

Ninguém pode prever com certeza em que temas e projetos os cidadãos vão se 
envolver, como o processo de participação irá transcorrer qual será a contribuição 
para o processo de tomada de decisão. Com base em estudos de caso podem ser 
tornados claros os benefícios para a cidade da participação e como moldar os 
processos participativos de modo a permanecer nos cidadãos a sensação de que: 

participar vale a pena. Mesmo que nem sempre pode-se conseguir tudo - o 
resultado por si só fez valer a pena! 

No caso de haver necessidade de grandes intervenções urbanas, como 

reurbanização de áreas, construções de infraestrutura ou expansão territoriais ligadas a 

procedimentos complexos e controversos, a única mudança no processo recai sobre o 

número de “audições” e etapas de manifestação por escrito que possivelmente serão 

necessárias até que a população se sinta satisfeita com o projeto final e com isso segura para 

aceitar e acompanhar a empreitada. 

A disposição legal para a participação direta da população alemã por meio da 

exposição pública dos planos e projetos urbanos, ao contrário de dificultar o processo, 

possibilita coletar sugestões e opiniões que acabam por acelerá-lo. Além disso, o 

procedimento permite que, mais tarde, se alguma ação legal for impetrada contra a decisão 

de aprovação ou rejeição da decisão, a mesma esteja garantida juridicamente. 

A motivação proposta encontra-se descrita no Manual de Participação da cidade 

de Berlim como se segue: (BERLIN, 2012, p. 8) 

Participação na tomada de decisão se estende ao teor de dados, fatos, sugestões de 
ações, idéias, opiniões, comentários e manifestações de interesse e avaliação dos 
participantes e da representação de seus interesses. Participação significa um 
esforço adicional para a preparação e implementação e também resultados 
adicionais em idéias, percepções e opiniões. [...]. Fica claro que a participação 
proporciona benefícios, quando: 

 aumenta a qualidade dos resultados planejados; 

 evita passar ao largo dos investimentos necessários; 

 contribui para para o equilíbrio entre os interesses da administração e dos 
interessados, ou entre vários grupos locais; 
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 aumenta o uso de instalações públicas; 

 lida cuidadosamente com o uso dos bens públicos ; e 

 representa os interesses do engajamento cidadão em uma base abrangente.  

A Integração com outros interesses espaciais é assegurada, principalmente, por 

planos de desenvolvimento espacial anteriores ou por planos regionais de desenvolvimento. 

Outra diferença importante que existe na prática alemã é a concentração de 

processos de aprovação de projetos direcionados a um único setor, onde se ajuntam todas 

as autorizações necessárias de direito público e as aprovações para um projeto 

possibilitando que o mesmo seja efetivado em um único ato administrativo. Um 

procedimento louvável por evitar a burocracia e idas e vindas desnecessárias a diversos 

órgãos da administração pública. Com certeza, trata-se de mais um exemplo para o Brasil. 

 

4.1.3 Avaliando Diferenças 

Há mais de 40 anos, a Alemanha descobriu que há várias vantagens na participação efetiva 

da população nos processos de construção de suas cidades. No entanto, como já 

mencionado, no Brasil, as intervenções urbanas ocorrem, na maioria das vezes, sem 

qualquer tipo de interferência da população diretamente afetada. 

De fato, o projeto, a execução e a manutenção de obras públicas são algumas 

das principais funções da administração pública municipal brasileira. Mas, diferentemente 

do que ocorre na Alemanha, o Brasil ainda não possui leis nem normas que estimulem e 

corroborem a prática participativa individual do cidadão. 

As obras públicas, por exemplo, são eventos que dependem de uma série de 

etapas para garantir de sucesso do empreendimento/projeto. Elas se iniciam muito antes da 

concepção do empreendimento/projeto. E o cumprimento ordenado dessas etapas leva a 

obtenção de um conjunto de informações preciosas que proporcionam um menor risco de 

custos extras à população e à Administração. 

Toda e qualquer intervenção urbana produz impactos, sejam ambientais, sociais 

e/ou econômicos. Destarte, no Brasil, algumas medidas podem e devem ser tomadas de 

forma a evitar ou minimizar eventuais impactos negativos gerados pelas intervenções 

realizadas visando o desenvolvimento de cada município, conforme seu plano diretor e de 

acordo com suas especificidades e potenciais locais. 



76 
 

Quando exclusivamente realizado pelo Estado, os projetos urbanos tendem a ser 

tecnocráticos, cartesianos e impositivos; por isso, a importância de passarem a ser processos 

participativos. 

A experiência alemã serve de exemplo de reflexão e conscientização que 

comprovam que os procedimentos podem ser alterados e funcionar melhor, permitindo 

evolução e desenvolvimento urbanos. 

É, pois, o município quem pode “assegurar que cada comunidade, cada bairro 

tenha o seu posto de saúde, a sua escola, o seu cinema, os seus meios de transporte e 

segurança adequados” (DOWBOR, 1999, p. 62). Isso fará com que a sociedade, em grupo ou 

individualmente, possa pensar na garantia da sua sobrevivência e desenvolvimento, 

motivando-se a participar democraticamente das decisões cada vez mais e deixando de ser 

instrumento de manipulação e submissão para poucos. 

A transparência do processo de participação e a possibilidade de usufruir de 

decisões deve sempre começar com uma estratégia básica, com regras claras e simples de 

um processo lógico e sistemático. Intimamente relacionado a isso é a tarefa de criar 

transparência – em relação tanto ao processo de participação quanto ao escopo (financeiro, 

jurídico e material) para as decisões. Dependendo do problema individual, o objetivo da 

participação e seus processos precisam ser transparentes para que os interessados possam 

vislumbrar os métodos escolhidos e demais atores envolvidos. 

Atualmente, várias cidades alemãs (por exemplo, Heidelberg, Leipzig, Essen) 

estão testando novas regras municipais de participação do público em seus sistemas 

políticos e administrativos, de modo a melhorar a força vinculativa de fluxos de trabalho 

processuais. Por exemplo, o Conselho da cidade de Heidelberg, recentemente, por 

unanimidade, aprovou diretrizes para a participação do público em seus processos39. 

No âmbito municipal brasileiro, a existência dos inúmeros espaços de 

participação ligados à administração pública (conferências, conselhos, comissões e 

orçamento participativos) foi sempre considerada um aspecto positivo e valorizada como 

conquista da população. Entretanto, vários estudos (AUAD, 2004; AVRITZER, 2008; 

CREMONESE, 2012; CUNILL, 2013; etc.) já identificaram grandes e recorrentes 

desarticulações entre essas instâncias, o que gera problemas, como a superposição de 

                                                        
39 Cf. Stadt Heidelberg 2012. Em: http://www.heidelberg.de/buergerbeteiligung . Acesso em: 3 mai. 2014. 

http://www.heidelberg.de/buergerbeteiligung
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pautas e calendários, e expressa o anseio de ampliação da participação na discussão das 

questões estruturais da cidade, de forma mais ativa e integrada. (Outras comparações são 

feitas no APÊNDICE C). 

A participação da sociedade é fundamental, pois atribui legitimidade ao exercício 

do poder, na medida em que contribui para submeter o Estado às reais necessidades e aos 

interesses do povo. No entanto, no Brasil, em uma acepção mais específica, a participação 

geralmente conhecida como popular, na verdade, tem tão somente servido de incremento à 

democracia representativa. Isso ocorre porque ela se apresenta como alternativa ao mero 

exercício formal da democracia. Ou seja, a expressão “participação popular”, que deveria se 

caracterizar pelo exercício direto do poder pelo povo de forma individual ou coletiva em 

instâncias deliberativas, não está sendo exercida pelo povo. 

A pergunta que surge, então, é: quais os reais espaços para a participação dos 

cidadãos? Ou como fazer com que a população participe com interesse dos problemas do 

bairro, da rua, do quarteirão, da sua cidade? As limitações são muitas e não são apenas 

políticas e legislativas, mas, principalmente, culturais. 

É difícil acreditar que um processo democrático possa se concretizar sem que a 

população diretamente afetada possa se manifestar ou obtenha espaço e capacidade de 

decisão. 

Diversos autores (ABRAMOVAY, 2000; FAVARETO & DEMARCO, 2004) chamam a 

atenção para o fato de que, mesmo com a obrigatoriedade de paridade entre órgãos de 

governo e representantes da sociedade civil na composição dos conselhos, o poder efetivo 

sobre a elaboração e a gestão dos projetos se concentrava, na maioria dos municípios, nas 

mãos dos prefeitos e grupos no poder.  

A descentralização e a autonomia municipal são de fundamental relevância para 

a efetivação da participação da sociedade nas decisões, principalmente no âmbito local. 

(ROCHA, 2011) Mas, isso não impede que os municípios, em geral, enfrentem muita 

dificuldade com a gestão cotidiana de seus processos sistemáticos interligados. 

Com a participação direta dos cidadãos envolvidos é possível promover uma 

maior equidade e eficiência na distribuição dos recursos destinados aos projetos urbanos e 

construir um sistema social dinâmico que atenda às questões emergenciais locais, 

descentralizando poderes. Diante dela, o direito à cidade efetiva-se como expressão correta 

da vontade coletiva dos cidadãos, por expor necessidades e vontades. 
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O direito a participação direta, ou seja, o direito de participar sem a figura de um 

intermediário permite ao cidadão um sentimento de maior poder de influência nos 

processos decisórios da cidade. Todavia, até hoje, poucos são os municípios que instigam a 

participação direta dos seus cidadãos num sentido mais pleno e democrático; onde o 

indivíduo comum possa a assumir um papel mais ativo. 

A cidade é um espaço fértil para o aprendizado do exercício da democracia por 

meio da participação efetiva da sociedade nos processos de tomada de decisão urbanos. 

Principalmente, porque ser cidadão significa mais do que receber os benefícios do 

progresso. Requer que a pessoa assuma sua parte nas decisões e se esforce pela conquista 

de sua realização. Ou seja, que passe a se colocar como sujeito histórico e protagonista no 

processo de desenvolvimento. Inclusive, esta é “uma exigência decorrente da natureza 

inteligente e responsável da pessoa humana”. (ROCHA, 2011) 

 

4.2 UM OLHAR SOBRE AS INTERVENÇÕES URBANAS NO BRASIL 

Nas democracias, as demandas da sociedade não devem ser impostas, mas sim, decididas e 

planejadas com a população. Segundo a CRFB/1988, o Brasil vive em um regime democrático 

de direito. Consequentemente, intervenções urbanas deveriam ocorrer com espaço para 

haver também a participação direta dos cidadãos, além de técnicos responsáveis pela 

infraestrutura urbana e gestores públicos, visando à boa legalidade, legitimidade, 

aplicabilidade, eficiência e efetividade de recursos públicos, humanos e ambientais. 

No tocante a esse assunto, o Tribunal de Contas da União (BRASIL; TCU, 2013), 

como órgão de controle externo constitucionalmente constituído, ressalta que o município, 

pela proximidade com os seus cidadãos, deve identificar as necessidades da comunidade 

para definição das prioridades urbanas com a participação popular. No entanto, esse 

processo tornou-se externo ao cidadão. 

Contrariando os mandamentos participativos e envolta em critérios sigilosos 

oriundos de processos licitatórios, a Administração Pública brasileira, de um modo geral, 

segue um modelo de implementação próprio do Brasil, onde a opinião dos gestores públicos 

prevalece sobre quaisquer manifestações populares, do início ao fim do processo. 
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De acordo com a Lei de Licitações (Lei Federal Nº 8.6666, de 21 de junho de 

1993), que institui normas para contratos e licitações da Administração Pública, pode ser 

considerada obra pública qualquer construção, reforma, fabricação, recuperação ou 

ampliação de bem público, realizada de forma direta pela administração ou indiretamente 

por intermédio de terceiro, contratado por meio de licitação. 

Os projetos para construção e reforma ou ampliação de um empreendimento do 

Poder Público serão elaborados em três etapas sucessivas: (i) estudo preliminar ou 

anteprojeto – realizado na fase preliminar à licitação,; (ii) projeto básico; e (iii) projeto 

executivo. O anteprojeto é a exposição da ideia do projetista. Esta é a etapa destinada a 

colher a opinião e aprovação do administrador público. O projeto básico é o conjunto de 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequando, para caracterizar a 

obra ou serviço ou o complexo de obras ou serviços objeto da licitação. Ele é elaborado com 

base nas normas técnicas e na legislação vigentes. E o projeto executivo é o conjunto dos 

elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas 

pertinentes da Associação Brasileiros de Normas Técnicas (ABNT) (Art. 6º, inciso X da Lei 

Federal Nº 8.666/1993). 

Os projetos de iniciativa pública devem ser elaborados de acordo com as leis, 

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais/distritais e municipais direta ou 

indiretamente aplicáveis a obras públicas, e em conformidade com as normas técnicas devidas. 

A responsabilidade pela elaboração dos projetos será de profissionais ou empresas legalmente 

habilitadas pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) local. 

A Lei Federal Nº 8.666/1993 também determina que obras e serviços somente 

poderão ser licitados quando: houver projeto básico aprovado pela autoridade competente 

e disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório; existir 

orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma; o produto dela esperado estiver 

contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o Art. 165 da 

CRFB/1988, quando for o caso. 

Todavia, licitar baseado no projeto básico ou mesmo no anteprojeto leva sempre 

a reajustes no preço, já que só o projeto executivo espelha o que vai ser construído e que, 
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com isso, pode ter seus custos definidos e licitados. Ao tentar acelerar o processo, esbarra-

se com incompatibilidades entre os subprojetos que exigem intervenções emergenciais que 

invariavelmente aumenta o valor da obra. Em todo esse processo de intervenção, não há 

qualquer espaço para a manifestação (participação) direta do cidadão que, em última 

analisem é quem paga a obra. 

A conclusão de obra pública é evento que depende de uma série de etapas, que 

se iniciam muito antes da licitação propriamente dita e se constituem em passos 

fundamentais para a garantia de sucesso do empreendimento. O cumprimento ordenado 

dessas etapas leva à obtenção de um conjunto de informações precisas que refletirão em 

menor risco de prejuízos à Administração. (BRASIL; TCU, 2013) 

O resumo abaixo, elaborado com base nas recomendações básicas do TCU para a 

contratação e fiscalização de obras públicas (BRASIL, 2013, p.12-25) tem por finalidade 

ilustrar as cinco etapas pelas quais um projeto de intervenção urbana municipal passa até 

formular ao projeto básico do processo. 

 

1) Antes de iniciar a intervenção urbana, a Administração Pública 
deve levantar suas principais necessidades, definindo o universo 
de ações e empreendimentos que deverão ser relacionados para 
estudos de viabilidade (programa de necessidades). Depois, é 
imperativo que a Administração estabeleça as características 
básicas de cada empreendimento, tais como: fim a que se 
destina; futuros usuários; dimensões; padrão de acabamento 
pretendido; equipamentos e mobiliários a serem utilizados, entre 
outros aspectos. Deve-se apreciar, também, a área de influência 
de cada empreendimento, levando em conta a população e a 
região a serem beneficiadas. Consecutivamente, devem-se 
observar as restrições legais e sociais relacionadas com o 
empreendimento em questão, isto é, deve ser cumprido o 
Código de Obras Municipal. 
 

2) Os estudos de viabilidade objetivam eleger o empreendimento 
que melhor responda ao programa de necessidades, sob os 
aspectos técnico, ambiental e socioeconômico. No aspecto 
técnico, devem ser avaliadas as opções para a implantação do 
projeto. A avaliação ambiental abrange o exame preliminar do 
impacto ambiental do empreendimento, de forma a promover a 
perfeita adequação da obra com o meio ambiente. A análise 
socioeconômica, por sua vez, inclui o exame das melhorias e 
possíveis malefícios advindos da implantação da obra. Durante 
esta etapa, deve ser promovida a avaliação expedita do custo de 

(1) 
Programa de 
necessidades 

(2) 
Estudos de 
viabilidade 
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cada possível alternativa ainda que não seja possível a definição 
precisa dos custos envolvidos na realização da mesma. Em 
seguida, deve-se verificar a relação custo/benefício de cada obra, 
levando em consideração a compatibilidade entre os recursos 
disponíveis e as necessidades da população do município. 
Concluídos os estudos e selecionada a alternativa, deve-se 
preparar relatório com a descrição e avaliação da opção 
selecionada, suas características principais, os critérios, índices e 
parâmetros empregados na sua definição, demandas que serão 
atendidas com a execução, e pré-dimensionamento dos 
elementos, isto é, estimativa do tamanho de seus componentes. 
 

3) Após a escolha do empreendimento a ser realizado, pode ser 
necessária à elaboração de anteprojeto, que não se confunde 
com o projeto básico. O anteprojeto deve ser elaborado no 
caso de obras de maior porte e consiste na representação 
técnica da opção aprovada na etapa anterior. Deve apresentar 
os principais elementos – plantas baixas, cortes e fachadas – 
de arquitetura, da estrutura e das instalações em geral do 
empreendimento, além de determinar o padrão de 
acabamento e o custo médio. 
 

4) Definido o empreendimento, é necessário iniciar os 
preparativos para a contratação, que deve ocorrer, 
usualmente, por meio de licitação. É nesta fase que se 
especifica detalhadamente o objeto a ser contratado – por 
meio da elaboração do projeto básico – e se definem os 
requisitos para o recebimento de propostas dos interessados 
em contratar com a Administração, observadas regras que 
possibilitem a máxima competitividade entre os participantes, 
com a finalidade de obter a proposta mais vantajosa. 
 

5) O projeto executivo é o elemento mais importante na 
execução de obra pública. Falhas em sua definição ou 
constituição podem dificultar a obtenção do resultado 
almejado pela Administração. Ele deve abranger toda a obra e 
possuir os requisitos estabelecidos pela Lei das Licitações. É 
importante lembrar que a inconsistência ou inexistência dos 
elementos que devem compor o projeto executivo poderá 
ocasionar problemas futuros de significativa magnitude, tais 
como: 
 falta de efetividade ou alta relação custo/benefício do 

empreendimento, devido à inexistência de estudo de 
viabilidade adequado; 

 alterações de especificações técnicas, em razão da falta 
de detalhamentos; 

(3) 
Anteprojeto 

(4) 
Contratação 

(5) 
Projeto Executivo 
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 utilização de materiais inadequados, por deficiências das 
especificações; 

 alterações contratuais em função da insuficiência ou 
inadequação das plantas e especificações técnicas, 
envolvendo negociação de preços. 

Essas consequências podem acabar por frustrar o projeto, 
dadas as diferenças entre o objeto desejado e o que será 
efetivamente executado, e levar à responsabilização daqueles 
que aprovaram o projeto executivo que se apresentou 
inadequado. Quando da elaboração do projeto executivo, é 
necessário verificar se o empreendimento necessita de 
licenciamento ambiental, conforme dispõem as resoluções do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) nº 001/1986 e 
nº 237/1997 e da Lei Federal nº 6.938/1981. Se for preciso, 
deve-se elaborar Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório 
de Impacto Ambiental (RIMA), como partes integrantes do 
projeto executivo. No caso de a licença ambiental ser exigida, 
deve-se observar a necessidade de ser obtida: (i) licença Prévia 
(previamente à licitação); (ii) licença de Instalação (antes do 
início da execução da obra); e (iii) licença de Operação (antes 
do início de funcionamento do empreendimento). 

 

4.3 O EXEMPLO ALEMÃO 

Na Alemanha, duas leis federais são particularmente importantes. A mais antiga delas é 

denominada Livro da Lei de Construção (Baugesetzbuch - BauGB)40, de 23 de junho de 1960, 

alterada no seu Artigo 1º, em 11. Junho de 2013. A segunda, mais recente, versa de outros 

aspectos do uso e ocupação do solo alemão. Trata-se da Lei de Ordenamento Espacial 

(Raumordnungsgesetz - ROG), de 22 de dezembro de 2008, que complementa o Livro da Lei 

de Construção (Baugesetzbuch – BauGB), que teve a última alteração no Artigo 9, em 31 de 

junho de 2009. 

O Livro da Lei de Construção (Baugesetzbuch - BauGB), entre outros aspectos, 

aborda a preservação dos elementos culturais e do meio ambiente, como também as áreas 

de risco de inundação e faz determinações quando a infraestrutura de transportes públicos 

(§2 do BauGB). No §3 do BauGB há regulamentação quanto à participação dos cidadãos. No 

§4 d BauGB há a regulamentação da obrigatoriedade da manifestação dos responsáveis 

                                                        
40 Tradução de Michalka Jr (2013). 
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pelos serviços de infraestrutura. Verifica-se que temas importantes são abordados pelas 

duas leis. 

Na da Lei de Ordenamento Espacial (Raumordnungsgesetz - ROG), há imposições 

claras quanto à obrigatoriedade da existência de infraestrutura anterior a edificação de 

qualquer construção, assim como para a preservação ambiental (§2 do ROG). Cabe também 

ressaltar a necessidade de ser iniciado o processo de consulta dos cidadãos e dos 

responsáveis pela infraestrutura, logo em seguida à elaboração do anteprojeto, assim como 

após a elaboração do projeto. Todas as manifestações apresentadas por escrito, no período 

previamente determinado, devem ser avaliadas e respondidas pelo órgão responsável pelo 

projeto. Caso as manifestações conduzam a alterações relevantes no projeto, o processo de 

exposição e manifestação deve ser repetido. Só após o projeto concluído, ele é encaminhado 

para deliberação da Câmara de Vereadores. 

Constata-se que o projeto deve estar concluído antes do início da construção. 

Com isso, o custo fica claramente definido e o cronograma é seguido. No Brasil, o usual é 

começar a obra sem que todos os projetos estejam prontos levando a aumentar de custos e 

não cumprimento do cronograma. 

Acima do desejo de impor a realização de uma intervenção dentro de um prazo 

anteriormente definido como é usual no Brasil, a Alemanha dá grande valor a só construir 

após todo o detalhamento do projeto, mesmo que isso acarrete aumento no tempo para o 

início da realização da intervenção. 

A legislação Alemã pode ser uma base sólida para direcionar uma discussão 

sobre, por exemplo, como se define ou pode ser feita uma intervenção urbana e porque é 

necessário que a infraestrutura esteja presente antes de uma expansão. 

A legislação brasileira ainda carece de algumas definições quanto ao tema. 

Principalmente, por, na maioria das vezes, ter que lidar com leis dispersas legislando sobre 

coisas afins ou com a falta delas. Isso torna mais difícil para os municípios com população 

pequena e parcos recursos fazer um planejamento, sem nem mesmo possuir um Plano 

Diretor. 

Na sistematização que se apresenta a seguir, consideram-se as principais etapas 

e passos da tramitação dos processos de intervenção urbana disponibilizada em documento 

do Município de Esslingen, onde as determinações legais são colocadas em um fluxograma, 

ilustrando a forma mais simples de intervenção municipal.  
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Fonte: Stadtplanungsamt Esslingen, 200241. Tradução MICHALKA JR/2014). 

                                                        
41 Fluxograma disponível em: http://www.esslingen.de/site/Esslingen-Internet/get/667813/Der%20Bebauungsplan.pdf 

Informação pela Comissão de Tecnologia e Meio Ambiente da Câmara de Vereadores e 
deliberação  sobre a participação do cidadão na fase inicial 

Deliberação da Comissão de Tecnologia e Meio Ambiente da Câmara de Vereadores 

Exposição do projeto 

Resposta aos cidadãos e cidadãs que encaminharam sugestões 

Discussão dos posicionamentos / Propostas assim como deliberação pela Câmara de 
Vereadores 

Notificação dos responsáveis pelos interesses públicos 

Verificação e eventualmente, acatamento de posicionamentos e sugestões encaminhadas 

Comunicação aos responsáveis pelos interesses públicos e aos cidadãos e cidadãs 

Deliberação pela Comissão de Tecnologia e Meio Ambiente da Câmara de Vereadores  

Comunicação oficial da deliberação 

Verificação e adoção de posicionamentos e das propostas encaminhadas 

Manifestação dos responsáveis pelos interesses públicos 

Exposição do anteprojeto 

Informação pública aos cidadãos e cidadãs e discussão do plano 

Comunicado oficial da entrada em vigor 

Apresentação da Deliberação 

Anteprojeto 

Projeto 

Deliberação de Regulamentação 

Repetição do 
Processo se 

houver 
necessidade de 

alterações 

Sanção (eventualmente) 

Entra em Vigor 

Aprovação do poder executivo 

FLUXOGRAMA 1 - Visão Geral dos Níveis dos Processos em Esslingen (Alemanha) 

http://www.esslingen.de/site/Esslingen-Internet/get/667813/Der%20Bebauungsplan.pdf
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No tocante à legislação de planejamento e ordenamento territorial e de obras na 

Alemanha, a Lei de Ordenamento Territorial (Raumordnungsgesetz), regulamenta o uso do 

solo e prioriza a reutilização de áreas degradadas. Enquanto que o planejamento de 

expansão urbana (Bauleitplanung) insere e prioriza a reutilização/reabilitação de áreas no 

planejamento territorial. 

Versões mais recentes da Lei Federal de Ordenamento Territorial alemã, de 1989 

e 1993 (Bau-und Raumordnungsgesetz) priorizam o fortalecimento das áreas rurais, as áreas 

verdes e os aspectos ambientais, enfatizando o uso e o consumo moderado de espaços 

livres. São procedimentos que vão desde o planejamento de áreas urbanas e de espaços 

livres, passando pela participação na definição de orçamentos e distribuição de verbas para 

bairros, até a participação de crianças e jovens e ajuda a redes de apoio ao engajamento de 

cidadãos. 

No procedimento apresentado no FLUXOGRAMA 1 - Visão Geral dos Níveis dos 

Processos pode ser constatada que os órgãos responsáveis pela infraestrutura urbana têm 

que se manifestar antes da fase do projeto. A diretriz alemã é a de que uma cidade para 

existir precisa oferecer qualidade de vida aos seus habitantes, ou seja, se possuir uma 

infraestrutura técnica e social consistente com sua ocupação. 

O FLUXOGRAMA 1 é também uma excelente referência para o cidadão de como 

a cidade tem que ser projetada e construída. Ele expõe a necessidade de se instituir a 

participação efetiva do cidadão e de que o esforço é possível e extremamente útil se 

devidamente regulamentado e regularizado. 

Três pontos, com referência ao processo de participação descrito no 

FLUXOGRAMA 1 merecem destaque. O primeiro refere-se ao fato de que a legislação não 

limita o direito de participação aos cidadãos alemães. Muito pelo contrário, esse direito foi 

estendido a qualquer indivíduo alemão ou não, que viva na Alemanha, de se manifestar nos 

projetos individualmente e livremente, mesmo que não pertença a nenhum grupo 

representativo. O segundo permeia as duas leis alemãs supracitadas e dizem respeito às 

questões do meio ambiente. Na Alemanha, o meio ambiente urbano e o rural ou natural 

estão interligados. Percebe-se, inclusive e claramente, que existe uma preocupação nas leis 

com o desenvolvimento sustentável. E o terceiro e último, condiz com o possível desenho 

que um novo panorama social, a partir do modelo descrito, possa vir a contribuir para a 

permanência da população nativa em seu local de origem, promovendo a identidade cultural 
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e o desenvolvimento sustentável local. Tudo porque o modelo de participação descrito 

possibilita a articulação entre o poder público municipal, estatal, federal com a sociedade 

alemã, constituindo um ambiente de debate sólido, concreto e livre de ameaças causadas 

pelas mudanças de gestão ou cíclico enfraquecimento dos poderes dos governantes. 

A CRFB/1988 embora assegure que a participação dos cidadãos possa ocorrer 

diretamente, não define como a mesma deve se dar. Trata-se de uma fragilidade que pode 

ser facilmente constatada nas palavras do Ministério das Cidades (BRASIL, 2004, p. 17): “[...] 

a participação da sociedade não deve estar limitada apenas à solenidade de apresentação 

do Plano Diretor, em audiência pública”. 

Na Alemanha, a Lei Básica (GG/1949, Art. 28, § 2) garante o princípio da 

autonomia municipal, que abrange desde o planejamento territorial municipal 

(Planungshoheit) até o das questões de tutela da esfera de livre autodeterminação e decisão 

das coletividades locais e dos seus órgãos democraticamente legitimados. 

As questões que envolvem o ordenamento do território e do urbanismo também 

pertencem ao município, a quem compete planejar, regulamentar, executar e controlar o 

uso do solo, no respeito à legislação vigente e pelos objetivos fixados pelos instrumentos de 

planejamento de nível hierárquico superior (Livro da Lei de Construção – Baugesetzbuch - 

BauGB e Lei de Ordenamento Espacial - Raumordnungsgesetz - ROG). 

 

4.4 A UNIVERSIDADE COMO FATOR DIFERENCIAL 

Entende-se por universidade como sendo um complexo multidisciplinar, composto por 

profissionais capacitados a formar outros profissionais e a transformar realidades por meio 

de pesquisa, ensino e extensão. No entanto, as universidades podem fazer muito mais que 

ensinar e produzir textos. Elas podem, por meio da extensão, levar seu conhecimento para a 

sociedade. E, paralelamente, elas podem ajudar a construir as cidades. 

Segundo Michalka Jr. (2010), a universidade pode ser usada como um mediador 

entre representantes e representados, isto é, um novo meio de intercâmbio de ideias e 

conhecimentos que facilitaria a participação da sociedade, promovendo, assim, um possível 

desenvolvimento sustentável urbano, principalmente, nas pequenas cidades que estão em 
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formação, mas que não precisam passar pelos mesmos problemas que as demais 

metrópoles estão passando. 

É importante considerar que as pequenas cidades do Brasil, ainda tem a 
oportunidade de implementar um desenvolvimento sustentável e crescimento de 
seu próprio município. A escala destas cidades ainda pode ser influenciada e tem 
várias chances para estabelecer uma estrutura de planejamento. Este enfoque pode 
contribuir para resolver as fragilidades produzidas pela acelerada aglomeração de 
habitantes em enormes áreas de assentamentos informais, como na Região 
Metropolitana do Rio de Janeiro. Acontece, frequentemente, que os esforços 
nacionais e internacionais são combinados para resolver problemas na metrópole, 
como na área urbana do Rio de Janeiro. (MICHALKA JR, 2010.) 

Em seu texto, o pesquisador propõe a “abertura das portas da universidade para 

as cidades”, com o objetivo de fornecer e elaborar projetos e metodologias para, 

principalmente, os pequenos municípios desprovidos de verba e de quadros de pessoal 

capazes de elaborar, implantar e manter uma estrutura de ordenamento sustentável e 

independente. Haveria uma espécie de “troca” entre acadêmicos ávidos em pôr em prática 

ideias, gestores públicos desprovidos de diretrizes e cidadãos carentes do direito de 

afetivamente participar. 

Na verdade, a proposta envolve “dar à academia uma visão geral das grandes 

diferenças entre pequenas e grandes comunidades” (MICHALKA JR, 2010); nada além da 

ordenação da realidade da maioria das cidades brasileiras. Ou seja, uma união de esforços 

que coaduna com a proposta intrínseca de participar para conquistar o direito de decidir 

sobre o futuro sustentável da urbe. 
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5 CONCLUSÕES 

Qual a razão desta argumentação retomada e levada na direção de novas 
conclusões? Para propor e justificar outra centralidade. 

A sociedade urbana, cuja possibilidade é aqui exposta, não pode se                                           
contentar com centralidades passadas, ainda que ela não as destrua                               

e sim as utilize e se aproprie delas, modificando-as. 
(LEFEBVRE, 1991b, p.131.) 

 

Esta dissertação se justifica na medida em que busca aprofundar o debate científico em 

torno de um tema, sob o enfoque da Engenharia Urbana, ainda pouco desenvolvido no País: 

a importância da regularização da participação direta da sociedade e do cidadão comum em 

processos de tomada de decisão que visem promover o desenvolvimento sustentável local. 

Por certo, não há somente um caminho a ser promovido. Nem mesmo, uma 

única mudança a legitimar o todo. O que há são vários pontos sistêmicos que merecem ser 

considerados. Para tanto, este exame se utiliza da comparação de duas realidades, duas 

nações distintas que, em sendo democráticas, também buscam o desenvolvimento 

sustentável por meio da participação efetiva da sociedade nas decisões urbanas. 

A escolha da Alemanha como objeto empírico justificou-se como bastante 

significada e oportuna por sua experiência precursora na prática participativa. São quase 40 

anos de experiência que servem de parâmetro. Utilizou-se o modelo alemão para 

demonstrar que um verdadeiro processo de participação efetiva pode ocorrer sem prejuízo 

para as partes e, especialmente, que os cidadãos podem influir, inclusive, diretamente nas 

decisões do sistema político em diversos níveis e em todas as atividades, destacando-se os 

diversos aspectos praticados na Alemanha. 

Verifica-se que existem diferenças relevantes entre os modelos democráticos 

adotados pelos dois países avaliados, ou seja, entre o Brasil e a Alemanha. Diferenças que 

podem ser comprovadas e que, segundo o Índice de Democracia 2013 (Democracy Index 

2013 – ver item 2.1.1), concentram-se em dois critérios avaliativos do exercício do poder de 

quem governa e de como se governa, por serem determinantes para a se estabelecer uma 

democracia plena, ou seja, a participação política e cultura política. Por esse índice, a 

Alemanha é uma democracia plena. Mas, o Brasil, principalmente pelo baixo nível de 

participação praticado e cultura política subdesenvolvida, figura entre as democracias frágeis 
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ou imperfeitas. Portanto, o nível de democracia alcançado pela Alemanha só corrobora com 

o fato de que é perfeitamente possível equilibrar diferentes posições e atores para obter 

resultados mais favoráveis e democráticos. 

A Constituição Brasileira assegura em seu Art. 1º, parágrafo único da CRFB/1988 

que “todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 

diretamente [...]”. Já no seu Art. 20, § 2º da GG/1949 consta que “todo o poder estatal 

emana do povo” e que o mesmo “é exercido pelo povo por meio de eleições e votações e 

através de órgãos especiais dos poderes legislativo, executivo e judiciário”. 

Verifica-se que a Constituição de 1988 afirma que o poder pode ser exercido 

diretamente pelo povo e, por outro lado, que ele é exercido por meio de representantes 

eleitos. Na dicotomia, o que se constata é que não há, na CRFB/1988, definição de como 

pode se dar o exercício direto e efetivo da participação. E esta é uma fragilidade que 

também está presente na legislação infraconstitucional. 

Percebe-se, então, que a ação de técnicos e representantes públicos brasileiros 

está marcada pela falta de referências de um modelo participativo que requer a participação 

efetiva do cidadão em grupo ou individualmente. 

Ao se pesquisar sobre as audiências públicas no Brasil, averiguou-se que elas 

podem ser pouco representativas e manipuláveis e que isso oferece graves obstáculos à 

participação efetiva da população na tomada de decisão.  

Em geral, as manifestações da população são desconsideradas se forem 

contrárias aos objetivos do poder público. Muitas vezes, as audiências são convocadas 

somente para cumprir uma formalidade legal. Isso ocorre porque o próprio Estatuto da 

Cidade ― que incorpora a obrigatoriedade da participação popular nos processos decisórios 

das cidades ― cita audiências públicas, debates, conselhos, acesso a documentos, etc., mas 

não define por quais mecanismos legais as manifestações teriam que ser, pelo menos, 

analisadas e respondidas. 

A ausência de participação efetiva do cidadão no Brasil é mais palpável nas 

intervenções urbanas. Com isso, a participação efetiva na tomada de decisão fica 

condicionada aos interesses políticos, conforme exemplificado no item 4.1.1, na citação da 

página 68, sobre o plano diretor de Itajaí, onde o executivo usou as regras vigentes para 

limitar a margem de ação dos cidadãos no processo participativo. 
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A comparação com a Alemanha, que tem tradição de longos anos da 

regulamentação da participação, auxilia na elaboração de conceitos e procedimentos em 

prol da otimização da participação efetiva dos cidadãos brasileiros, inclusive possibilitando a 

implantação, regularização e regulamentação de formas mais diretas e, até mesmo, 

individuais de participação nos processos decisórios urbanos. 

Esse direito legal começa na possibilidade do cidadão se dirigir diretamente ao 

Parlamento Alemão para reivindicar seus direitos através de petições. Já que nesse tipo de 

procedimento usual na Alemanha, há a obrigatoriedade de que toda a petição seja recebida, 

catalogada, respondida e disseminada (sendo esta última opção decorrente  da 

escolha/consentimento do proponente). (O APÊNDICE C traz uma definição de direito de 

petição brasileiro, que difere da petição alemã.) 

Em outras palavras, entendeu-se, aqui, que a participação da sociedade não deve 

se limitar a envolvimentos esporádicos e direcionados em alguns órgãos e instituições de 

representação social. A participação deve ser efetiva e, inclusive, possuir opções de 

manifestação individual e direta, onde o que for escrito, mesmo que por um único cidadão, 

seja lido e respondido regularmente, como cabe ao processo. 

Conclui-se que a viabilização do preceito de participação em todos os canais 

decisórios do Estado é essencial para a permanente institucionalização de seus 

procedimentos e a concernente adequação e ampliação de parcelas da população, 

tradicionalmente excluídas dos processos de tomada de decisão urbana, mesmo sendo este 

um direito garantido pela Constituição Brasileira de 1988. 

E, ao dar prosseguimento a essa linda de raciocínio, verificou-se que as novas 

formas dessa relação participativa são capazes de romper com a visão hierárquica e vertical 

de poder, estabelecendo afinidades e envolvimento por parte da sociedade local, de modo a 

promover mudanças nas relações de poder. Tais mudanças de enfoque trazem importantes 

implicações para a formulação de leis, normas, diretrizes e propostas de intervenção urbana 

local. 

Nesse contexto, há de se intuir que o termo “participação” abrange todas as 

iniciativas, medidas, modelos e métodos que permitam uma atuação democrática no 

processo de decisão, pois toda democracia depende da participação das pessoas. 

No início do item 2.2.3, alerta-se para o fato de que todo e qualquer processo de 

participação, onde não haja redistribuição de poder, permite àqueles que têm poder de 
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decisão escolher os futuros beneficiários e, depois, argumentar que todos os lados foram 

ouvidos e contemplados sem alterar o status quo recorrente. Consequentemente, nos dias 

de hoje, é facilmente perceptível a ausência de efetividade democrática nos sistemas 

públicos e a descrença da população no sistema político que se fecha à participação efetiva 

e, principalmente, à direta dos cidadãos nos processos de tomada de decisão, mormente aos 

ligados ao município, ente constitucionalmente responsável por legislar e promover o 

ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, parcelamento e 

ocupação do solo urbano. 

Em paralelo, confirmou-se a veracidade de que o local mais propício para o 

exercício da democracia é o município, pois é nele que existe maior interação entre as 

partes, possibilitando maior poder de influência dos cidadãos nas decisões que interferem 

no seu dia a dia da cidade. 

Assumir uma postura consciente diante da sociedade requer conhecimento de 

quais são os seus reais direitos, deveres e interesses. Requer mudança e liberdade de 

escolha, posições e posturas que não beneficiem somente a grupos no poder. Só assim, 

pode ser alavancada a consciência de que é preciso que haja participação efetiva e 

sentimento de corresponsabilidade. 

A municipalização do “diálogo” entre representantes e representados não cria 

apenas novos processos de trabalho dentro da Administração pública ou mais burocracia 

para os contribuintes. Exige que a interdisciplinaridade, tantas vezes evocada nos discursos 

técnicos, seja efetivamente vivenciada na execução das políticas e no cumprimento das 

diretrizes fixadas nas leis. 

Quanto ao aspecto administrativo, é justamente a participação direta e 

individual de cada cidadão que vai exigir a criação de procedimentos e rotinas que viabilizem 

parte dos objetivos e diretrizes traçados no plano diretor, no Estatuto da Cidade e na 

CRFB/1988; promovendo mudança significativa na escala de abordagem, ou seja, do coletivo 

para o individual, da plenária de discussão para atendimento direto ao cidadão. 

Ponderou-se, contudo, que existe um problema na concepção do pacto nacional 

definido constitucionalmente. Ou seja, que existem e persistem falhas na regulamentação e 

regulação de regras que asseguram a participação efetiva e, principalmente, a participação 

direta a quem quer que deseje exercer um direito constitucional. Isso ocorre porque a 

normatização não deve ser entendida somente como expressão formal e burocrática de 
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normas. Ela é, na verdade, um roteiro para se planejar, organizar, estruturar e colocar em 

prática instrumentos como dimensão da própria participação. 

Conforme se verificou, todos os mecanismos de participação efetiva são 

possíveis de implementação no âmbito municipal, onde o sentimento de pertencimento dos 

cidadãos, aliado a uma sociedade organizada, por menor que seja, tem maiores condições 

de dirigir o suprimento das demandas e, assim, concretizar os direitos de cada cidadão. 

As fragilidades urbanas não são novas. Fazem parte do quotidiano das cidades 

brasileiras e cada vez mais se avolumam. Por conseguinte, para que se possa agir no espaço 

local, é necessário que se tenha conhecimento do todo, que se compreenda como, por 

exemplo, ocorre o rito dos projetos urbanos. Ou seja, quem são os atores envolvidos, 

quando ocorre o quê e o porquê, quais as fases intrínsecas, quais recursos estão disponíveis, 

quais são as influências externas e a quem se dirigir para esclarecer dúvidas, pleitear 

direitos, sugerir soluções etc.. 

Por outro lado, na busca por resultados efetivos para o desenvolvimento local, 

constatou-se que participar significa dividir as responsabilidades na construção coletiva de 

um processo, que objetiva fortalecer a sociedade civil para a construção de caminhos que 

apontem para uma nova realidade social, sem injustiças, exclusões, desigualdades, 

discriminações. 

Em meio à análise, verificou-se que democracia, participação, equidade, 

eficiência, cidadania, autonomia e descentralização são eixos norteadores para o 

enfrentamento dos problemas da cidade, ao passo que impulsionam a quebrar os 

paradigmas quanto ao pragmatismo do modelo desenvolvimentista que, há muitos anos, 

vem sendo adotado indiscriminadamente. Isso porque a participação, a cidadania e o 

pertencimento são conceitos intimamente ligados à introdução do cidadão no processo 

democrático como ator que colabora, se manifesta, orienta, fiscaliza e decide. 

Verificou-se, também, que existe uma série de argumentos que pontuam a 

importância da participação da sociedade civil nas ações em prol do desenvolvimento 

sustentável, seja ele urbano ou rural, em escala nacional, regional ou local. 

As relações entre participação local e desenvolvimento sustentável foram 

levantadas no terceiro capítulo este exame. Nele, chegou-se a conclusão de que os 

processos participativos podem contribuir para a inclusão, a interação e pactuação de uma 
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grande variedade de atores, a partir de interações voltadas para a negociação e o diálogo, e 

permitindo o planejamento de projetos de ação viáveis e eficazes. 

Neste trabalho, a experiência alemã também serve para comprovar que 

engajamento cívico e participação política estão entre as forças mais criativas e solidárias 

que tornam a vida na cidade estimulante e atraente. 

A etapa de participação aberta ao público, antes mesmo de se ter um projeto de 

intervenção, historicamente incorporada em 1976 pela Alemanha no Código Federal de 

Construções Alemão (Baugesetzbuch ou BauGB), reforça o processo urbano alemão, 

considerado como uma parte significativa do processo de planejamento que serve ao 

propósito de garantia de qualidade de vida da população. Para tanto, no caso de haver 

necessidade de grandes intervenções urbanas, como reurbanização de áreas, construções de 

infraestrutura ou expansão territoriais ligadas a procedimentos complexos e controversos, a 

única mudança no FLUXOGRAMA 1, na página 85, é que ele pode vir se tornar mais 

detalhado e que mais “audições” possam ser necessárias até que a população se sinta 

segura a aceitar e acompanhar o processo. 

De modo que, constatou-se que a disposição legal para a participação efetiva da 

população alemã por meio da exposição pública dos planos e projetos urbanos, ao contrário 

de dificultar o processo, possibilita coletar sugestões e opiniões. Assim como o 

procedimento permite que, mais tarde, se alguma alegação for impetrada contra a decisão 

de aprovação ou rejeição da decisão, a mesma esteja respaldada pelos cidadãos. 

Outra diferença importante, aqui destacada, é a de que existe na prática alemã a 

concentração de processos de aprovação de projetos direcionados a um único setor, onde se 

ajuntam todas as autorizações necessárias de direito público e aprovações para um projeto, 

possibilitando que o mesmo seja efetivado em um único ato administrativo. Um 

procedimento louvável por evitar a burocracia e idas e vindas desnecessárias a diversos 

órgãos da administração pública. 

O projeto, a execução e a manutenção de obras públicas são, entre tantas, 

algumas das principais funções da administração pública municipal brasileira. E toda e 

qualquer nova edificação produz impactos, sejam ambientais, sociais ou econômicos, 

levando em consideração que grandes mudanças ocasionadas pelas intervenções urbanas, 

afetam no movimento de ir e vir das pessoas (direito constitucional assegurado tanto na 

Constituição Brasileira quanto a Lei Básica alemã). 
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Já no nível das intervenções locais, o FLUXOGRAMA 1, na página 85, mostra ao 

cidadão, de maneira esquemática, como a legislação alemã regulamenta as intervenções 

urbanas, em sua forma mais simples. Verifica-se a existência de etapas importantes como: 

 o início do processo ocorre com deliberação pela comissão de tecnologia 

e meio ambiente da Câmara de Vereadores; 

 os responsáveis pelos interesses públicos (principalmente a 

infraestrutura) têm que se manifestar sobre a pertinência e viabilidade da 

intervenção; 

 o projeto tem que ser tornado público no órgão responsável; se a área do 

projeto for distante desse órgão, o projeto também deve que ser 

disponibilizado no local; 

 as assembleias públicas são para esclarecer sobre a intervenção, tirar 

dúvidas e debater sobre o projeto, sem caráter deliberativo; 

 é definido um período específico para que as manifestações, as sugestões 

e os posicionamentos contra o projeto ocorram por escrito como um 

todo ou quanto a situações pontuais e sugestões de alteração; 

 destaca-se que qualquer cidadão pode se manifestar, por escrito, 

diretamente e individualmente, sem obrigatoriedade de pertencer a 

qualquer organização que também tem o direito de se manifestar; 

 destaca-se, também, que todas as manifestações são obrigatoriamente 

respondidas, com justificativa do por que foi acatada ou rejeitada; 

 se as manifestações trouxerem alterações substanciais ao projeto, as 

etapas anteriores serão repetidas; 

 somente após as manifestações e elaboração do projeto final, o mesmo 

será encaminhado para análise na Câmara de Vereadores. 

Verifica-se que, por esses procedimentos legais alemães, intervenções de grande 

impacto urbano podem se estender por períodos longos. Mas que, com certeza, a solução 

mais apropriada é alcançada tanto tecnicamente quanto pela aceitação dos cidadãos. Com 

isso, as intervenções adquirem grande qualidade urbana. 

O direito à manifestação e a regulamentação clara de como ela se dá, leva a que 

o cidadão se envolva com a tomada de decisão. Por outro lado, conforme abordado no item 
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4.3, o poder público e os políticos passam a incorporar o diálogo com a população como algo 

natural e inerente ao processo político, particularmente nos processos de intervenções 

urbanas. 

Então, a conclusão a que se chega é a de que toda obra pública é evento que 

depende de uma série de etapas iniciadas muito antes da sua concepção e garantia de 

sucesso do empreendimento/projeto. O cumprimento ordenado dessas etapas leva à 

obtenção de um conjunto de informações preciosas que refletirão em menor risco de custos 

extras à Administração e à população que paga a conta. 

A prática participativa individual do cidadão não é explorada no Brasil, 

diferentemente do que ocorre na Alemanha, que descobriu as vantagens da participação 

efetiva e direta da população nos processos de construção das suas cidades há mais de 40 

anos. 

Em uma acepção mais específica, a participação geralmente conhecida como 

popular, na verdade, tem tão somente servido de incremento à democracia representativa 

no Brasil. Ou seja, a expressão “participação popular” que deveria se caracterizar pelo 

exercício direto e efetivo do poder pelo povo, de forma individual ou coletiva em instâncias 

deliberativas, não está sendo exercido pelo povo. A despeito de só a participação ser capaz 

atribuir legitimidade ao exercício do poder, na medida em que contribui para submeter o 

Estado às reais necessidades e aos interesses do povo e ser apresentada como alternativa ao 

mero exercício formal da democracia. 

A partir deste exame, constatou-se que um processo democrático dificilmente se 

concretiza sem que a população diretamente afetada possa se manifestar ou obtenha 

espaço e capacidade de decisão. Apesar disso, no Brasil, as intervenções urbanas ocorrem 

sem espaço para a interferência da população afetada. E o pior é que, na prática, quaisquer 

propostas que possam ser sugeridas ou apresentadas, hoje, não são ouvidas, respondidas ou 

acatadas pela Administração Municipal. Simplesmente, por não existir qualquer legislação 

que obrigue que tal procedimento seja realizado. Até porque, na maioria das vezes, a 

participação da população se limita à mera “escuta” e às assinaturas em listas de presença. 

Confirma-se que, contrariando os mandamentos participativos e envolta em 

critérios sigilosos oriundos de processos licitatórios, a Administração Pública brasileira, de 

um modo geral, segue um modelo de implementação próprio do Brasil, onde a opinião dos 
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gestores públicos prevalece sobre quaisquer manifestações populares, do início ao fim do 

processo. 

Na Alemanha, duas leis federais são particularmente importantes. A mais antiga 

delas é admitida como Livro da Lei de Construção (Baugesetzbuch - BauGB), de 23 de junho 

de 1960, alterada no seu Artigo 1º, em 11. Junho de 2013. A segunda, mais recente, versa de 

outros aspectos do uso e ocupação do solo alemão. Trata-se da Lei de Ordenamento Espacial 

(Raumordnungsgesetz - ROG), de 22 de dezembro de 2008, que complementa o Livro da Lei 

de Construção (Baugesetzbuch – BauGB), teve a última alteração no Artigo 9, em 31 de 

junho de 2009. 

Apercebe-se, por conseguinte, que legislação Alemã pode ser uma base sólida 

para direcionar uma discussão sobre, por exemplo, como se define ou pode ser feita uma 

intervenção urbana, porque é necessário que a infraestrutura esteja presente antes de uma 

expansão. Principalmente, porque a legislação brasileira ainda carece de algumas definições 

quanto ao tema. Sobretudo, porque, na maioria das vezes, ainda se lida com leis dispersas 

legislando sobre coisas afins ou com a falta delas. 

Outro ponto destacado neste, é que, na Alemanha, a Lei Básica (GG/1949, Art. 

28, § 2) garante o princípio da autonomia municipal, que abrange desde o planejamento 

territorial municipal (Planungshoheit) até o das questões de tutela da esfera de livre 

autodeterminação e decisão das coletividades locais e dos seus órgãos democraticamente 

legitimados. 

Além disso, as questões que envolvem o ordenamento do território e do 

urbanismo também pertencem ao município, a quem compete planejar, regulamentar, 

executar e controlar o uso do solo, no respeito à legislação vigente e pelos objetivos fixados 

pelos instrumentos de planejamento de nível hierárquico superior (Livro da Lei de 

Construção – Baugesetzbuch - BauGB e Lei de Ordenamento Espacial - Raumordnungsgesetz 

- ROG). 

E por fim, chegou-se a conclusão de que qualquer mudança positiva nos padrões 

de participação efetiva da sociedade nos processos decisórios urbanos, não só é capaz de 

promover o desenvolvimento sustentável local, como também o legitima. 
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SITES: 
 
 www.bundestag.de  
O site do Bundestag descreve os partidos parlamentares e deputados, e oferece acesso a 
Web lança de debates (Inglês, Francês, Alemão) 
 
 www.bundesrat.de  
Agendas diárias e impressos parlamentar encontram-se nessa home page ao lado de uma 
vasta informação sobre o trabalho do Bundesrat (Inglês, Francês, Alemão) 
 
  

http://www.bundestag.de/
http://www.bundesrat.de/
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APÊNDICE A: AS DUAS REPÚBLICAS FEDERATIVAS 

O Brasil é uma república federativa, formada pela união indissolúvel de três entidades 

políticas distintas, composta de 26 estados, um Distrito Federal e 5.570 municípios42. O 

sistema de governo da República Federativa do Brasil é presidencialista. Nele, o arranjo 

institucional se utiliza da prática representativa indireta ─ onde o povo escolhe seus 

representantes por meio de eleições periódicas diretas e são os eleitos que elaboram as leis 

─ para gerir o Estado e tomar as decisões. 

Na Federação Brasileira, o presidente é chefe de Governo eleito por voto popular 

direto, de quatro em quatro anos, podendo ser reeleito uma única vez consecutiva. O 

Congresso Nacional, é um parlamento bicameral, composto pela Câmara dos Deputados, 

com 513 membros eleitos por sistema proporcional de lista aberta entre os pares, e o 

Senado Federal, com 81 membros, todos representantes dos 26 estados e do Distrito 

Federal. 

A Alemanha também é uma república federativa43. Mas, o seu sistema de 

governo, que é parlamentarista, não só difere do presidencialismo brasileiro, como de 

outros regimes europeus. 

Na República Federal da Alemanha (Bundesrepublik Deutschland), composta por 16 

estados ou Länder, unificados em 03 de outubro 1990, “o governo federal é constituído pelo 

chanceler federal e pelos ministros federais”. (Art. 62 da GG/1949) O Poder Executivo alemão é 

encabeçado pelo chanceler federal (Bundeskanzler), como chefe de governo, equivalendo ao 

cargo do primeiro-ministro de outros regimes parlamentaristas. Ele “é eleito pelo Parlamento 

Federal alemão, por proposta do presidente federal” (Bundespräsident). (Art. 63 da GG/1949) O 

presidente federal alemão (Bundespräsident ), que é chefe de Estado, é eleito por um colégio 

eleitoral, isto é, pela Assembleia Nacional (Bundesversammlung), que reúne membros do 

Parlamento Federal (Bundestag) e membros eleitos pelo Conselho Federal (Bundesrat), segundo 

os princípios da eleição proporcional. (Art. 54, §1 e §3 da GG/1949) O Bundespräsident, entre as 

suas várias atribuições, “representa a Federação no âmbito internacional”(Art. 59 da GG/1949). 

                                                        
42 IBGE/2013 em: http://7a12.ibge.gov.br/voce-sabia/curiosidades/municipios-novos . Acesso em: 21 mar. 2014. 
43 Conforme descrito no Art. 20, §1º da GG/1949. 

http://7a12.ibge.gov.br/voce-sabia/curiosidades/municipios-novos
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A separação de poderes é um dos princípios da democracia alemã, assegurado 

na Lei Básica ou Fundamental (Grundgesezt ou GG/1949 no Art. 30). Os poderes do Estado, 

assim como no Brasil, são divididos em três ramos: o legislativo (Gesetzgebende); o 

executivo (Vollziehende); e o judiciário (Recht sprechend). 

Em consonância com o princípio da divisão de poderes, o Parlamento Federal 

(Bundestag) é o mais alto órgão do legislativo, na Alemanha. O plenário do Parlamento 

Federal (Bundestag), atualmente, comporta 631 membros. 

Os membros do Parlamento Federal alemão são eleitos por sufrágio universal em 

eleições diretas, livres e secretas. Seus membros são representantes de todo o povo, 

independentes de quaisquer encargos e instruções e subordinados unicamente à sua 

consciência. (Art. 38, § 1º da GG/1949) 

As tarefas mais importantes realizadas pelo Parlamento Federal (Bundestag) são 

o processo legislativo e o controle parlamentar. Os membros do Bundestag alemão também 

decidem sobre o orçamento federal. Outra função importante desempenhada pelo 

Bundestag é a eleição do chanceler federal alemão. 

Na Alemanha, os “órgãos constitucionais” são cinco: o Bundestag e o Bundesrat 

(que constituem o ramo legislativo do governo), o Tribunal Constitucional Federal (digo, o 

Bundesverfassungsgericht que constitui o Poder Judiciário), e o Gabinete Federal (ou seja, o 

Bundeskabinett composto pelo chanceler e seus ministros) e o Presidente Federal (cargo 

que, no Brasil, não existe similar na estrutura brasileira). 

O Conselho Federal (Bundesrat) é composto por 69 membros, entre chefes do 

executivo dos estados, seus ministros e representantes eleitos indiretamente pelos governos 

dos 16 estados federados (Länder), onde a divisão das cadeiras é proporcional à população 

de cada estado. 

No desempenho de suas funções, a Federação e os Estados Federados (Länder) 

devem trabalhar dentro de um equilíbrio mútuo de sistemas, cooperação e consideração. 

A principal diferença entre a forma alemã de federalismo e outros sistemas 

federativos, quando se trata da divisão e execução de tarefas é que membros dos 16 estados 

federados participam diretamente das decisões do Estado nacional, com direito a voto no 

Parlamento Federal por meio do Conselho Federal (Bundesrat). 
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QUADRO 3 - Duas Realidades (Brasil VS Alemanha) 

Nome Oficial 
República Federal da Alemanha 
(Bundesrepublik Deutschland) 

Repúblca Federativa do Brasil 

Sistema de 
Governo 

Governo Parlamentarista Governo Presidencialista. 

Eleições 
Eleições populares indiretas 

(utilização do voto misto distrital). 
As eleições populares diretas 

(utilização do voto direto). 

Poder Legislativo 

O Parlamento Federal (Bundestag) tem 
631 membros (299 eleitos diretamente, a 
partir de círculos eleitorais individuais, e 

332 eleitos por representação 
proporcional, isto é, por meio de listas 

partidárias em cada estado). 

O Congresso Nacional tem 594 membros, 
sendo 513 membros da Câmara dos 

Deputados (eleitos por sistema 
proporcional de lista aberta, isto é, por 

sufrágio direto dos deputados) e 81 
membros do Senado Federal. 

Poder Executivo 

O governo federal é liderado pelo chanceler 
(atual: Angela Merkel), que é eleito pelo 
Conselho Federal (Bundesrat) e pelo 
presidente federal (Bundespräsident), 

respeitando o desejo da maioria parlamentar. 

O governo federal é liderado pelo 
presidente (atual: Dilma Rousseff), eleito 

por voto popular direito, de quatro em 
quatro anos. 

Poder Judiciário 
Tem como instância máxima o Tribunal 

Constitucional Federal 
(Bundesverfassungsgericht) 

Tem como instância máxima o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) 

Sistema Jurídico 
Com base na Lei Básica (Grundgesezt), 

promulgada em 23 de maio de 1949. 
Com base na Constituição Federal, 

promulgada em 05 de outubro de 1988, 

Localização Europa Central América do Sul 

Superfície 
356.970 Km² (dos quais 55% são terras 

agrícolas e 29% da floresta) 
8.547.400 km² (dos quais 44% é 

apropriada para a agricultura) 

População 
(2013) 

80,8 milhões de habitantes 201 milhões de habitantes (estimativa) 

Densidade Pop. 
(2013) 

226,35 hab./Km
2
 23,52 hab./Km

2
 

Capital Berlim Brasília, Distrito Federal (DF) 

Principais cidades 
 (pop. 2012) 

Berlim (capital com 3,375 milhões de hab.), 
Hamburgo (1,734 milhões hab.), Munique 

(München com 1,388 milhões hab.), 
Colônia (Köln com 1,024 milhões hab.), 

Frankfurt (688 mil hab.) e Stuttgart (598 mil 
hab.). 

São Paulo (11,4 milhões de hab.); Rio de 
Janeiro (6,4 milhões de hab.); Salvador 
(2,7 milhões de hab.); Brasília (capital 

com 2,6 milhões de hab.); Fortaleza (2,5 
milhões de hab.); e Belo Horizonte (2,4 

milhões de hab.). 

Área das principais 
cidades 

Berlim (891,82 km
2
), Hamburgo (755 km

2
.), 

Munique (München com 310,43 km
2
), 

Colônia (Köln com 405,15 km
2
), Frankfurt 

(248,31 km
2
) e Stuttgart (207,36 km

2
). 

São Paulo (1.521,1 km
2
); Rio de Janeiro 

(1.200,3 km
2
); Salvador (693,3 hab./km

2
); 

Brasília (5.779,9 km
2
) Fortaleza (314,9 km

2
); 

e Belo Horizonte (331,4 km
2
). 

Densidade 
Populacional 

 (Cidades 2012) 

Berlim (3.784,4 hab./km
2
), Hamburgo 

(2.296,7 hab./km
2
.), Munique (München 

com 4.471.2 hab./km
2
), Colônia (Köln com 

2.527,46 hab./km
2
), Frankfurt (2.770,73 

hab./km
2
) e Stuttgart (2.883,87 hab./km

2
). 

São Paulo (7.494.6 hab./km
2
); Rio de 

Janeiro (5.332 hab./km
2
); Salvador 

(3.894,4 hab./km
2
); Brasília 

(449,8hab./km
2
) Fortaleza (7.939 

hab./km
2
); e Belo Horizonte (7.242 

hab./km
2
). 

Ranking IDH (2013) 6º lugar (0,91 de IDH) 79º lugar (0,74 de IDH) 

Índice de 
Democracia 2013 

(EIU) 

15º lugar (classificada como “democracia 
plena”, com 8,31 pontos) 

44º lugar (classificado como “democracia 
frágil ou imperfeita”, com 7,12 pontos) 

PIB nominal (2013) US$ 3,59 trilhões US$ 2,24 trilhões 

 
Fonte: Elaboração própria com dados da EIU/2014 (Disponível em: http://country.eiu.com/germany e 

http://country.eiu.com/brazil . Acesso em: 23 mai.2014) 

http://country.eiu.com/germany
http://country.eiu.com/brazil
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Aqui, cabe destacar uma diferença estrutural entre o modelo de governo alemão 

e o brasileiro que recai no fato do presidente brasileiro ser eleito como membro 

independente do Congresso Nacional, ou seja, governa independentemente de ter ou não a 

maioria dos partidos, deputados e senadores concordando com seu programa de governo. 

Consequentemente, terá que ser construir alianças com os demais partidos ao longo do 

mandato. No entanto, na Alemanha, o chanceler só governa com maioria no Parlamento, ou 

seja, enquanto houver uma coalizão que o sustente no cargo. Caso contrário, isto é, caso a 

coligação se desfaça e uma nova não se estruture, o presidente alemão tem que convocar 

novas eleições para eleger novos representantes no Parlamento que escolherão um novo 

chanceler federal. Além disso, o chanceler também pode ser destituído do cargo por 

solicitação dos parlamentares, sem que ocorra uma quebra da coalizão existente. 

 

 



 

APÊNDICE B: INDICADORES DO ÍNDICE DE DEMOCRACIA 2013 

O Índice de Democracia 2013 da The Economist Intelligence Unit é baseado em notas 

escalonadas de 0 a 10 de 60 indicadores agrupados em cinco categorias (EIU, 2014): 

 processo eleitoral e pluralismo; 

 liberdades civis; 

 funcionamento de governo; 

 participação política; e 

 cultura política.  

Nele, o índice geral da democracia é a média simples dos cinco índices de 

categoria, onde cada categoria tem sua classificação numa escala de 0 a 10. Ou seja, os 

índices são baseados na soma das pontuações de 0 a 10 alcançadas por categoria. 

Para se determinar o Índice de Democracia 2013, segundo The Economist 

Intelligence Unit (EIU, 2014, p. 28), há quatro áreas críticas relevantes para a pontuação. São 

elas: 

i. se as eleições nacionais são livres e justas; 

ii. se existe garantia de segurança para os eleitores; 

iii. se há influência de potências estrangeiras no governo; e 

iv. se existe capacidade por parte do serviço civil de implementar políticas. 

Caso algum dos países não alcance a nota mínima “um” em qualquer das quatro 

áreas críticas para a determinação do índice de democracia, serão feitos os seguintes ajustes 

nas contagens por categoria: 

 se as pontuações para as três primeiras perguntas forem 0 ou 0,5, um ou 

0,5 ponto é deduzido do índice na respectiva categoria relevante (seja ela 

referente ao processo eleitoral, pluralismo político ou funcionamento do 

governo); 

 se o placar para a quarta área crítica for zero, um ponto é deduzido da 

categoria. 

Os valores atribuídos ao índice são utilizados para colocar os países dentro de um 

dos quatro tipos de regimes: 
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i. democracias completas: pontuação de 10 a 8 pontos; 

ii. democracias defeituosas: pontuação de 6 a 7,9 pontos; 

iii. regimes híbridos: pontuação de 4 a 5,9 pontos; 

iv. regimes autoritários: pontuações abaixo de 4. 

Dentro das quatro categorias, os tipos de regime dependem de pontuações 

gerais, cujos pontos de limite são arredondados para uma casa decimal. 

 

a) O Sistema de Pontuação 

 

Na construção do Índice de Democracia 2013, combinam-se uma maneira 

dicotômica “um ou zero” (onde o número “um” equivale a um “sim”e o “zero” equivale a um 

“não” como resposta) e um sistema de pontuação de três pontos para os 60 indicadores. 

Além disso, para muitos indicadores, a possibilidade de uma pontuação de “meio ponto” 

(0,5 pontos) foi introduzida a fim de se diferenciar áreas onde um simples sim ou não é 

problemático. 

 

b) O Questionário 

 

Os 60 indicadores estão divididos em: 12 questões sobre processo eleitoral e 

pluralismo político; 14 questões sobre funcionamento do governo; nove sobre participação 

política; oito sobre cultura política; e 17 sobre direitos civis. 

 

c) O Modelo de Questionário 

 

A seguir, apresenta-se o modelo de questionário utilizado pela The Economist 

Intelligence Unit na construção do Índice de Democracia 2013. (EIU, 2014, p. 30-39. 

Tradução nossa.) 

 

1ª Parte: processo eleitoral e pluralismo 

(1) As eleições são realizadas para o legislador nacional e chefe de governo livre? 

(Considere se as eleições são competitivas, se os eleitores são livres para votar e 

se uma série de escolhas é oferecida.) 
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□ 1 ponto: essencialmente, há condições irrestritas para a apresentação de 

candidatos (por exemplo, não há proibição de principais partidos) 

□ 0, 5 ponto: existem algumas restrições sobre o processo eleitoral 

□ zero ponto: há um sistema de partido único ou grandes impedimentos 

existem (por exemplo, proibição de um grande partido ou candidato) 

 

(2) As eleições são justas para o legislador nacional e chefe de governo? 

□ 1 ponto: sem grandes irregularidades no processo de votação 

□ 0,5 ponto: irregularidades significativas ocorrem (intimidação, fraude), 

mas não afetam, significativamente, o resultado total 

□ zero ponto: principais irregularidades ocorrem e afetam o resultado 

□ pontuação “zero” se pontuação da 1ª questão também for “zero”. 

 

(3) As eleições municipais são livres e justas? 

□ 1 ponto: se forem livres e justas 

□ 0,5 ponto: se forem livres, mas não forem justas 

□ zero ponto: se não forem nem livres nem justas 

 

(4) Existe sufrágio universal para todos os adultos? Aqui, algumas exclusões são 

geralmente aceitas (por exemplo, não há direito de voto para estrangeiros, 

criminosos e membros das forças armadas em alguns países) 

□ 1 ponto: sim 

□ Zero ponto: não 

 

(5) Os cidadãos podem votar livres de ameaças significativas para a segurança do 

Estado ou entidades não estatais? 

□ 1 ponto: sim 

□ zero ponto: não 

 

(6) As leis preveem oportunidades de campanha amplamente iguais? 

□ 1 ponto: sim 
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□ 0,5 ponto: se formalmente sim. Mas na prática, as oportunidades são 

limitadas para alguns candidatos 

□ Zero ponto: se não 

 

(7) É o processo de financiamento dos partidos políticos é transparente e geralmente 

aceito? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: se não é totalmente transparente 

□ zero ponto: se não 

 

(8) Após as eleições, os mecanismos constitucionais permitem a transferência 

ordenada de poder de um governo para o outro de forma clara, estabelecida e 

aceita? 

□ 1 ponto: se todos os três critérios são preenchidos 

□ 0,5 ponto: se dois dos três critérios são preenchidos 

□ zero ponto: se apenas um ou nenhum dos critérios é satisfeito 

 

(9) Os cidadãos são livres para formar partidos políticos independentes do governo? 

□ 1 ponto: se sim 

□ 0.5 ponto: se existem algumas restrições 

□ zero ponto: se não 

 

(10) Os partidos de oposição não têm uma perspectiva realista de conseguir alçar ao 

governo? 

□ 1 ponto: se sim 

□ 0,5 ponto: se existe um sistema de dois partidos dominantes em que 

outras forças políticas nunca terão oportunidade de tomar parte no 

governo nacional 

□ zero ponto: nenhuma 

 

(11) É possível ter acesso a cargo público, sendo esta oportunidade aberta a todos os 

cidadãos? 
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□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: formalmente irrestrito, mas na prática restrita a alguns grupos 

ou para os cidadãos de alguns partes do país 

□ zero ponto: nenhuma 

 

(12) Os cidadãos são livres para formar organizações políticas e cívicas, livre de 

interferência do Estado e vigilância? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: oficialmente livre, mas sujeita a algumas restrições ou 

interferência 

□ zero ponto: nenhuma 

 

2ª Parte: Funcionamento do governo 

(13) Os representantes eleitos põem livremente determinar a política do governo? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: Eles têm alguma influência significativa 

□ zero ponto: nenhuma 

 

(14) É o Legislativo o órgão político supremo, com uma clara supremacia sobre os 

outros ramos do governo? 

□ 1 ponto: sim 

□ zero ponto: nenhuma 

 

(15) Existe um sistema eficaz de freios e contrapesos no exercício da autoridade do 

governo? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: sim, mas existem algumas falhas graves 

□ zero ponto: nenhuma 

 

(16) O Governo está livre de qualquer influência indevida por parte dos militares ou 

dos serviços de segurança? 

□ 1 ponto: sim 
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□ 0,5 ponto: a influência é baixa, mas o ministro da Defesa não é um civil. 

Se o risco atual de um golpe militar é extremamente baixo, mas o país 

tem uma história recente de regime militar ou golpes. 

□ zero ponto: nenhuma 

 

(17) Os poderes e as organizações estrangeiras não determinam funções importantes 

do governo ou políticas 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: algumas características de um colônia 

□ zero ponto: não (há presença significativa de tropas estrangeiras; as 

decisões importantes são tomadas pelo poder estrangeiro; o país é uma 

colônia) 

 

(18) Em paralelo às instituições democráticas, grupos econômicos, religiosos ou outros 

grupos de poderosos não exercem significativo poder político? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: tem alguma influência significativa 

□ zero ponto: nenhuma 

 

(19) Existem mecanismos e instituições suficientes, no local, para garantir a 

responsabilidade do governo entre as eleições para o eleitorado? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: sim, mas existem falhas graves 

□ zero ponto: nenhuma 

 

(20) Será que a autoridade do governo se estende ao longo de todo território 

nacional? 

□ 1 ponto: sim 

□ zero ponto: nenhuma 

(21) É o funcionamento do governo aberto e transparente, com acesso público 

suficiente à informação? 

□ 1 ponto: sim 
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□ 0,5 ponto: sim, mas existem falhas graves 

□ zero ponto: nenhuma 

 

(22) Como difundida é a corrupção? 

□ 1 ponto: a corrupção não é um grande problema 

□ 0,5 ponto: a corrupção é um problema significativo 

□ zero ponto: a corrupção generalizada existe 

 

(23) É o serviço público aparelhado e capaz de implementar a política do governo? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5: sim, mas existem falhas graves 

□ zero ponto: nenhuma 

 

(24) Existe percepção popular sobre em quanto os cidadãos têm liberdade de escolha 

e controle sobre suas vidas 

□ 1 ponto: alta 

□ 0,5 ponto: moderado 

□ zero ponto: baixo 

Se disponível, a partir de World Values Survey, dizer porcentagem de pessoas 

que têm uma grande quantidade de escolha / controle  

□ 1 ponto: se mais do que 70% 

□ 0,5 ponto: se entre 50 e 70% 

□ zero ponto: se menos de 50% 

 

(25) A confiança pública no governo é: 

□ 1 ponto: alta 

□ 0,5 ponto: moderada 

□ zero ponto: baixa 

Se disponível, a partir de World Values Survey, Gallup polls, Eurobarometer, 

Latinobarometer, dizer porcentagem de pessoas que têm “grande” ou “suficiente” confiança 

no governo. 

□ 1ponto: se mais do que 40% 
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□ 0,5 ponto: se entre 25 e 40% 

□ zero ponto: se menos de 25% 

 

(26) Há confiança do público nos partidos políticos? 

□ 1 ponto: alta 

□ 0,5 ponto: moderada 

□ zero ponto: baixa 

Se disponível, a partir de World Values Survey, dizer porcentagem de pessoas 

que têm “grande” ou “suficiente” confiança nos partidos. 

□ 1ponto: se mais do que 40% 

□ 0,5 ponto: se entre 25 e 40% 

□ zero ponto: se menos de 25% 

 

3ª Parte: Participação Política 

(27) Mensurar em quanto existe participação dos eleitores / votação nas eleições 

nacionais (taxa média de participação nas eleições parlamentares desde 2000; e 

taxa de comparecimento às urnas com proporção da população por idade). 

Atenção: Se o voto é obrigatório, marque zero. (Placar zero, se a pontuação das 

questões (1) e (2) for zero). 

□ 1 ponto: se consistentemente acima de 70% 

□ 0,5 ponto: se entre 50 e 70 % 

□ zero ponto: se abaixo de 50% 

 

(28) Minorias étnicas, religiosas e outras minorias têm voz e razoável grau de 

autonomia no processo político? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: sim, mas existem falhas graves 

□ zero ponto: nenhuma 

(29) Há membros do parlamento que são mulheres? 

□ 1 ponto: se mais do que 20% dos assentos pertencem às mulheres 

□ 0,5 ponto: se entre 10 e 20% são mulheres 

□ zero ponto: se menos de 10% são mulheres 
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(30) Sobre a extensão da participação política: existe adesão aos partidos políticos e 

organizações políticas não governamentais? (Se a participação for forçada, 

pontuação zero.) 

□ marque 1 ponto se mais de 7% da população para qualquer 

□ marque 0,5 ponto se entre 4 e 7% 

□ marque zero se houver menos de 4.% 

 

(31) O engajamento dos cidadãos com a política é 

□ 1 ponto: alto 

□ 0,5 ponto: moderado 

□ zero ponto: baixo 

Se disponível, a partir de World Values Survey, dizer porcentagem de pessoas 

que estão “muito” ou “pouco” interessadas em política. 

□ 1 ponto: se mais de 60% 

□ 0,5 ponto: se entre 40 e 60% 

□ zero ponto: se menos de 40% 

 

(32) A preparação da população para participar de manifestações legais é: 

□ 1 ponto: alta 

□ 0,5 ponto: moderada 

□ zero ponto: baixa 

Se disponível, a partir de World Values Survey, dizer porcentagem de pessoas 

que tomaram parte ou considerariam participar de manifestações legais. 

□ 1 ponto: se mais de 40% 

□ 0,5 ponto: se entre 30 e 40% 

□ zero ponto: se menos de 30% 

 

(33) Quanto ao nível de alfabetização dos adultos, ele é de: 

□ 1 ponto: se for mais de 90% 

□ 0,5 ponto: se for entre 70 e 90% 

□ zero ponto: se for de menos de 70% 
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(34) Até que ponto a população adulta mostra interesse e acompanha a política no 

noticiário. 

□ 1 ponto: alta 

□ 0,5 ponto: moderada 

□ zero ponto: baixa 

Se disponível, a partir de World Values Survey, dizer porcentagem da população 

que segue a política na mídia (impressa, TV ou rádio) todos os dias. 

□ 1 ponto: se mais de 50% 

□ 0,5 ponto: se entre 30 e 50% 

□ zero ponto: se menos de 30% 

 

(35) As autoridades realmente se esforçam para promover a participação política? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: algumas tentativas 

□ zero ponto: nenhuma 

Aqui, deve-se considerar o papel do sistema de ensino e outros esforços de 

promoção. Deve-se considerar a adoção de medidas destinadas a facilitar a votação por 

membros dispersos. (Se a participação for forçada, pontuação zero.) 

 

4ª Parte: Cultura Política Democrática 

(36) Existe um grau suficiente de consenso social e coesão para sustentar o 

funcionamento de uma democracia estável? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: sim, mas há algumas dúvidas e riscos graves 

□ zero ponto: nenhuma 

 

(37) Percepções de liderança: a proporção da população que deseja um líder forte que 

ignore parlamento e eleições. 

□ 1 ponto: baixa 

□ 0,5 ponto: moderada 

□ zero ponto: alta 
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Se disponível, a partir de World Values Survey, dizer porcentagem da pessoas 

que acredita que seria bom ou razoavelmente bom ter um líder forte que não se 

incomoda/preocupa com parlamento e eleições. 

□ 1 ponto: se a menos de 30% 

□ 0,5 ponto: se entre 30 a 50% 

□ zero ponto: se mais do que 50% 

 

(38) Percepção de regime militar: a proporção da população que prefere o regime 

militar 

□ 1 ponto: baixa 

□ 0,5 ponto: moderada 

□ zero ponto: alta 

Se disponível, a partir de World Values Survey, dizer a percentagem de pessoas 

que pensam que seria muito ou razoavelmente bom ter regras militares. 

□ 1 ponto: se menos de 10% 

□ 0,5 ponto: se entre 10 e 30% 

□ zero ponto: se mais do que 30% 

 

(39) Percepções de regra por peritos ou governo tecnocrático: a proporção da 

população que prefere regras feitas por peritos ou tecnocratas. 

□ 1 ponto: baixa 

□ 0,5 ponto: moderada 

□ zero ponto: alta 

Se disponível, a partir de World Values Survey, dizer percentagem de pessoas 

que pensam que seria muito ou razoavelmente bom ter especialistas tomando decisões para 

o país e não o governo. 

□ 1 ponto: se a menos de 50% 

□ 0,5 ponto: se entre 50 e 70% 

□ zero ponto: se mais do que 70% 

 

(40) Percepção da democracia e da ordem pública: a proporção da população que 

acredita que democracias não são boas em manter a ordem pública. 
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□ 1 ponto: baixa 

□ 0,5 ponto: moderada 

□ zero ponto: alta 

Se disponível, a partir de World Values Survey, dizer a porcentagem de pessoas 

que não concordam com a visão de que as democracias não são boas em manter a ordem. 

□ 1 ponto: se mais do que 70% 

□ 0,5 ponto: se entre 50 e 70% 

□ zero ponto: se menos de 50% 

Como alternativa, percentagem de pessoas que pensam que punir os criminosos 

é uma característica essencial da democracia. 

□ 1 ponto: se mais do que 80% 

□ 0,5 ponto: se entre 60 e 80% 

□ zero ponto: se menos de 60% 

 

(41) Percepção da democracia e do sistema econômico: a proporção da população 

que acredita que democracia beneficia o desempenho econômico. 

Se disponível, a partir de World Values Survey, porcentagem de pessoas que não 

concordam com a visão de que o sistema econômico funciona  mal em democracias. 

□ 1 ponto: se mais do que 80% 

□ 0,5 ponto: se entre 60 e 80% 

□ zero ponto: se menos de 60% 

 

(42)  Grau de apoio popular para a democracia 

□ 1 ponto: baixo 

□ 0,5 ponto: moderado 

□ zero ponto: alto 

Se disponível, a partir de World Values Survey, dizer a percentagem de pessoas 

que concordam ou concordam fortemente que a democracia é melhor do que qualquer 

outra forma de governo 

□ 1 ponto: se for mais do que 90% 

□ 0,5 ponto: se for entre 75 e 90% 

□ zero ponto: se for menos de 75% 
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(43) Existe uma forte tradição de separação entre Igreja e Estado? 

□ 1 ponto: se sim 

□ 0,5 ponto: se há alguma influência residual da igreja no estado 

□ zero ponto: se nenhuma 

 

5ª Parte: Liberdades Civis 

(44) Existe uma mídia eletrônica livre? 

□ 1 ponto: Sim 

□ 0,5 ponto: mídia pluralista, mas a mídia controlada pelo Estado é 

fortemente favorecida. Há um ou dois proprietários privados dominando 

os meios de comunicação. 

□ zero ponto: nenhuma 

 

(45) Existe uma mídia impressa livre? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: mídia pluralista, mas a mídia controlada pelo Estado é 

fortemente favorecida. Existe um elevado grau de concentração de 

jornais nacionais de propriedade. 

□ zero ponto: não 

 

(46) Existe liberdade de expressão e de protesto? 

□ 1 ponto: se sim 

□ 0,5 ponto: se os pontos de vista da minoria estão sujeitos a algum tipo de 

perseguição/assédio oficial. As leis de contra a difamação restringem 

fortemente a liberdade de expressão 

□ zero ponto: não 

 

(47) A cobertura da mídia é ampla? Existe discussão aberta e livre de questões 

públicas com razoável diversidade de opiniões? 

□ 1 ponto: sim 
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□ 0,5 ponto: há liberdade formal, mas o alto grau de conformidade de 

opiniões, inclusive por autocensura ou desencorajamento de minorias ou 

visões marginais 

□ zero ponto: não 

 

(48) Existem restrições políticas sobre o acesso à Internet? 

□ 1 ponto: Não 

□ 0,5 ponto: há algumas restrições moderadas 

□ zero ponto: sim 

 

(49) Os cidadãos são livres para formar organizações e sindicatos profissionais? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: oficialmente livre, mas sujeitos a algumas restrições 

□ zero ponto: não 

 

(50) As instituições proporcionam aos cidadãos a oportunidade de apresentar com 

sucesso uma petição ao governo a fim de corrigir/reparar injustiças? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: há algumas oportunidades 

□ zero ponto: não 

 

(51) Há prática de tortura por parte do Estado? 

□ 1 ponto: a tortura não é utilizada 

□ zero ponto: a tortura é usada 

 

(52) Em que grau o Judiciário é independente da influência do governo? 

Considere os pontos de vista legais internacionais e vigilância jurídicas. Os 

tribunais emitiram alguma vez um juízo importante contra o governo ou um alto funcionário 

do governo? 

□ 1 ponto: alto 

□ 0,5 ponto: moderado 

□ zero ponto: baixo 
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(53) Há grau de tolerância religiosa e de liberdade de expressão religiosa? Todas as 

religiões estão autorizadas ou algumas são proibidas? O direito de culto é 

permitido tanto em público quanto em privado? Será que alguns grupos religiosos 

se sentem intimidados por outros, mesmo quando a lei exige igualdade e 

proteção? 

□ 1 ponto: alta 

□ 0,5 ponto: moderada 

□ zero ponto: baixa 

 

(54) Em que grau os cidadãos são tratados igualmente perante a lei. Considere se 

membros de grupos mais favorecidos são poupados de ação judicial nos termos 

da lei. 

□ 1 ponto: alta 

□ 0,5 ponto: moderada 

□ zero ponto: baixa 

 

(55) Os cidadãos gozam de segurança básica? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: o crime é tão difundido que põe em perigo a segurança de 

grandes segmentos 

□ zero ponto: não 

 

(56) Os direitos de propriedade privada estão protegidos e as empresas privadas estão 

livres de influência indevida do governo em que medida? 

□ 1 ponto: alta 

□ 0,5 ponto: moderada 

□ zero ponto: baixa 

 

(57) Os cidadãos desfrutam de liberdades pessoais em que medida? Considere a 

igualdade de gêneros, o direito de viajar, de escolher o trabalho e o estudo. 

□ 1 ponto: alta 

□ 0,5 ponto: moderada 
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□ zero ponto: baixa 

 

(58) Percepções populares sobre a proteção dos direitos humanos: a proporção da 

população que acha que os direitos humanos fundamentais estão bem 

protegidos. 

□ 1 ponto: alta 

□ 0,5 ponto: moderada 

□ zero ponto: baixa 

Se disponível, a partir de World Values Survey, dizer o percentual de pessoas que 

acreditam que os direitos humanos são respeitados em seu país. 

□ 1 ponto: se mais do que 70% 

□ 0,5 ponto: se entre 50 e 70% 

□ zero ponto: se menos de 50% 

 

(59) Não há nenhuma discriminação significativa com base na raça, cor ou credo das 

pessoas? 

□ 1 ponto: sim 

□ 0,5 ponto: sim, mas com algumas exceções significativas 

□ zero ponto: não 

 

(60) Em que medida o governo invoca novos riscos e ameaças como uma desculpa 

para coibir liberdades civis? 

□ 1 ponto: baixo 

□ 0,5 ponto: moderado 

□ zero ponto: alto 

 

 

 



 

APÊNDICE C: MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO E DIÁLOGO NA CRFB/1988 

Segue, abaixo, descrição dos principais espaços de participação social e diálogo existentes no 

Brasil. 

 

QUADRO 4 - Mecanismos de Participação Previstos na CRFB/1988 

DESCRIÇÃO DOS MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO E DIÁLOGO PREVISTOS NA CRFB/1988 

Ação Civil Pública 

É um instrumento processual, de ordem constitucional (Art. 129, inciso III da 
CRFB/1988), destinado à defesa de interesses difusos e coletivos. A sua propositura 
pode ser feita pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios. 
Disciplinada pela Lei Federal Nº 7.347, de 24 de julho de 1985; 

Ação de 
Impugnação de 
Mandato 
Parlamentar 

Prevista pela Lei Maior brasileira (Art. 14, § 10º e § 11º), ela permite a impugnação 
de mandato eletivo se instruída por partido, coligações, candidatos ou Ministério 
Público, no prazo de 15 dias após diplomação44, com provas de abuso do poder 
econômico, corrupção ou fraude, perante a justiça federal. 

Ação Popular 

Prevista no Art. 5º, inciso LXXIII da CRFB/1988, assevera que qualquer cidadão (eleitor) é 
parte legitima na sua proposição contra o poder público ou entidade de que participe em 
defesa e proteção de interesse ou direito da coletividade. Este mecanismo é regulado pela 
Lei de Ação Popular, isto é, pela Lei Federal Nº 4.717, de 29 de junho de 1965; 

Audiências 
públicas: 

É uma sessão pública aberta a todos os possíveis interessados, destinada a instruir 
matéria em trâmite ou apenas ao debate de assunto de interesse público, na qual a 
sociedade civil interessada no tema é convidada a expor suas ideias. As audiências são, 
na maioria das vezes, inseridas na fase pré-instauração do processo decisório, podendo 
prever instâncias de deliberação. A sua função é a de esclarecer a discussão de todos os 
aspectos envolvidos na questão. Quanto a isso, Diogo de Figueiredo Moreira Neto 
(2006) declara que as audiências públicas estão submetidas à maior formalidade 
processual quando comparadas aos debates públicos, podendo ser determinantes ou 
não para a tomada de decisão

45
. Esta modalidade de participação popular, que 

possibilita que a cidadania seja consultada sobre a pertinência de determinado projeto 
ou política pública, encontra-se prevista em cinco artigos da CRFB/1988 (Art. 58, § 2º, 
inciso II; Art. 84, inciso XII; Art. 107, inciso II, § 2º; Art. 115, inciso II, § 2º; e Art. 125, § 
7º), no Estatuto da Cidade, na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Federal 
Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências) e 
na Lei Federal Nº 9.764, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública Federal (Art. 32, 34 e 35).  

                                                        
44 Diplomação é o ato pelo qual a Justiça Eleitoral habilita os eleitos a exercer mandato. O diploma 

devidamente assinado e fornecido aos eleitos atesta quem são os mandatários. A competência para expedir 
diploma de presidente e vice-presidente da República é do Tribunal Superior Eleitoral (TSE). No caso de 
diplomas de governadores e vices, deputados federais e estaduais, senadores e suplentes, a competência é 
do Tribunal Regional Eleitoral (TRE). E os diplomas de prefeitos, vice-prefeitos e vereadores são expedidos 
por Junta Eleitoral. (BARRETTO, Lauro. Investigação Judicial Eleitoral e Ação de Impugnação de Mandato 
Eletivo. Bauru, SP: Edipro, 1999. p.70-76) 

45 MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Mutações do Direito Público. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. p. 85-86. 
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DESCRIÇÃO DOS MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO E DIÁLOGO PREVISTOS NA CRFB/1988 

Câmaras Setoriais 

São órgãos de caráter técnico que visam reunir determinados setores estratégicos 
de gestão em torno de cadeias produtivas e outras redes, como fóruns de apoio, de 
proposição e de acompanhamento de ações para o desenvolvimento de atividades 
setoriais. O Conselho das Cidades (ConCidades)

46
 do Ministério das Cidades brasileiro, 

por exemplo, é composto por quatro câmaras setoriais: habitação, planejamento 
territorial urbano; saneamento ambiental; e transporte e mobilidade urbana. 

Conferências 

São eventos nos quais as principais questões e direcionamentos normativos de 
áreas temáticas em políticas públicas são determinadas. 

As conferências ocorrem geralmente nos três níveis de governo, municipal, estadual 
e nacional, sendo que, a cada nível, problemáticas correlatas são discutidas e, 
conforme o avançar das negociações, levadas ao próximo nível. 

A participação é aberta ao público, ainda que, nos níveis estadual e nacional, apenas 
delegados escolhidos no âmbito das conferências do nível anterior tenham poder de 
voto. (PIRES e VAZ, 2012, p. 11) 

Conselhos de 
Políticas Públicas  

São entidades consultivas ou deliberativas, de acordo com a norma de criação ou 
autorização, que partilham poder. Se deliberativos, repartem o poder decisório do 
chefe do Poder Executivo com outros membros da estrutura orgânica administrativa. O 
texto constitucional brasileiro (Art. 203 e Art. 204 da CRFB/1988) assegura as suas 
várias formas de implementação. 

Criados por lei ou mediante autorização legal, os conselhos brasileiros atuam nas 
três esferas do Governo; possuem representação mista de atores da sociedade civil e 
atores estatais; e competência para formular, coordenar e fiscalizar políticas. Eles não 
possuem personalidade jurídica, ou seja, eles não gozam de autonomia gerencial, 
administrativa ou financeira. 

Estes institutos são obrigatórios nas áreas de saúde, assistência social, meio 
ambiente, criança e adolescente e educação, por vincularem o seu funcionamento a 
liberação de recursos financeiros a estados e municípios. 

Consultas públicas  

As consultas públicas são instrumentos bastante semelhantes às audiências 
públicas, principalmente no que tange à compreensão das principais demandas e 
reclames da sociedade em questões bastante específicas. 

A principal diferença da consulta pública é que sua estruturação não se dá somente 
presencialmente, mas através de ferramentas de votação e colaboração a distância, 
como internet e telefone. (PIRES e VAZ, 2012, p. 13) 

Direito de Petição 

É o direito que permite a toda pessoa, perante a autoridade administrativa 
competente de quaisquer dos Poderes, defender seus direitos ou interesses coletivos, 
sendo exercitável por meio de petição escrita e assinada, por pessoa física ou jurídica. 

No Brasil, o direito de petição está previsto no Art. 5º, inciso XXXIV da CRFB/1988. 
Mas, a Constituição brasileira não definiu nenhuma forma para o exercício do direito de 
petição. Logo, a petição poderá assumir várias formas (requerimento, ofício, carta etc.), 
a critério do órgão que a regulamentar, mas nunca com o intuito de restringi-lo. 

Fóruns de 
Sociedade Civil 

São instâncias de interesse público que reúnem representantes da sociedade civil 
com a finalidade de garantir direitos humanos e sociais fundamentais. 

No Brasil, os fóruns possuem um formato e nível de institucionalização 
diversificado, podendo ou não ter uma estrutura jurídica. 

Na prática, os fóruns se constituem em espaços de articulação, de informação, 
discussão, formação e mobilização, que exercem pressão e controle social sobre as 
ações de governo, ou mesmo, de instituições não governamentais; 

                                                        
46 A divisão setorial do ConCidades está disponível em: http://www.cidades.gov.br/ . Acesso em: 17 jun. 2014. 

http://www.cidades.gov.br/
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DESCRIÇÃO DOS MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO E DIÁLOGO PREVISTOS NA CRFB/1988 

Grupos de 
Trabalho  

Espaço de debate e proposição sobre um tema específico ou de acompanhamento de 
um processo político. Podem existir grupos de trabalho estritamente governamentais 
(com a presença de representantes da sociedade civil como convidados); grupos de 
trabalho paritários; e grupos de trabalho cuja maioria dos integrantes é representante da 
sociedade. Em geral, são criados por algum instrumento normativo (decreto, portaria 
etc.) que define seus objetivos, prazo de funcionamento e composição. 

Iniciativa Popular 
Legislativa 

Trata-se do instrumento que permite ao povo brasileiro apresentar ao Poder 
Legislativo um projeto normativo de interesse coletivo, o qual, após análise parlamentar e 
cumprimento dos requisitos processuais, pode vir a se transformar em lei. Ou seja, “é um 
instituto que, quando bem estruturado, dá força de voz à soberania popular” (AUAD et 
al., 2004) A Constituição brasileira (Art. 14 da CRFB/1988) prevê este instituto pelo qual o 
povo participa da primeira etapa do processo legislativo, ou seja, na iniciativa da lei 
dando “o primeiro ponta a pé”. (Art. 61, § 2º (União); Art. 29, XIII (Municípios); Art. 27, § 
4º (Estados), todos da CRFB/1988). Urge destacar que o artigo 61,§ 1º, II, “b” da 
CRFB/1988 é uma restrição à iniciativa popular, pois a delimita. Em âmbito nacional, para 
exercer este direito, os interessados devem coletar assinaturas de 1% do total do 
eleitorado brasileiro (hoje por volta de 1,6 milhão) residente em pelo menos cinco 
estados, com porcentuais de 0,3% dos eleitores de cada região. 

Os projetos de lei de iniciativa popular, em grande parte das vezes, esbarram em 
requisitos extremamente formais, que dificultam e até mesmo impedem a efetiva 
prática deste direito, haja vista a grande quantidade necessária de assinaturas de 
eleitores, das formalidades para a obtenção destas assinaturas e a falta de previsão de 
tempo mínimo para a aprovação ou rejeição da Lei. Levando em consideração as 
dificuldades, o Projeto de Lei de Iniciativa Popular depende em grande parte de 
articulação política e de pressão popular. 

Das três ferramentas de demonstração direta da vontade da população, isto é, 
referendo, plebiscito e iniciativa popular, utilizadas pelo Brasil, apenas a iniciativa 
popular de apresentação de projeto de lei configura realmente o exercício da vontade 
popular. Veja-se que em relação ao plebiscito e ao referendo, o povo é convocado a se 
manifestar sobre determinada decisão já tomada pelo Estado. Nesses casos, portanto, 
o exercício democrático fica restrito a decidir entre as opções políticas preestabelecidas 
pelo governante. Assim, o poder popular não se mostra efetivamente soberano, uma 
vez que adstrito ou limitado pelos poderes constituídos. 

Mandado de 
Injunção 

Previsto no Art. 5º, inciso LXXI; e no Art. 102, inciso I, alínea “q” da CRFB/1988, este 
instrumento possibilita que a sociedade, legalmente representada (Ministério Público, 
associações, organização sindical etc.), possa pedir a regulamentação de norma da 
Constituição não regulamentada. O pedido é feito para garantir o direito de cidadão 
prejudicado pela omissão do Estado. 

Orçamento 
Participativo 

É uma forma aberta de livre entrada e participação de atores sociais, capaz de gerar 
participação de baixo para cima. Na Administração Pública brasileira, atua como 
mecanismo de caráter consultivo ou opinativo desenvolvido com o desígnio de 
democratizar o processo de definição orçamentária municipal por meio de audiências 
públicas. Segundo Boaventura de Souza Santos (2009, p. 467)47, são três os pilares que 
regem o orçamento participativo: (1) abre possibilidade de participação para todos os 
cidadãos; (2) desenvolve-se integrando regras de democracia direta e representativa; e 
(3) combina critérios técnicos do Executivo e gerais de órgãos participativos, de modo a 
possibilitar que os recursos sejam distribuídos direcionados pelo objetivo. 

                                                        
47 SOUSA SANTOS, B. de. Democracia participativa em ação. In: _______. (Org.). Democratizar a democracia: os 

caminhos da democracia participativa. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira: 2009. p. 467. 
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DESCRIÇÃO DOS MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO E DIÁLOGO PREVISTOS NA CRFB/1988 

Ouvidoria Pública 

É um canal institucional no qual é disponibilizado aos cidadãos um serviço que tem 
por fim precípuo recepcionar sugestões, reclamações e denúncias, além de afiançar a 
prevalência dos princípios fundamentais da Administração Pública brasileira, quais 
sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, economia e publicidade, os quais, 
consequentemente, assegurarão a transparência administrativa; 

Plebiscito 

É um instrumento no qual a sociedade é ouvida, em consulta pública, sobre 
determinada decisão a ser tomada. No Brasil, está previsto no Art. 14 da CRFB/1988 e 
significa consulta prévia, antes do fato (lei) acontecer, autorizada pelo Poder Legislativo 
(Art. 18, § 3º e 4º da CRFB/1988). 

Referendo 

É uma consulta pós-fato, convocada por decreto legislativo, pela qual o povo ratifica 
ou não determinada decisão. É o instrumento pelo qual o povo adquire o poder de 
sancionar leis. Previsto no Art. 14 da CRFB/1988 e regulamentado pela Lei Federal Nº 
9.709, de 18 de novembro de 1998 (Art. 49, XV da CRFB/1988). 

Fonte: CRFB/1988. Elaboração própria/2014. 

 

 

 



 
 

APÊNDICE D: LEGISLAÇÃO 

Para facilitar o acesso, algumas leis que facilitam o processo de participação foram 

destacadas a seguir: 

Baugesetzbuch – BauGB (Código de construção alemão), de 23 de junho de 1960, atualizada 
em 11 de junho de 2013. Disponível em:  http://www.gesetze-im-
internet.de/bundesrecht/bbaug/gesamt.pdf . Acesso em: 17 fev. 2014. Ou 
http://www.gesetze-im-internet.de/bbaug/ e tradução 
http://translate.google.com.br/translate?hl=pt-BR&sl=de&u=http://www.gesetze-im-
internet.de/bbaug/&prev=/search%3Fq%3Dfederal%2Bbuilding%2Bcode%2B(baugesetzbuch
%2Bbaugb)%2B2013%26biw%3D1280%26bih%3D642 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/ConstituicaoCompilado.htm . Acesso em: 
03 ago. 2013. 

Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: 
http://www.amperj.org.br/store/legislacao/constituicao/cerj.pdf . Acesso em: 03 ago. 2013. 

Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica). Disponível 
em: http://www.cidh.org/Basicos/Portugues/c.Convencao_Americana.htm  . Acesso em: 03 
ago. 2013. 

Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH). Disponível em: 
http://www.brasil.gov.br/sobre/cidadania/direitos-do-cidadao/declaracao-universal-dos-
direitos-humanos . Acesso em: 03 ago. de 2013. 

Decreto Municipal do Rio de Janeiro Nº 29.881 (Código de Posturas da Cidade do Rio de 
Janeiro), de 18 de setembro de 2008: O novo Código de Posturas da Cidade do Rio de 
Janeiro é agora composto por dois livros, sendo o primeiro referente ao licenciamento, ao 
funcionamento e à fiscalização das atividades econômicas e da publicidade, com três 
regulamentos. O segundo é relativo à manutenção da ordem e à convivência urbana na 
cidade, com 19 regulamentos. O Código de Posturas da Cidade do Rio de Janeiro foi criado 
em 1978 e sua última consolidação havia sido feita em 1996. A alteração do Regulamento nº 
1, sobre as normas de licenciamento dos estabelecimentos, em 2000; e a criação do 
Regulamento 26, em 2001, versando sobre as praias da cidade, foram as últimas revisões 
substanciais. Disponível em: http://www0.rio.rj.gov.br/clf/legislacao/decreto_29881.pdf . 
Acesso em: 14 jan. 2014. 
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Decreto Municipal do Rio de Janeiro Nº 36.598 (Programa Morar Carioca), de 07 de 
dezembro de 2012, que regulamenta a construção de edificações promovidas pelo Programa 
Morar Carioca, isto é , o Plano Municipal de Integração de Assentamentos Precários 
Informais nas comunidades da Babilônia e Chapéu Mangueira, declaradas como Áreas de 
Especial Interesse Social pela Lei n° 2.912 de 29 de outubro de 2011. Disponível em: 
http://smaonline.rio.rj.gov.br/legis_consulta/43425Dec%2036598_2012.pdf . Acesso em: 03 
ago.2013. 

Decreto Municipal do Rio de Janeiro Nº 37.483, de 31 de julho de 2013, que cria a Área de 
Especial Interesse Ambiental da Região de Guaratiba - XXVI RA. Disponível em: 
http://smaonline.rio.rj.gov.br/legis_consulta/44735Dec%2037483_2013.pdf . Acesso em: 12 
dez. 2013. 

Decreto Municipal do Rio de Janeiro Nº 37.486, de 05 de agosto de 2013, que cria Área de 
Proteção Ambiental Paisagem Carioca e dá outras providências. Disponível em: 
http://smaonline.rio.rj.gov.br/legis_consulta/44766Dec%2037486_2013.pdf . Acesso em: 12 
dez. 2013. 

Decreto Municipal do Rio de Janeiro Nº 37.753, de 26 de setembro de 2013, que cria o Polo 
de Geração de Emprego e Renda, destinado ao interesse social, e denominado Polo 
Automotivo Mangueira, contemplando áreas livres e local para atividades comerciais e 
serviços, e dá outras providências. Disponível em: http://informaweb.rio.rj.gov.br/cgi-
bin/iwmoduloleitor.dll/legintegra?g=web&oper=&bdbanco=informaweb_prd&idSessao=%7
BDFF939D6-5FA5-47A4-B931-
9DDBE58CBAAE%7D&rot=legis&nome=detintegra&unidade=PCRJ&grupo=***&idioma=POR
&tipocons=ESPECIFICA&codlegis=123453 . Acesso em: 12 dez. 2013. 

Decreto Municipal Nº 322 (Lei de Zoneamento da Cidade do Rio de Janeiro), de 03 de 
março de 1976, em versão consolidada datada de 06 de junho de 2013: que aprova o 
regulamento de zoneamento do Município do Rio de Janeiro. Disponível em: 
https://www.leismunicipais.com.br/a/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/1976/32/322/decreto-n-
322-1976-aprova-o-regulamento-de-zoneamento-do-municipio-do-rio-de-janeiro-2013-06-
06-versao-compilada.html . Acesso em: 14 de jan. 2014. 

Grundgesetz für die Bundesrepublik Deutschland (Lei Fundamental Alemã), de 23 de maio 
de 1949, que, a partir de 03 de outubro de 1990, unificou a Alemanha. Disponível em: 
http://www.brasil.diplo.de/contentblob/2677068/Daten/750845/ConstituicaoAlemao_PDF.
pdf  ou na versão não oficial traduzida em: 
http://www.brasil.diplo.de/contentblob/3254212/Daten/1330556/ConstituicaoPortugues_P
DF.pdf . Acessos em 02 fev.2013. 

Lei Complementar Federal Nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal), de 04 de maio de 2000: 
que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm . Acesso em: 03 ago. 2013. 
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Lei Complementar Federal Nº 135 (Lei da Ficha Limpa), de 04 de junho de 2010: que altera a 
Lei Complementar Nº 64, de 18 de maio de 1990 (que estabelece, de acordo com o § 9º do 
art. 14 da Constituição de 1988, casos de inelegibilidade, prazos de cessação e determina 
outras providências, para incluir hipóteses de inelegibilidade que visam a proteger a 
probidade administrativa e a moralidade no exercício do mandato). Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp135.htm . Acesso em: 03 ago. 2013. 

Lei Complementar Municipal Nº 111 (Plano Diretor do Município do Rio de Janeiro), de 1º 
de fevereiro de 2011: que dispõe sobre a Política Urbana e Ambiental do Município, institui 
o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Sustentável do Município do Rio de Janeiro e dá 
outras providências. Disponível em: 
http://www.rio.rj.gov.br/web/smu/exibeconteudo?id=2879239 . Acesso em: 03 ago. 2013. 

Lei Federal Nº 10.257 (Estatuto da Cidade), de 10 de julho de 2001:  que regulamenta os 
artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelecendo diretrizes gerais da política urbana 
e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm . Acesso em: 03 ago. 2013. 

Lei Federal Nº 10.406 (Código Civil Brasileiro), de 10 de janeiro de 2002:  Disponível em: 
http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/70327/C%C3%B3digo%20Civil%202%
20ed.pdf?sequence=1 . Acesso em: 14 jan. 2014. 

Lei Federal Nº 10.932 (Parcelamento do Solo), de 03 de agosto de 2004: que altera o art. 4º 
da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo 
urbano e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.932.htm#art3 . Acesso 
em: 03 ago. 2013. 

Lei Federal Nº 11.445 (Diretrizes Nacionais do Saneamento Básico), de 05 de janeiro de 
2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, isto é, estabelece 
diretrizes nacionais para o saneamento básico; altera as Leis No 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, Nº 8.036, de 11 de maio de 1990, Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995; revoga a Lei Nº 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 
providências. Disponível em: www.planalto.gov.br/ccivil.../lei/11445.htm . Acesso em: 03 
ago. 2013. 

Lei Federal Nº 12.100 (Nova Lei de Registros Públicos), 27 de novembro de 2009: que dá 
nova redação aos art. 40, 57 e 110 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre os registros públicos e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.amperj.org.br/emails/L12100.pdf . Acesso em: 12 já. 2014. 

Lei Federal Nº 12.305 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), de 02 de agosto de 2010: que 
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei Federal Nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=636 
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Lei Federal Nº 12.424 (Programa Minha Casa, Minha Vida e Usucapião Especial), de 16 de 
junho de 2011: que altera a Lei Nº 11.977, de 07 de julho de 2009, que dispõe sobre o 
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos 
localizados em áreas urbanas, as Leis Nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, Nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, Nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, Nº 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e Nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil; revoga dispositivos da Medida Provisória Nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá 
outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-
2014/2011/Lei/L12424.htm#art6 . Acesso em: 03 ago. 2013. 

Lei Federal Nº 12.527 (Lei de Direito à informação), de 18 de novembro de 2011, que regula 
o acesso a informações. Revisto no inciso XXXIII do Art. 5º, no inciso II do § do Art. 3º, e no § 
2º do Art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei Federal nº 11.111, de 5 de maio de 2005; e dispositivos da Lei Federal Nº 
8.159, de 08 de janeiro de 1991; e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm . Acesso em: 03 
ago. 2013. 

Lei Federal Nº 12.608 (Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC), de 10 de abril 
de 2012: que institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC); dispõe sobre o 
Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) e o Conselho Nacional de Proteção e 
Defesa Civil (CONPDEC); autoriza a criação de sistema de informações e monitoramento de 
desastres; altera as Leis Nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Nº 10.257, de 10 de julho de 
2001, Nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, Nº 8.239, de 04 de outubro de 1991, e Nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996; e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm . 

Lei Federal Nº 12.651 (Código Florestal Brasileiro), de 25 de maio de 2012, que institui o 
novo Código Florestal Brasileiro e dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis 
Nº  6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006; revoga as Leis Nº  4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de 
abril de 1989, e a Medida Provisória Nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2012/lei/l12651.htm . Acesso em 12 dez. 2013. 

Lei Federal Nº 12.727 (Novo Código Florestal Brasileiro), de 17 de outubro de 2012: que 
altera a Lei Nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação 
nativa; altera as Leis Nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, Nº 9.393, de 19 de dezembro de 
1996, e Nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006; e revoga as Leis Nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, e Nº 7.754, de 14 de abril de 1989, a Medida Provisória Nº 2.166- 67, de 
24 de agosto de 2001, o item 22 do inciso II do art. 167 da Lei Nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, e o § 2º do art. 4º da Lei Nº 12.651, de 25 de maio de 2012. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm . Acesso em: 18 
fev. 2014. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12424.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12424.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm


165 
 

Lei Federal Nº 12.862 (Diretrizes Nacionais de Saneamento Básico), de 17 de setembro de 
2013, que altera a Lei Nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais 
para o saneamento básico, com o objetivo de incentivar a economia no consumo de água. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9785.htm . Acesso em: 13 fev. 
2013. 

Lei Federal Nº 6.015 (Lei de Registros Públicos), de 31 de dezembro de 1973, que foi 
alterada pela Lei Nº 12.100, de 27 de novembro de 2009: que dispõe sobre os registros 
públicos, e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015compilada.htm . Acesso em: 12 jan. 2014. 

Lei Federal Nº 6.766 (Lei de Parcelamento do Solo Urbano), de 20 de dezembro de 1979, 
alterada pela Lei Nº 9.785/1999: dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 
Providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6766.htm Acesso 
em: 03 ago. 2013. 

Lei Federal Nº 6.938 (Política Nacional de Meio Ambiente): de 31 de agosto de 1981, que 
dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 
aplicação, e dá outras providências. Disponível em: 
www.planalto.gov.br/.../leis/L6938compilada.htm . Acesso em: 03 ago. 2013. 

Lei Federal Nº 8.078 (Código de Defesa do Consumidor), de 11 de setembro de 1990 : que 
dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm . Acesso em: 03 ago. 2013. 

Lei Federal Nº 8.142 (Lei de Participação Popular na Saúde), de 28 de dezembro de 1990: 
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8142.htm . 
Acesso em: 03 ago. 2013. 

Lei Federal Nº 8.429 (Lei de Improbidade Administrativa), de 02 de junho de 1992: que 
dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito 
no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm . Acesso em: 03 ago. 2013. 

Lei Federal Nº 8.666 (Lei de Licitações), de 21 de junho de 1993: que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm . Acesso em: 03 ago. 2013. 
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